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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SIQUEIRA CAMPOS 

PARANÁ 	
esiCkit\ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO N°03 

PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2017 

DATA DA ABERTURA: 17 de fevereiro de 2017. 

OBJETO: Registro de Preços dê-Materiais de consumo relacionados a construção civil para 
atender as necessidades dos departamentos municipais, conforme itens especificados no 
anexo I do presente edital, a serem solicitados conforme a necessidade, pelo período de 12 

(doze) meses. 

RECURSOS: 

(32) 03.01.04.122.0009.2.019.3.3.90.30.00.00.00  - 
(119) 05.01,15.452.0007.2.114.3.3.90.30.00.00.00  

SS. 	 (149) 05.02.26.782.0007.2.120.3.3.90.30.00.00.00  - 
(237) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.30.00.00.00  - 
(445) 08.01.20.608.0014.2.047.3.3.90.30.00.00.00  - 

(343) 07.01.12.361.0042.2.031.3.1.90.30.00.00.00  - 
(475) 09.01.22.661.0062.2.053.3.3.90.30.00.00.00  - 
(484) 09.02.22.661.0062.2.925.3.3.90.30.00.00.00  - 
(497) 10.01.27.812.0046.2.045.3.3.90.30.00.00.00  - 
(523) 11.01.08.243.0081.6.049.3.3.90.30.00.00.00  - 
(533) 11.01.08.243.0081.6.928.3.3.30.90.00.00.00  
(611) 12.01.18.641.0077.2.015.3.3.90.30.00.00.00  
(622) 12.02.18.541.0077.2.015.3.3.90.30.00.00.00  
(631) 13.01.16.482.0057.2.043.3.3.90.30.00.00.00  
(643) 15.01.13.392.0048.2.046.3.3.90.30.00.00.00  
(344) 07.01.12.361.0042.2.031.3 3.90.30.00.00.00 
(345) 07.01.12.361.0042.2.031.5.3.90.30.00.00.00  
fundamental). 
(399) 07.01.12.365.0041.2.057.3.3.90.30.00.00.00  
(238) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.30.00.00.00  
(120) 05.01.15.452.0007.2.114.3.3.90.30.00.00.00  

CRITÉRIO: Menor Preço por Lote 

Departamento de administração. 
- Divisão de Obras e Urbanismo. 
- Divisão de Serviços Rodoviários. 
- Departamento de Saúde. 
- Divisão de Fomento Agropecuário. 
- Departamento de Educação. 
- Dep. da Indústria e Comércio. 
- Divisão do Turismo. 
- Departamento de Esportes. 
- Departamento Social. 
- Conselho Tutelar. 
- Departamento de Meio Ambiente. 
- Fundo Meio Ambiente. 
- De parlamento Habitação. 
- Departamento de Cultura. 
- Departamento de Educação. 

1104 - Departamento de Educação (ensino 

material de consumo - 1000 - 
material de consumo -1000 
material de consumo -1000 
material de consumo -1000 
material de consumo -1000 
material de consumo -1000 
material de consumo -1000 
material de consumo -1000 
material de consumo -1000 
material de consumo -1000 

- material de consumo- 1000 
- material de consumo -1000 
- material de consumo - 1000 
- material de consumo -1000 
- material de consumo-IODO 
- material de consumo -1103 
- material de consumo - 

- material de c Dnsumo -1104 
- material de consumo- 1303 
- material de c Dnsuino -1511 

- Departamento de Educação (creches.). 
- Departamento de Saúde. 
- Departamento de Obras (taxas). 

16 

17 

18 

19 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-p4
Rua Marechal Deodoro, 1837 - CEP: 84940-000-CNP3: 76.919.083/0001-89 ,ttl 

c 

MEMORANDO INTERNO ' 
De: Departamento de Administração 
Para: Gabinete do Prefeito 

Siqueira Campos, 24 de janeiro de 2017. 

Prezado Sênhor, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria autorização para que 

possamos realizar LICITAÇÃO para Registro de Preços de materiais de consumo 

relacionados a construção civil, a serem solicitados conforme a necessidade, de 

acordo com os itens especificados abaixo, pelo período de 12 (doze) meses. 

Os materiais-  (serão utilizados para a manutenção e construção 

civil de todos os departamentos e setores pertencentes ao Município; segue 

também os orçamentos realizados. 

Item: Quantidade: Unidade: Descrição do Objeto: 
01 1.200 M 3  areia lavada 
02 1.000 M 3  pedra brita 1 
03 1.000 M 3  pedrisco i  
04 50 UNI arame farpado 400mt 
05 150 KG arame galvanizado n°  14 
06 150 KG arame galvanizado n°  16 
07 150 KG arame galvanizado no 18 
08 30 UNI batente de cedrilho 16cm 
09 30 UNI batente de cedrilho 18cm 
10 30 UNI batente de cedrilho 20cm 
11 1500 UNI cimento cpv — estrutura • 
12 10 UNI porta de ferro 85 laminada 
13 40 UNI porta de madeira maciça 80 cm 
14 150 KG prego 13x15 
15 150 KG prego 15x15 
16 150 KG prego 15x21 
17 150 KG prego 16x21 
18 150 KG prego 16x24 

Os itens acima não constam ou estão sem saldo conforme 

relatório do pregão n° 08/2016 em anexo. 

Atenciosamente, 

L uFIenrique Germano 
Diretor do LYepartamento de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 	 - 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

EMPRESA: DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME 

ENDEREÇO: RUA RIO GRANDE DO SUL, 1711 - SIQUEIRA CAMPOS/PR 

CNP.): 02.553.567/0001-10 	 DATA: 24/01/2017 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE AREIA E PEDRAS 
CONFIRME ESPECIFICAÇÃO DO ANEXO I, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICIPIO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

Item: Quantidade: Unidade: Descrição do Objeto: Valor M3  ($): Valor Total 
($): 

01 500 M3  AREIA LAVADA 64,00 32.000,00 
02 1.000 M3  PEDRA BRITA 1 85,00 85.000,00 
03 1.000 M3  PEDRISCO 85,00 85.000,00 
04 50 UNI ARAME FARPADO 400MT 320,00 16.000,00 
05 150 KG ARAME GALVANIZADO No 

14 
13,13 1.969,50 

06 150 KG ARAME GALVANIZADO No 
16 

14,60 2.190,00 

07 150 KG ARAME GALVANIZADO No 
18 

15,47 2.320,50 

08 30 UNI BATENTE DE CEDRILHO 
16CM 

149,00 4.470,00 

09 30 UNI BATENTE DE CEDRILHO 
18CM 

194,18 5.825,40 

10 30 UNI BATENTE DE CEDRILHO 
20CM 

249,00 7.470,00 

11 1500 UNI CIMENTO 	CPV 	— 
ESTRURA 

27,00 40.500,00 

12 10 UNI PORTA 	DE 	FERRO 	85 
LAMINADA 

257,45 2.574,50 

13 40 UNI PORTA 	DE 	MADEIRA 
MACIÇA 

484,99 19.399,60 

14 150 KG PREGO 13X15 11,60 1.740,00 
15 150 KG PREGO 15X15 10,08 1.512,00 

1.512,00 16 150 KG PREGO 15X21 10,08 
17 150 KG PREGO 16X21 9,00 1.350,00 
18 150 KG PREGO 16X24 9,00 1.350,00 

TOTAL 312.183,50 

R553.56710001-10 
DISMASIQ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME 

RuaRio Grande do Sul, 1711 

L3oa Vista r 84.940-00.0j 

Siqueira Campos - PR 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS ity-u,  

ESTADO DO PARANÁ  .‘ 
\S•2 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

EMPRESA:  F.7ifinvie;v4,  

ENDEREÇO:  f. 412 ,--techa / Flore'? Éva 7?/)C01-.) e  1'.531 

CNP]: 	70  ' (fiV°M(27-   DATA:  '77/0 7/2 a 79 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE AREIA E PEDRAS 
CONFIRME ESPECIFICAÇÃO DO ANEXO I, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICIPIO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

Item: Quantidade: Unidade: Descrição do Objeto: Valor M3  ($): Valor Total 
($): 

01 500 M3  AREIA LAVADA 70,5 1 ?5" D45,00 
02 1.000 M3  PEDRA BRITA 1 91 4 O O op000,0d 

go ovo,aa 03 1.000 M3  PEDRISCO .90, ao 
04 50 UNI ARAME FARPADO 400MT 23 0, 00 ii 500, O o 
05 150 KG ARAME GALVANIZADO N0 

14 73,53 Qo 29,50 

06 150 KG ARAME GALVANIZADO N° 
16 

i v .7i pc2 e2g/5 o 

07 150 KG ARAME GALVANIZADO N0  
18 

a,  .7.5  a 5i, 2 ,50 

08 30 UNI BATENTE DE CEDRILHO 
16CM 

173/  28 33ggi YÓ  

09 30 UNI BATENTE DE CEDRILHO 
18CM 

lqa oó  (4200, ao 

10 30 UNI BATENTE DE CEDRILHO 
20CM 

Ir/ _2 550,j d 0 

11 1500 UNI CIMENTO 	CPV 	- 
ESTRURA 

30/6{7- 95705;o0 

12 10 UNI PORTA 	DE 	FERRO 	85 
LAMINADA 

a  74 ta  7 _‘y/..70  

13 40 UNI PORTA 	DE 	MADEIRA 
MACIÇA 577,73 ). 	81  I 5,20  

14 150 KG PREGO 13X15 11, V 1E7-9,00 
VIS?, 5.6 
1585 /50 

15 150 KG PREGO 15X15 9. 6.9 
16 150 KG PREGO 15X21 70,5,9 
17 150 KG PREGO 16X21 g,sy 4 413 'Mo 
18 150 KG PREGO 16X24 ib, ?() j S'/5,o O 

TURA E CARIMBO EMPRESA 

.470.43710001-91 
E MONTAM INDUSTRIAS E COMÉRCIO ITDA 

Ruin:dano Peixoto, 1551 
I 	Centro - CEP: 84.940-000 
fs. Siqueira Campos - PR 1 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

"(J3 
. • 
• t 

"",...) • G.) 

',c-4: • ". r̂ige 

EMPRESA:  i2),c)-nnShc.  

ENDEREÇO: 	‘.-93-Nsscacsi  

CNP]: 	. W2- . 33-2 1(tO 4 - ;39, 	DATA: 	  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE AREIA E PEDRAS 
CONFIRME ESPECIFICAÇÃO DO ANEXO I, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICIPIO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

Item: Quantidade: Unidade: Descrição do Objeto: Valor M3  ($): Valor Total 

($): 

01 500 M 3  AREIA LAVADA G-2, CD 3 4.c.00 nO 
.9,  crer o o 

g .cinbrft) 
4 4 . 35DA 0 

A.890,00 

A • c 3 G 0 no 1 

02 1.000 M3  PEDRA BRITA 1 '3 01:7 

03 1.000 M 3  PEDRISCO igteõ 
,,Znt  en) 

4,,,3 G 4 i 

04 50 UNI ARAME FARPADO 400MT 

05 150 KG ARAME GALVANIZADO No 
14 

06 150 KG ARAME GALVANIZADO No 
16 /15 co , 

07 150 KG ARAME GALVANIZADO No 
18 3 4 0.)- 2 A40.50 

5. 47-0o 1 

5.80.00  
*C c.9k-i) 
3) . 5(:000 

r 

02  ; SD 00 

08 30 UNI BATENTE DE CEDRILHO 
16CM 4 Z st I 

09 30 UNI BATENTE DE CEDRILHO 
18CM 496i  Do 

<2 AJ. St 
f L 

10 30 
- 

UNI BATENTE DE CEDRILHO 
20CM 

11 1500 UNI CIMENTO 	CPV 	— 
ESTRURA Mau 

(2241-0 
12 10 

i 
UNI PORTA DE 	FERRO 85 

LAMINADA 

13 40 UNI PORTA 	DE 	MADEIRA 
MACIÇA As?),sio 

Ao n-,7 

t 
R.;4o.co 

14 150 KG 4.n3, (Y)

15  

PREGO 13X15 

150 KG PREGO 15X15 lê 4 -a- 4. azSico 
16  150 KG PREGO 15X21  

17 150 KG PREGO 16X21 % rX, A 2,00).50 

18 150 KG PREGO 16X# 5 9)4 4 . 3,2 4 ft') 

"j15": 	e t 
$1:N),,,Ip'1.:1, :41" ""1,  eri 4rnir-

ue: P. raná, N°2266 
Centro - CEP: 84.940-COOI 

1.,,,aSiz.,,t;si'n Cr:1pm - PR 

AS SA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARA NA•  
Rua Marechal Deodoro, 1837— Centro, Siqueira Campos — PR 

CEP: 84940-000 - CNPJ: 76.919.083/0001-89 

COMUNICADO INTERNO 

De: 
Gabinete do Prefeito 
Para: 
Departamento de Administraçáo. 

Siqueira Campos/PR, 25 de janeiro 2017. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente autorizo a realização de LICITAÇÃO  para Registro de 

Preços de materiais de construção, a serem solicitados conforme a necessidade, pelo 

período de 12 (doze) meses. 

Por oportuno, solicito que seja encaminhado ao setor de contabilidade 

para verificação dos recursos a serem utilizados; e visando impor legalidade aos atos 

públicos, solicito o encaminhamento do futuro Edital de Licitação à Assessoria Jurídica 

desta municipalidade para fins de apreciação e análise do referido procedimento. 

Atenciosamente, 

Fab ano_ o es 

Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS- 
Rua Marechal Deodoro, 1837— Centro, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 

CNP): 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 
De: Departamento de Administração. 
Para: Divisão de Contabilidade 

Siqueira Campos, 26 de janeiro de 2017. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de 

recursos financeiros para realização de LICITACÃO  para Registro de Preços de 

materiais de construção, a serem solicitados conforme a necessidade, pelo 

período de 12 (doze) meses, conforme solicitação anexa. 

Para constar, o preço máximo a ser licitado é de R$ 

330.741,60 (trezentos e trinta mil, setecentos e quarenta e um reais e 

sessenta centavos). 

Atenciosamente, 

Lu,iz enrique Germano 
Diretor do bepartamento de Administração 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ - CPNJ: 76.919.083/0001-89 

Siqueira Campos, 30 de janeiro de 2017. 

MEMORANDO INTERNO 
DE: Divisão de Contabilidade 
PARA: Departamento de Administração 

Conforme solicitação segue a dotação para realização de LICITAÇÃO, 

para Registro de Preços de materiais de construção, a serem solicitados conforme a 

necessidade, pelo período de 12 (doze meses), 

Para constar, o valor da licitação está estimado em R$ 330.741,60 

(trezentos e trinta mil setecentos e quarenta e um reais e sessenta centavos). 

DOTAÇÃO DEscrtiçÃo FONTE DEPARTAMENTO 

(32) 03.01.04.122.0009.2.019.3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 1000 Departamento de 
Administração 

Divisão de Obras e 
Urbanismo 

(119) 05.01.15.452.0007.2.114.3.3.90.30.00.00.00 Mat ial de consumo 1000 

(149) 05.02.26.782.0007.2.120.3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 1000 Divisão de Serviços 
Rodoviarios 

(237) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 1000 Departamento de Saúde 

(445) 08.01.20.608.0014.2.047.3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 1000 Divisão de Fomento 
Agropecuário 

Departamento de Educação (343) 07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 1000 

(475) 09.01.22.661.0062.2.053.3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 1000 Departamento de Ind/Com 

(484) 09.02.22.661.0062.2.925.3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 1000 Divisão de Turismo 

(497) 10.01.27.812.0046.2.045.3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 1000 Departamento de Esportes 

(523) 11.01.08.243.0081.6.049.3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 1000 Departamento Social 

(533) 11.01.08.243.0081.6.928.3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 1000 Conselho tutelar 

(611) 12.01.18.541.0077.2.015.3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 1000 Departamento de Meio 
Ambiente 

(622) 12.02.18.541.0077.2.015.3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 1000 Fundo de Meio Ambiente 

(631) 13.01.16.482.0057.2.043.3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 1000 Departamento de Habitação 

(643) 15.01.13.392.0048.2.046.3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 1000 Departamento de Cultura 

(344) 07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 1103 Departamento de Educação 

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837— Centro 
Fone: (043) 3571-1122 — CEP: 84.940-000 

SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMP 
ESTADO DO PARANÁ — CPNJ: 76.919.083/0001-89 çc'  

(345) 07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 1104 Departamento de Educação 
(ensino fundamental) 

(399) 07.01.12.365.0041.2.057.3.3.90.3.00.00.00 Material de consumo 1104 Departamento de Educação 
(creches) 

(238) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.30.00.00.00  Material de consumo 1303 Departamento de Saúde 

(120) 05.01.15.452.0007.2.114.3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 1511 Departamento de Obras 
(taxas) 

ELEMENTO DESCRIÇÃO 

3.3.90.30.24.00.00.00 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 
. 	., 

RoniMcarlosé‘Easivão 
Contador 

CRC/PR 063.947/0-7 

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837- Centro 
Fone: (043) 3571-1122 - CEP: 84.940-000 

SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2020 
Rua Marechal Deodoro, 1837— CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2017 
REGISTRO DE PREÇOS - MEs E EPPs — LC 147/2014  

1 	PREÂMBULO 

1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 76.919.083/0001-89, com sede na 
Rua Marechal Deodoro, 1837, centro, nesta Cidade, através da Pregoeira e sua Equipe de Apoio, 
designados pela Portaria n° 074/2014 e 88/2016, torna público que às 09:00 horas do dia 17 de 
fevereiro de 2017, na sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos do Estado do Paraná, será 
realizada licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, na forma presencial, do tipo "MENOR 
PREÇO POR LOTE", conforme especificações do ANEXO I deste Edital. A presente licitação reger-
se-á por este edital e seus anexos, em consonância com a Lei n° 10.520, de 17/07/02, regulamentada 
pelo Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, e também pela Lei Complementar N° 123 de 
14/02/2006. Subsidiariamente, pela Lei 8.666 de 21/06/93, além das demais legislações pertinentes. 

1.2 Os envelopes "A" e "B" contendo todas as documentações serão recebidos somente na Sede da 
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, localizada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 
1837, centro, nessa Cidade de Siqueira Campos, 84.940-000. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 
Data: 17/02/2017 HORA: 08:45 horas 
Local: Somente na Sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR. 

CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA LICITAÇÃO: 
Data: 17/02/2017 HORA: 09:00 horas. 
Local: Sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos — PR. 

1.3 Não havendo expediente, por qualquer razão na data estabelecida no preâmbulo, a sessão inaugural 
ficará automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário. 

2 DO OBJETO  

2.1 O objeto da presente licitação é registro de preços de materiais de consumo relacionados a 
construção civil para atender as necessidades dos departamentos municipais, conforme os lotes 
especificados no anexo I do presente edital, a serem concedidos de acordo com a necessidade pelo 
período de 12 (doze) meses. 

2.2 O valor máximo da presente licitação é de RS 330.741,60 (trezentos e trinta mil setecentos e 
quarenta e um reais sessenta centavos). 

2.3 Os lotes 01 e 05 são para ampla concorrência; OS LOTES 02, 03 e 04 SÃO EXCLUSIVOS 
PARA EMPRESAS QUE SE ENQUADRAM NA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 
ALTERADA PELA LC N° 147/2014 (microempresa, empresas de pequeno porte, sociedades 
cooperativas e microempreendedor individual). 

2.4 Caso não compareça empresas enquadradas na LC 123/2006 para participação dos lotes exclusivos será 
aberto para ampla concorrência. 



3 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que detenham atividade pertinente e 
compatível com o objeto deste Pregão e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

3.2 Não poderão participar do presente Pregão Presencial: 

a) Empresas em falência ou recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação; 
b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensos ou 
impedido; 
c) Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição. 
d) Que estejam reunidas em consórcio e seja controladora, coligadas ou subsidiárias entre si, a 
subcontratação do objeto, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição. 

4 FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA  

4.1 Os proponentes deverão apresentar toda sua documentação pessoalmente, por intermédio de seu 
representante legal ou procurador devidamente credenciado, ou enviá-las para a Prefeitura Municipal 
de Siqueira Campos, Estado do Paraná, respeitada a data e horário limite para o seu recebimento. 

4.2 Os documentos deverão ser apresentados em original, ou cópia autenticada por Cartório, pela 
Pregoeira, ou ainda por publicação em Órgão Oficial. 

4.3 A falta na entrega da documentação no dia, hora e local estabelecidos, implicará desistência da 
participação no certame. 

4.4 Os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados no idioma 
oficial do Brasil. 

4.5 O CNPJ indicado nos documentos deverá ser o mesmo da empresa que efetivamente vai fornecer 
os bens objeto da presente licitação. 

4.6 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 
em fac símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos ou gráficos apenas como 
forma de ilustração do objeto da proposta de preços. 

4.7 Cada licitante deverá apresentar 02 (dois) conjuntos de documentos: Proposta de Preço e de 
Habilitação, além dos documentos para o credenciamento. 

4.8 A documentação deverá ser apresentada em envelopes distintos, opacos, lacrados, indevassáveis e 
endereçados à Comissão de Licitações, conforme segue até o horário e o local já designados no 
preâmbulo do presente edital: 

ENVELOPE "A-  - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGA() PRESENCIAL N° 03/2017 
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(32) 03.01.04.122.0009.2.019.3.3.90.30.00.00.00 — 
(119) 05.01.1 5.452.0007.2.114.3.3.90.30.00.00.00 
(149) 05.02.26.782.0007.2.120.3.3.90.30.00.00.00 
(237) 06.01.1 0.302.0075.2.022.3.190.30.00.00.00 
(445) 08.01.20.608.0014.2.047.3.3.90.30.00.00.00 
(343) 07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.30.00.00.00 
(475) 09.01.22.661.0062.2.053.3.3.9030.00.00.00 
(484) 09.02.22.661.0062.2.925.3.3.90.30.00.00.00 
(497) 10.01.27.812.0046.2.045.3.3.9030.00.00.00 
(523) 11.01.08.243.0081.6.049.3.3.90.30.00.00.00 
(533) 11.01.08.243.0081.6.928.3.3.30.90.00.00.00 
(611) 12.01.18.541.0077.2.015.3.3.90.30.00.00.00 
(622) 12.02.18.541.0077.2.015.3.3.90.30.00.00.00 
(631) 13.01.16.482.0057.2.043.3.3.9030.00.00.00 
(643) 15.01.13.392.0048.2.046.3.3.90.30.00.00.00 
(344) 07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.30.00.00.00 
(345) 07.01.1 2.361.0042.2.031.3.3.9030.00.00.00 
fundamental). 
(399) 07.01.12.365.0041.2.057.3.3.9030.00.00.00 — material 
(creches). 

Departamento de administração. 
— Divisão de Obras e Urbanismo. 
— Divisão de Serviços Rodoviários. 
— Departamento de Saúde. 
— Divisão de Fomento Agropecuário. 
— Departamento de Educação. 
- Dep. da Indústria e Comércio. 
- Divisão do Turismo. 
— Departamento de Esportes. 
— Departamento Social. 
— Conselho Tutelar. 
— Departamento de Meio Ambiente. 
- Fundo Meio Ambiente. 
— Departamento Habitação. 
— Departamento de Cultura. 
— Departamento de Educação. 
— Departamento de Educação (ensino 

de consumo — 1104 — Departamento de Educação 

material de consumo —1000- 
— material de consumo —1000 
— material de consumo — 1000 
— material de consumo — 1000 
— material de consumo— 1000 
— material de consumo —1000 
— material de consumo —1000 
— material de consumo — 1000 
— material de consumo— 1000 
— material de consumo — 1000 
— material de consumo —1000 
— material de consumo —1000 
— material de consumo — 1000 
— material de consumo— 1000 
— material de consumo —1000 
— material de consumo —1103 
— material de consumo —1104 

PROPONENTE: (nome da empresa) 

ENVELOPE "B" - HABILITAÇÃO 
PREGAO PRESENCIAL N° 03/2017 
PROPONENTE: (nome da empresa) 

4.9 Essa Administração Pública Municipal não se responsabilizará por envelopes 
diretamente na sede da Prefeitura Municipal. 

não entregues 

5 DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Os recursos para a realização deste projeto correrão pelas seguintes rubricas: 

(238) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.30.00.00.00 — material de consumo — 1303— Departamento de Saúde. 
(120)05.01.15.452.0007.2.114.3.3.9030.00.00.00 — material de consumo — 1511 — Departamento de Obras (taxas). 

6 DO CREDENCIAMENTO 

6.1 Os documentos (originais ou cópias) especificados nesta seção deverão ser apresentados em fase de 
credenciamento, após abertura da sessão pública e somente serão aceitos até que seja declarada 
encerrada esta fase pela pregoeira. 

6.1.1 No caso da apresentação de cópias, as mesmas deverão ser autenticadas por tabelião, pela 
pregoeira, ou por servidor integrante da Equipe de Apoio à vista do original. 

6.2 A licitante poderá apresentar para o credenciamento junto à Pregoeira, um representante 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 

6.2.1 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases 
do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua 
representada. 

6.3 	Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 
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a) Documento oficial de identidade e CPF; 

b) CONTRATO SOCIAL ou documento análogo e sua última alteração; 

c) PROCURAÇÃO com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, na forma da lei, outorgada por seu 
representante legal, para outro que não seja o representante legal da licitante, (ANEXO V); 

d) Declaração de que os objetos ofertados atendem as especificações do edital, (ANEXO II). 

'e-) Declaração atualizada de estar enquadrada na definição á microempresa ou empresa de 
pequeno porte, conforme o artigo 3° da lei Complementar 123 de 14/12/2006 (modelo anexo' 
VI) firmada pelo contador da empresa, ou outro documento oficial (Certidão Simplificada 
da Junta Comercial Atualizada) 

6.3.1 No caso do representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, a 
investidura em tais cargos, bem como o poder para exercer e assumir obrigações em nome da licitante 
deverá estar expresso no CONTRATO SOCIAL; 

6.4 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá a 
participação da licitante na fase de lances e apresentação recursos e outros atos da sessão pública, 
ficando limitada sua participação à classificação de sua proposta escrita, conforme as regras do 
presente pregão. 

6.5 Os representantes não credenciados das licitantes poderão assistir à sessão pública na qualidade de 
cidadãos comuns. 

6.6 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado mediante justificativa 
devidamente instruída de documentos como atestados médicos ou declaração de impedimento por 
•força maior. 

6.7 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 

7 DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

7.1 A proposta deverá ser apresentada em uma via, em língua oficial do Brasil salvo, quanto a 
expressões técnicas de uso corrente, em papel timbrado da licitante ou identificada com o carimbo 
padronizado do CNPJ e endereço completo, podendo ser editorada por computador, sem ressalvas, 
emendas ou rasuras, acréscimos ou entrelinhas, com as folhas rubricadas e a última assinada pelo 
representante legal; 

7.2 Deverão ser computados todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, 
bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a 
incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos materiais constante da proposta, abrangendo, 
assim, todos os custos necessários à execução do objeto e a manutenção destas condições durante a 
vigência do contrato. A omissão de qualquer despesa necessária ao fornecimento dos materiais será 
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interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo a licitante pleitèar acréscimo 
após a abertura das propostas. 

7.3 Descrição do objeto da presente licitação, conforme item 2 (Do objeto) deste edital. A descrição do 
serviço deverá atender ao disposto no Anexo —1 deste Edital. 	- 

7.4 Deverá conter, ainda, na proposta de preço, o preço unitário por item ofertado escrito em moeda 
nacional, em algarismo, com a inclusão de todas as despesas, bem como a marca de cada produto 
cotado, e o valor total do LOTE.  

7.5 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias correntes a contar da 
data de apresentação dos envelopes. Caso este prazo não esteja expressamente indicado na proposta, o 
mesmo será considerado de 60 (sessenta) dias correntes. 

7.6 Deverá ser apresentada apenas uma proposta. 

7.7 A licitante somente poderá retirar sua proposta, mediante requerimento escrito à Comissão, antes 
da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão. 

7.8 Ocorrendo discrepância entre o valor expresso em algarismos e por extenso, serão considerados 
estes últimos, devendo o pregoeiro proceder às correções necessárias. 

7.9 Com o objetivo de evitar a desclassificação da Proposta é importante que as licitantes preencham 
suas Propostas de acordo com o modelo apresentado no anexo III descrevendo detalhadamente a 
especificação completa dos produtos ofertados, conforme especificações descritas no Anexo I. 

7.10 Não será aceita proposta que contenha ofertas e vantagens não previstas neste Edital, ou que esteja 
em desacordo com as especificações aqui existentes; 

7.11 Apresentada a proposta, o Licitante estará automaticamente aceitando e se sujeitando às cláusulas 
e condições do presente Edital, conforme determina o artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.520/02; 

7.12 Os licitantes que não atenderem às exigências legais previstas neste capitulo serão considerados 
desclassificados. 

8 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1 Os documentos exigidos nos subitens a seguir poderão ser apresentados em cópias reprográficas 
autenticadas por Tabelião de Notas, por publicações em órgão da imprensa oficial. As cópias 
reprográficas ficarão retidas no processo; 

8.2 Os documentos emitidos via intemet, por órgãos ou entidades públicas dispensam a necessidade de 
autenticações e, em caso de não apresentação ou deficiência nas informações constantes no documento 
apresentado, os mesmos poderão ser obtidos via intemet durante a sessão. 

8.3 O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos abaixo relacionados, em 
uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas. 
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8.4 HABILITAÇÃO JURÍDICA. 

a) Registro comercial, no caso de Empresário; 

ai) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas respectivas emendas e 
alterações, devidamente registrado, no caso de sociedades comerciais, acompanhado de 
documentos referentes à eleição dos administradores da sociedade, no caso de sociedades por 
ações. Em caso de apresentação desse(s) documento(s) na fase do credeneiamento, não será 
necessária a sua reapresentação no envelope de Habilitação; 

a2) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

a3) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
quando a atividade assim o exigir; 

b) Alvará de funcionamento emitido pela administração do município sede da empresa. 

8.5 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

b) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeito Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional, em 
plena validade e Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do artigo 29, inciso V, da Lei 8666/93. 

8.6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

a) Certidão(ões) Negativa(s) de Pedido de Falência e Concordata ou Recuperação Judicial, 
expedida(s) até 60 (sessenta) dias antes da data limite para apresentação dos envelopes, 
passada(s) pelo(s) Cartório(s) Distribuidor(es) da Comarca de seu domicílio. 

8.7 OUTRAS DECLARAÇÕES 

a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal, 
será comprovado mediante documento firmado pelo interessado ou seu representante legal, em 
que declare, sob as penas da lei, que não emprega mão-de-obra que constitua violação ao 
disposto naquele preceito constitucional; declaração do licitante de que tomou conhecimento de 
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todas as informações contidas neste edital e em seus anexos, e que inexisterti-y afge< 
supervenientes impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório (ANEXO IV); " 

b) Declaração de Compromisso e Idoneidade, (ANEXO VIII). 

c) Declaração de Inexistência de Impedimento Legal para Licitar, (ANEXO IX) 

8.8 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.9 No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, havendo restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado, as mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 

8.10 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.9, implicará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo ás sanções previstas no art. 81 da Lei n.° 8666, de 21 de junho 
de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9 DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

9.1 No dia, hora e local designado neste Edital, o pregoeiro declarará aberta a sessão pública e, na 
presença dos representantes das licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, procederá ao 
que se segue: 

9.2 Será feita a conferência do credenciamento dos representantes legais, mediante confronto do 
instrumento de credenciamento, Contrato Social ou Documento constitutivo da licitante e documento 
de identificação do representante. 

9.3 Será declarado, após consulta aos presentes, não havendo ninguém que declare intenção de 
credenciar representante, o encerramento da fase de credenciamento. 

9.4 O encerramento da fase de credenciamento fará precluir o direito de sanar falhas nas declarações 
preliminares bem como de desistência do certame, após o que não será admitida a retirada das 
propostas. 

9.5 Após, a pregoeira passará a verificar, para todas as licitantes, a conformidade das propostas com as 
exigências constantes deste Edital, bem como a classificação das mesmas para a fase de lances, por 
LOTE. 

9.6 Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios que 
não estejam previamente autorizados em lei e à disposição de todos os concorrentes. 

9.7 Será desclassificada também, a proposta que contiver desconto ou prestação de serviços 
condicionada a prazos, descontos ou vantagens, de qualquer natureza, não previstos neste edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
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9.8 A pregoeira fará ordenação das propostas, pela ordem crescente dos preços globais, p6r\,LOTE, 
conforme modelo da proposta de preço do ANEXO 111, classificará a de menor píeza51.--.1-reï 
subseqüentemente, aquelas de valor superior em até dez por cento da de menor preço, conforme 
disposto no inciso VI do artigo 11 do Decreto no 3.555/00. 

9.9 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, por se apresentarem em absoluta igualdade de 
condições, o pregoeiro realizará sorteio em ato público para definir a classificação das propostas; 

9.10 Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas nas condições definidas, a pregoeira 
classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), conforme disposto no inciso VII do 
artigo 11 do Decreto no 3.555/00. 

9.11 Após a verificação de todas as propostas e classificação das mesmas, iniciará a fase de lances. 

9.12 Às licitantes classificadas para fase de lances, será dada oportunidade de nova disputa, por meio 
de lances verbais e sucessivos, a partir da classificada de maior preço, reordenadas a cada nova rodada 
de lances. 

9.13 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais, podendo emitir seu último preço ofertado, para efeito 
de ordenação de propostas, de acordo com o inciso X do artigo 11 do Decreto 3.555/00. 

9.14 Encerrada a etapa de lances, não sendo a licitante vencedora urna Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, será dada às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, por ordem de sua 
classificação final, que alcançarem preço ofertado até 5% maior que o da então vencedora, a 
oportunidade de oferecerem lance vencedor, conforme os artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123 
de 14/12/2006. 

9.15 Após definida a proposta vencedora do certame, será verificada a conformidade entre a sua oferta 
e o valor estimado para a contratação; 

9.16 Sendo aceitável a oferta, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação da 
licitante, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

9.17 Caso a licitante apresente documentação de habilitação incompleta ou incorreta, será declarada 
inabilitada. 

9.18 Sendo a licitante vencedora uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e inabilitada 
exclusivamente devido a alguma irregularidade fiscal, receberá prazo de cinco dias úteis, prorrogáveis 
por mais cinco, a critério da Administração, para apresentar comprovação de sua regularização, 
conforme artigo 43 da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006. 

9.19 Constatado o atendimento pleno das exigências do Edital, será declarada a licitante vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto. 

9.20 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências de habilitação, a pregoeira 
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto. 
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será pat&  9.21 Não sendo a licitante subseqüente uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Po 
exercício do direito de preferência o disposto na Lei Complementar n° 123. 

9.22 Caso não haja mais de uma licitante classificada, a oferta de menor preço não seja aceitável ou as 
ofertas de menor preço sejam inabilitadas, o pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante que 
estiver na ordem de preferência para obter melhores condições para a Administração. 

9.23 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 
que, ao final, deverá ser, obrigatoriamente, assinada pelo pregoeiro e pela Equipe de Apoio, e 
facultativamente pelos representantes das licitantes presentes, nos termos do artigo 21, inciso XI do 
Decreto 3.555/00. 

9.24 Quando todas as propostas forem desclassificadas, a pregoeira fixará aos licitantes o prazo de 08 
(oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, superadas as causas da desclassificação. 

10 DA CONTRATAÇÃO 

10.1 Para a formalização do termo de contrato, as empresas licitantes declaradas vencedoras dos 
lotes terão que apresentar a proposta com os preços readequados por ITEM E VALOR TOTAL 
POR LOTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de abertura da licitação. 
OBS: OS VALORES TOTAIS DOS LOTES TERÃO QUE SER EXATAMENTE O QUE FOI 
CONSTADO EM ATA DE JULGAMENTO DE PROPOSTA. 

10.2 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Siqueira Campos e a Licitante vencedora, conforme cada 
LOTE, que observará os termos da Lei n.° 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, os 
termos deste Edital e das demais normas pertinentes. 

10.3 A licitante vencedora será convocada para no prazo de 10 (dez) dias, contados da convocação, 
celebrar o termo de Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a proposta e demais 
documentos apresentados por esta. 

10.4 Se a licitante vencedora recusar-se, injustificadamente, a assinar o termo de contrato no prazo 
estabelecido, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades previstas neste Edital, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cabíveis. 

10.5 Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato no Diário 
Oficial do Município até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de vinte dias daquela data, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de 
referência. O mesmo procedimento será adotado em relação aos possíveis termos aditivos. 

10.6 O Contrato resultante da presente licitação só terá validade depois de aprovados pela Assessoria 
Jurídica da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos e eficácia depois de publicados, por extrato, no 
Diário Oficial do Município. 

11 DO PAGAMENTO 
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1 1 .1 Os valores decorrentes de cada fornecimento serão pagos, após liquidação formal e objetiva da /  
compra, no prazo de trinta dias. 	 . 

12 DA ENTREGA 

12.1 Legislação: Todos os itens do Anexo 1 devem se apresentar dentro dos parâmetros e padrões 
técnicos estabelecidos pela legislação vigente, conforme determinação dos órgãos oficiais competentes. 

12.2 Todos os produtos deverão ser entregues conforme os pedidos, pois as aquisições serão de acordo 
com a necessidade. 

12.3 Todas as formas e despesas de entrega serão de única e exclusiva responsabilidade do contratado, 
não arcando a Administração Pública Municipal licitante com nenhum ônus, não sendo admitida a 
solicitação de busca por meio de funcionários e veículos da administração, ressaltando-se que não 
haverá estipulação de pedido mínimo. 

12.4 O prazo de entrega dos produtos é de 24 (vinte e quatro) horas contados a partir do recebimento 
da solicitação, que poderá ser via fax ou qualquer outro meio de comunicação, devido se tratar de 
fornecimento urgente. 

13 DOS PRAZOS 

13.1 A adjudicatária deverá assinar o Contrato de Registro de Preços, dentro do prazo de 10 (dez) dias. 

13.2 O fornecimento será parcelado, de acordo com a necessidade, e não haverá estipulação de pedido 
mínimo. 

13.3 O desatendimento para o fornecimento resultará em penalização da forma do art. 87 da Lei 
8666/93, bem como artigo 7° da Lei 10.520/02 

13.40 contrato de Registro de Preços vigorará por 12 (doze) meses. 

14 DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

14.1 Os valores registrados são irreajustáveis pelo período de vigência do contrato de Registro de 
Preços. 

14.2 Os valores registrados poderão ser revistos mediante solicitação da contratada, acompanhada de 
comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato, com vistas 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65, inciso II da Lei 
8.666/93. 

14.3 Os preços propostós serão comparados com os obtidos em pesquisas de mercado pela Prefeitura 
Municipal de Siqueira Campos, constantes do ANEXO I, podendo utilizar-se de que trata o art. 15, § 1° 
da Lei 8.666/93 e suas alterações, decidindo motivadamente. 

15 DA VIGÊNCIA 

	43 3571-1122 
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1/74' I 15.1 O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contado da assinatura do contrato, que e' 

parte permanente deste edital. 

16 DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1 Incumbe à Contratante: 

16.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a 
efetiva execução do objeto do contrato, por meio de representante designado; 

16.1.2 Efetuar o pagamento à Contratada conforme o contrato; 

16.1.3 Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais. 

16.1.4 Acompanhar a CONTRATADA quanto à manutenção dos requisitos de habilitação durante toda 
a vigência do contrato, tornando as medidas de rescisão e penalização para o caso da CONTRATADA 
desatender tais requisitos; 

16.2 Incumbe à CONTRATADA: 

16.2.1 Entregar o objeto de acordo com a especificação disposta no Anexo I, deste Edital; 

16.2.2 Manter todas as condições de habilitação do processo licitatório até o final do contrato. 

17 DA RESCISÃO DO CONTRATO 

17.1 O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste 
Edital, por parte da licitante vencedora, assegurará ao contratante o direito de rescindir este certame, 
mediante notificação através de oficio, entregue diretamente ou por via postal, com prova de 
recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo das penalidades 
dispostas no item 18, deste Edital. 

17.2 O Certame poderá ser rescindido, ainda, sem prejuízo do disposto no Art. 78, da Lei n. 8.666, de 
21 de junho de 1993. 
17.2.1 Unilateralmente, a critério exclusivo da contratante, mediante formalização, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

I. o atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do objeto licitado; 
II. a entrega do objeto fora das especificações deste Edital; 
III. a subcontratação total do objeto deste Edital, ainda que caracterizando mera 
intermediação, a associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da obrigação 
assumida; 
IV. o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na forma do § 
1 0, do art. 67, da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada; 
V. a abertura de falência ou recuperação judicial; 
VI. a dissolução da empresa; 
VII. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da 
Administração, prejudique a execução deste Contrato; 
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VIII. as razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e' V, 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o iicitat, 
vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere este certame. 
IX. a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do Contrato. 

17.2.2 Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no Processo da Licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração; 

17.2.3 Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

17.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
pela autoridade competente. 

18 DAS PENALIDADES 

18.1 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inicióneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e 
contratar com a Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria Administração Municipal, que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais. 

18.2 A Contratada ficará sujeita, ainda, à penalidade de 10% (dez por cento) do valor total do contrato 
por infração pela inexecução total do Contrato; pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, 
dentre elas a inobservância às especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes, as entregas do 
objeto, será correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, descontada do 
faturamento subsequente ao ato da infração. 

18.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa 
ficando esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis 
contados da respectiva intimação. 

18.4 Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser inscrito 
como Dívida Ativa da União e cobrado judicialmente. 

18.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal, solicitado na sede da Contratante e pago na rede bancária. 

18.6 A sanção prevista no subitem 18.2 deste edital, poderá ser aplicada juntamente com a do subitem 
18.1. 

19 DOS RECURSOS 

19.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
do presente pregão, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o 
recebimento das propostas, no endereço sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, 
cabendo a pregoeira decidir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas sobre a matéria guerreada. 

	(131'14ili=1111111E1 
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19.1.1 Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova d ,ta para a 
realização do certame. 	 5,1  

19.2 Ao final da sessão de julgamento das propostas, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, no que 
lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, na qual 
poderá juntar memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

19.2.1 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, na sessão, importará a decadência do 
direito de recurso. 

19.2.2 O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 

19.2.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

19.2.4 A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a termo em 
ata. 

19.2.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Assessor 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, homologará a adjudicação para 
determinar a contratação. 

19.3 Dos atos da Administração, decorrentes da aplicação da Lei no 8.666/93, caberá: 

19.3.1 Recurso, interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, a ser 
protocolizado no endereço da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, no local de entrega das 
propostas, nos casos de: 

I. Anulação ou revogação da licitação; 
II. Rescisão do contrato, a que se refere o inciso 1 do artigo 79 da Lei no 8.666/93; 
III. Aplicação das penas previstas nos subitens 18.1 e 18.2, deste edital; 

19.3.1 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida 
dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (§ 
4o do artigo 109 da Lei no 8.666/93). 

19.3.2 A intimação dos atos referidos no subitem 19.3.1, excluindo-se as penas de multa, será feita 
mediante publicação no Diário Oficial do município. 
19.3.3 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

20 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital, nem se houver anulação ou revogação do certame. 

1 
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Siqueira Campos, 31 de janeiro de 2017. 
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20.2 Os envelopes lacrados de habilitação das licitantes que não forem vencedoras poderão ser" 
retirados a partir de 30 dias a contar da sessão pública, sendo destruidos pela Prefeitura Municip'af4e.,--
Siqueira Campos - PR caso não sejam requisitados após 60 dias da mesma sessão; 

20.3 A apresentação de proposta implicará na plena aceitação por parte da licitante das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

20.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia de início e inclui-se o dia do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura 
Municipal de Siqueira Campos — PR. 

20.5 O Prefeito Municipal de Siqueira Campos - PR poderá revogar a presente licitação por razões de 
interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

20.6 É facultado a pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

20.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, 
desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

20.8 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a segurança 
da contrata*. 

20.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

20.10 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

20.11 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o juízo 
da Comarca de Siqueira Campos - PR. 

20.12 As informações referentes a presente licitação serão prestadas pelo Departamento de 
Administração, através do fone/fax (43) 3571-1122 ou através do sitio www.siqueiracampos.pr.gov.br, 
de forma gratuita. 

20.13 Os casos omissos serão resolvidos pela pregoeira dessa Municipalidade. 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

PREGÃO PRESEr 

Nr.: 312017 - PR! Zo2- 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 

Rua Marechal Deodoro, 1837 

C.E.P.: 84940-000 	- Siqueira Campos- PR 

Processo Administrativo: 	 312017 

Data do Processo Adm.: 	-001/2017 • . 

Processo de Licitação: 
	

3/2017 

Data do Processo: 
	

31/01/2017 

Folha: 1/1 

ANEXO I  
RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO 

Item I Quantidade I Unid I 	 Especificação 	 I 	Marca 	Preço Unit. Máximo' Total Preço Máximo 
Lote: 1 

M3 	PEDRA BRITA 1 

M3 	PEDRISCO 

UND ARAME FARPADO ROLO DE 900 

KG ARAME GALVANIZADO N°  19 

KG ARAME GALVANIZADO N°  16 

KG ARAME GALVANIZADO N°  18 

JG BATENTE DE CEDRILHO 16 CM 

JG 	BATENTE DE CEDRILHO 18 CM 

JG 	BATENTE DE CEDRILHO 20 CM 

UND PORTA DE FERRO 85 LAMINADA 

UND PORTA MADEIRA MACIÇA 90 CM 

KG 	PREGO 131<15 

KG 	PREGO 151<15 

KG 	PREGO 151<21 

KG 	PREGO 161<21 

KG 	PREGO 16X29 

M3 AREIA LAVADA 

UND CIMENTO CPV ESTRUTURA 

78,0000 78.000,0000 

78.000,0000 

156.000,0000 

11.500,0000 

1.896,0000 

1.950,0000 

2.110,5000 

17.456,5000 

3.398,9000 

9.200,0000 

5.508,6000 

2.250,0000 

16.661,6000 

32.018,6000 

1.503,0000 

1.225,5000 

1.381,5000 

1.200,0000 

1.321,5000 

6.631,5000 

79.900,0000 

94.235,0000 

118. 635,0000 

1.000,00 

Z 	1.000,00 

Lote: 2 

78,0000 

Total Máximo do Lote: 

MT 	 230,0000 
3 	50,00 

4 	150,00 

5 	150,00 

6 	150,00 

Lote: 3 

12,6400 

13,0000 

14,0700 

Total Máximo do Lote: 

113,2800 

	

7 	30,00 

	

8 	30,00 

	

9 	30,00 

	

10 	10,00 

	

11 	90,00 

L 	4 

	

12 	150,00 

	

13 	150,00 

	

19 	150,00 

	

15 	150,00 

	

16 	150,00 

Lote: 5 

190,0000 

183,6200 

225,0000 

416,5900 

Total Máximo do Lote: 

10,0200 

8,1700 

9,2100 

8,0000 

8,8100 

Total Máximo do Lote: 

62,0000 
17 	1.200,00 

18 	1.500,00 
29,9900 

Total Máximo do Lote: 

(Valores expressos em Reais R$) Total Máximo Geral: 330.741,6000 



ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE 0(S) OBJETO(S) OFERTADOS ATENDEM AS 
ESPECIFICAÇÕES E A LICITANTE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° xxx/20I7 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório — PREGÃO n. 

xxx/2017 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos -PR, que o objeto ofertado por esta Empresa 

(que subscreve abaixo) atende todas as especificações descritas neste Edital; que os documentos que 

compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou-se conhecimento de todas as informações, 

condições locais e grau de dificuldade para o fornecimento do objeto, dando-se concordância a todas as 

condições desta Licitação de Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de que, se vencedor desta 

Licitação, executará o objeto, pelo preço proposto e de acordo com as normas deste Certame 

Licitatório e; que esta empresa atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, 

possuindo toda a documentação comprobatória exigida no Edital convocatório. 

	 , ern 	de 	2017. 

Carimbo e Assinatura do Representante Legal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - CENTRO - CEP 84940-000 - FONE/FAX: (43 3571-1122 	. 



ANEXO III 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° xx/2017 
(emitida em papel timbrado) 
Nome da Empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 
Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos, sob a modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N° xx/2017 pelo menor preço por LOTE. Declaramos que, se vencedora, 
forneceremos os itens pelo preço orçado, com valor devidamente detalhado em conformidade com as 
especificações constantes no ANEXO 1 do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° xx/20I6 e como 
segue: 
OBJETO: Registro de preços de materiais de consumo relacionados a construção civil para atender as 
necessidades dos departamentos municipais, conforme itens especificados no anexo 1 do presente 
edital, a serem concedidos de acordo com a necessidade pelo período de 12 (doze) meses. 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa Proposta de Preços para o 
fornecimento do material ora licitado. 

Lote 	 

Item 
	

Unidade 
	

Descrição 
	

Quantidade 
	

Marca 
	

Valor Unit. 	Valor Total 

Valor total do lote 	  

O prazo de validade da proPosta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos a partir da data do 
recebimento da proposta pela Comissão de Licitação. 

Atenciosamente, 

(assinatura do responsável legal) 

Nome e CPF do responsável legal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS- CENTRO - CEP 84940-000 - FONE/FAX: (43 3571-1122 



ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
PREGÃO PRESENCIAL N° xx/20I7 

A empresa 	  inscrita no CNPJ n. 	, por intermédio de seu 

representante legal, Sr. (a) 	  portador (a) da Carteira de Identidade n. 

	  CPF n. 	 DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, 

da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) sim ( ) não. 

	 ,em 	de 	2017. 

Representante Legal da Empresa 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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PREGÃO PRESENCIAL N° xx/20I7 

ANEXO V 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento, a empresa 

 

(razão social), inscrita no CNPJ/MF n°. 	 , sito 

 

a 	 (endereço completo), por seu(s) representante(s) legal(is) abaixo assinado(s), nomeia e 

constitui como procurador, o Sr. (a) 	  (qualificação completa); inscrito no CPI' n°. 

	• portador do RG n°. 	 . residente em 	  (endereço completo), ao qual 

OUTORGA AMPLOS PODERES para representá-la em todos os atos inerentes ao PREGÃO 

PRESENCIAL n°. xx/20 I 7 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, podendo, inclusive, 

formular lances, complementar proposta, negociar preço, interpor recursos ou ressalvas, renunciar à 

interposição de recursos, acordar, transigir, desistir e receber avisos e intimações, assinar declarações e 

assinar o Contrato oriundo da Licitação, enfim, praticar todos os atos necessários ao bom e fiel 

cumprimento deste mandato. 

	 em 	de 	 de 2017. 

Razão Social (assinatura do(s) representante(s) legal(is) do proponente e carimbo). 

(Reconhecer Firma) 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N° xx/2017 

A empresa 	  (NOME DA EMPRESA), CNPJ N. 

	  sediada 	 (endereço completo), declara 

até a presente data, sob as penas da lei, com base no artigo 3° da Lei Complementar n° 123 de 

14/12/2006, que está enquadrada na definição de 	 (Microempresa/ Empresa de 

Pequeno Porte) . 

de 	 de 2017. 

Representante Legal da Empresa 

Contador da empresa 
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ANEXO VII 
MINUTA CONTRATO 

Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2020 
Rua Marechal Deodoro, 1837— CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

  

CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇO N° XX/2017 QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS E A 
EMPRESA 	  

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede a Rua Marechal Deodoro, 1837, Centro, inscrita no CNPJ/MF 76.919.083/0001-89, 
doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, professor, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 855.416.729-53, 
residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do Paraná, e a empresa 
bCXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob n° RXXXXXXXXX  com sede a Rua 
kxxxxxxxxxxxxxx, n° M, Bairro 	 na cidade de K2.CXXXXXXXX, 
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo (representante ou 
procurador legal) senhor P0000_00.CX±,  de nacionalidade 1XXXXXXXXXR,  inscrito no 
CPF n° RXXXXXXX., têm justo e firmado entre si este Contrato, decorrente do PREGÃO 
PRESENCIAL N° NX/XXXA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  
O presente instrumento tem por objeto o registro de preços de 	  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A entrega dos materiais será de acordo com as solicitações, onde esta 
Administração não se obriga a adquirir todo o quantitativo estipulado neste Contrato, bem como todas 
as disposições constantes no PROCESSO N°.... — PREGÃO PRESENCIAL N° 	/2017, 
independentemente da transcrição, que faz parte integrante e complementar deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA  
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO  

O valor estimado do presente Contrato para 12 (doze) meses é de R$ 	  
	 ), referentes ao(s) lote(s)     conforme a Ata de Julgamento de proposta; 

podendo ser alterado nos termos do Art. 65 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguintes 
orçamentárias: 

(32) 03.0l.04.122.0009.2.019.3.3.90.30.00.00.00_ material de consumo— 1000— Departamento de administração. 
(119) 05.01.1 5.452.0007.2.114.3.3.90.30.00.00.00 — material de consumo— 1000 — Divisão de Obras e Urbanismo. 
(149) 05.02.26.782.0007.2.12033.90.30.00.00.00 — material de consumo— 1000— Divisão de Serviços Rodoviários. 
(237) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.30.00.00.00 — material de consumo— 1000— Departamento de Saúde. 
(445) 08.01.20.608.0014.2.047.3.3.90.30.00.00.00 — material de consumo— 1000 — Divisão de Fomento Agropecuário. 
(343) 07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.30.00.00.00 — material de consumo— 1000— Departamento de Educação. 
(475) 09.01.22.661.0062.2.053.3.3.90.30.00.00.00 — material de consumo— 1000- Dep. da Indústria e Comércio. 
(484)09.02.22.661.0062.2.925.3.3.9030.00.00.00 — material de consumo— 1000- Divisão do Turismo. 
(497) 10.01.27.812.0046.2.045.3.3.90.30.00.00.00 — material de consumo— 1000— Departamento de Esportes. 
(523) 11.01 .08.243.0081.6.049.3.3.90.30.00.00.00 — material de consumo— 1000 — Departamento Social. 
(533) 11.01.08.243.0081.6.928.3.3.30.90.00.00.00 — material de consumo — 1000 — Conselho Tutelar. 
(611) 12.01.18.541.0077.2.015.3.3.90.30.00.00.00 — material de consumo— 1000 — Departamento de Meio Ambiente. 
(622) 12.02.1 8.541.0077.2.015.3.3.90.30.00.00.00 — material de consumo— 1000- Fundo Meio Ambiente. 
(631) 13.01.16.482.0057.2.043.3.3.90.30.00.00.00 — material de COIISUMO — 1000— Departamento Habitação. 
(643) / 5.01.1 3.392.0048.2.046.3.3.90.30.00.00.00 — material de consumo — 1000— Departamento de Cultura. 
(344) 07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.30.00.00.00 — material de consumo — 1103— Departamento de Educação. 
(345) 07.01.12.361.0042.2.031.3.3.9030.00.00.00 — material de consumo— 1104— Departamento de Educação (ensino fundamental). 
(399) 07.01.12.365.0041.2.057.3.3.90.30.00.00.00 — material de consumo— 1104— Departamento de Educação (creches). 
(238) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.30.00.00.00 — material de consumo— 1303— Departamento de Saúde. 
(120) 05.01.1 5.452.0007.2.114.3.3.90.30.00.00.00 — material de consumo— 1511— Departamento de Obras (taxas). 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES  
À CONTRATANTE COMPETE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
entregas dentro das normas do objeto; 
b) Fiscalizar as entregas em conformidade com as especificações do anexo I, de acordo com o 
contrato e a Lei 8.666/93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas. 
d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o 
fornecimento dos itens licitados, bem como sua entrega. 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 
c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 12.4 do edital a partir do recebimento da 
solicitação. 
d) Entregar os materiais de acordo com as especificações do anexo 1. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita ordem 
cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de interesse público, 
justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento das entregas dos materiais será de acordo com o 
fornecimento; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e cópia) 
deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de sua conta, para 
que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o pagamento; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de preços dos 
materiais efetivamente entregues, e respectivamente os recibos comprobatórios de entrega. Os valores 
apresentados pela CONTRATADA serão verificados pela Fiscalização da CONTRATANTE; 
PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa, que poderá ser desçontada na fatura pendente. 
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CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização das entregas será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste ato 
denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos quais competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em 
parte o objeto da licitação, se estiver em desacordo com o contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições, na ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da CONTRATANTE 
ou de seus agentes e prepostos. (Art. 70 da lei 8.666/93). 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, 
deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários no quantitativo dos produtos no montante de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor do contrato, nos termos do art.65, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE DE PREÇOS MEDIANTE REPACTUAÇÃO  
Será permitido o reajuste dos preços contratados, mediante repactuação, desde que respeitados os 
seguintes requisitos: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Solicitação escrita pela CONTRATADA; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos do contrato; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os valores registrados poderão ser revistos mediante solicitação da 
contratada, acompanhada de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém 
de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do 
contrato, com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65, 
inciso II da Lei 8.666/93; 
PARÁGRAFO QUARTO - Os preços propostos serão comparados com os obtidos em pesquisas de 
mercado pela Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, constantes do ANEXO I, podendo utilizar-se 
de que trata o art. 15, § 1° da Lei 8.666/93 e suas alterações, decidindo motivadamente; 
PARÁGRAFO QUINTO — É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES  
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garantida a 
prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo 87 
da Lei n° 8.666/93: 

a) Advertência; 
b) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor global 
contratado; 
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b.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobserv4incia as 
especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes as entregas do ob'Yetóii  será 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, descontada do 
faturamento subsequente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração' Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante 
o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir à 
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "b.2" desta cláusula, não 
poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado de 
qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso a mesma 
seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se necessário. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não afastam a 
possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia suficiente 
para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial competente. 
PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições firmadas 
ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções estabelecidas nos arts. 
81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
PARÁGRAFOS SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos serviços ou 
fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, no prazo de 05 
(cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que fixará novo prazo, este 
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS CAUSAS DE RESCISÃO  
Os motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e assegurados o 
contraditório e ampla defesa são: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e 
prazos; 

b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade das 
entregas do objeto nos prazos estipulados; 

c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
Edital e neste contrato; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

e) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do Artigo 
67 da Lei n° 8.666/93; 

f) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do contrato; 
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i) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecim iftk-,-jusfifieâdas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que eaz:giibbfdinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

j) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando à CONTRATADA, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

k) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes 
dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 

m) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução dos 
serviços nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por acordo entre 
as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a administração e judicial, 
nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei n° 8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PROIBIÇÕES 
É vedada à CONTRATADA: 
a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 
b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 
inadimplemento pela CONTRATANTE. 
d) Exigir pedido mínimo, já que será solicitado somente conforme a necessidade do contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA  
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão decididas pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°. 8.666/93 e alterações, demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste Contrato, independentemente 
de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO 
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, até o 50 
(quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, 
a expensas da CONTRATADA, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO 
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Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro eprnarca4d,e7 
Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, na 
forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (duas) vias de 
igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o subscrevem. 

Siqueira Campos, XX de XXXX de 2017. 

FABIANO LOPES BUENO 
CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2017 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

Declaração de Compromisso e Idoneidade 

A 	 (razão social), inscrita no CNPJ/MF n°. 	  por intermédio do seu 

representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão 

Presencial n° XX/2017 que: 

• os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e tornou conhecimento de todas as 

informações; 

• não se encontra declarada inicRinea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e 

• inexistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

de 	 de 2017. 

Representante Legal (nome/cargo/assinatura) 
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PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2017 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR (MODELO) 

A 	 (razão social), inscrita no CNPJ/MF n°. 	 , por intermédio do seu 

representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão 

Presencial n° XX/2017 que: 

- não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder Público, inclusive por 

meio de seus representantes legais, responsáveis técnicos ou que possuam qualquer vinculo com a 

empresa, para o objeto do certame. 

de 	 de 2017. 

Representante Legal (nome/cargo/assinatura) 
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 
HABILITAÇÃO (MODELO) 

(OBS.: Esta declaração obriga somente a empresa que tiver conhecimento de algum fato impeditivo, 
sob as penas da lei. Caso não haja nenhuin impedimento não é exigida esta declaração). 

PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2017 

A Empresa 	  CNPJ N. 
sediada 	 (endereço 	completo) 

	 , declara, sob as penas da lei, que há fato superveniente, impeditivo de 
sua 	habilitação 	para 	o 	presente 	processo 	licitatório, 	sendo 	este 
	 ( ). 

de 	 de 2017. 

Representante Legal da Empresa 

PREFEITURA MUNICIPAL-DE SIQUEIRA CAMPOS - CENTRO - CEP 84940-000 - FONE/FAX: 43 3571-1122 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-P9Ø  
Rua Marechal Deodoro, 1837— Centro, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 	 (0- (1; 

Á .? 

MEMORANDO INTERNO 
De: Departamento de Administração. 
Para: Assessoria Jurídica 

Siqueira Campos, 31 de janeiro de 2017. 

Encaminhamos o Edital de Pregão 
Presencial no 03/2017, para análise e parecer jurídico. 

Atenciosamente, 

Lui , enrique Germano 
Diretor d Departamento de Administração 

PREEEPRIRA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

SEC tà,0 DE PROTOCOLO E EXPEDIENTE 

RE.CEBEMOS  



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940- 000 

CNPJ: 76.919.083/0001- 89  
\"/ 

Parecer iurídico 

  

Edital de Pregão Presencial n:° 
03/2017. Ressalvas. LEGALIDADE. 

Veio o presente instrumento convocatório para o fornecimento de 

parecer jurídico acerca da legalidade do EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL  n.° 

03/2017, que iniciará o processo licitatório para registro de preços de materiais de 

consumo 	 relacionados 	 à 	 construção 	 civil 

para os Departamentos do Município, a serem solicitados conforme a necessidade pelo 

período de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes do anexo I. 

Frise-se que a presente análise diz respeito tão-somente aos 

termos legais do Edital n.° 03/2017 e seus anexos, e não ao procedimento licitatório, já 

que este sequer foii formalmente iniciado, tendo este parecerista tomado conhecimento 

apenas do instrumento convocatório. O parecerista não sabe, aliás, se iá foi feito e/ou  

finalizado outro procedimento com o mesmo fim, devendo o setor responsável analisar a  

situação, para evitar o fracionamento do objeto. 

A modalidade escolhida e os termos legais do referido instrumento 

convocatório estão em consonância com a legislação específica, tendo sido observadas 

todas as definições para a modalidade licitatória eleita, qual seja: Pregão Presencial, 

regulada pela lei 10.520/02. 

Os bens objeto deste certame parecem se enquadrar no conceito 

de bens comuns, estando dentro, portanto, dos ditames da Lei n.° 10.520/02, conforme 

regulamenta o Decreto n.° 3.784/01. A efetiva necessidade de aquisição dos bens nas  

quantidades especificadas no instrumento ficam a cargo do ordenador. 

A forma estabelecida para o procedimento e os prazos 

determinados em lei estão sendo respeitados. A fixação do valor máximo para o início dos 

lances verbais foi feita com base no menor preço obtido em cotações, as quais constam 

dos autos. Atente-áe o setor responsável para a vedação de indicação de marcas, eis que 

são muitos itens e este Departamento não tem conhecimentos técnicos para tanto. 



k;s0y-e> 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARA N) 7  

Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira Campos —PR, CEP: 84940- 000 1,4( ty 

CNPJ: 76.919.083/0001- 89 	 V..\\  

Parece ter sido realizada pesquisa de preços, que é pressuposto.  dO.1-

sistema de registro de preços (art. 15, §1°, lei n.° 8.666/93), tendo sido adotado o critério 

para a elaboração dos preços máximos do edital o menor preço possível, já que são 

vários os orçamentos juntados no feito. Este é sempre o procedimento mais correto, para 

que os valores mais baixos sejam sempre pesquisados e exigidos, mesmo na fase interna 

da licitação. 

Assim sendo, nos termos ora propostos e com a única ressalva 

quanto à efetiva necessidade na aquisição, o parecer jurídico é pela LEGALIDADE  do 

Edital de Pregão Presencial n.° 03/2017, conforme as disposições das Leis 10.520/02 e 

8.666/93, além das outras citadas no próprio Edital, devendo o feito seguir seus ulteriores 

termos, respeitadas a leis pertinentes. 

É o parecer. 

O presente edital deve ser remetido ao órgão de Controle Interno do 

Município para análise e parecer, nos termos do art. 113, §2°, da Lei 8.666/93 e art. 10, 

da Lei Municipal 165/07. 

Siqueira Campos, 1° de fevereiro de 2017. 

1 
Tiago Reinaldo Bagatim Nassar 
Advogado (Portaria 051/2011) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - 	/c° 
ESTADO DO PARANÁ  

RUA MARECHAL DEODORO, 1837— FONE/FAX (43) 3571  
1122 

CONTROLADORIA INTERNA 

PARECER N° 03/2017 

PROCESSO N°03 

EMENTA: PREGÃO PRESENCIAL N°03/2017 

Vem à análise e manifestação do Controle Interno o processo 
em epígrafe, o Departamento de Administração requer abertura de processo 
licitatório para Registro de Preços de materiais de consumo relacionados à 
construção civil, para os Departamentos do município, a serem solicitados 
conforme a necessidade, de acordo com os itens relacionados no processo 
n°3, anexo I, pelo período de 12 (doze) meses. 

Verificamos estarem preenchidas as exigências estabelecidas 
na Lei n° 10.520, de 17/07/2002, regulamentada pelo Decreto n° 3.555, de 08 
de agosto de 2000, e também pela Lei Complementar n° 123 de 14/02/2006. 
Subsidiariamente, pela Lei 8.666, de 21/06/1993, além das demais legislações 
pertinentes, conforme parecer jurídico de fls 48 e 49 e foram atendidos os 
requisitos legais e que a licitação está dentro dos parâmetros contábeis e 
orçamentários, razão pela qual apontamos a necessidade do edital do Pregão 
Presencial. 

Portanto, o Controle Interno é favorável ao deferimento da 
Licitação sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade, 
razoabilidade e publicidade. 

Siqueira Campos, 01 de fevereiro de 2017. 

A _R 
tina S ton °raiz 

Permanente do Controle Interno 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS • PARANÁ 
MS° cio Licitara.° - Prealle Presencial n. 03/2017  

OBJETO: Registro do preços de maledals de consumo relacionados 
a construçâo civil para ofender as necessidades dos departamcmtos 
municipais, conforme Itens especificados no anexo I do presente 
edital, a serem solicitados conforme o necessidade polo perfodo de 
doze meses. 
PROTOCOLO até as 03h45mIn do dia 17/02/2017. 
ABERTURA: 17 de fevereiro de 2011- Hora: 091100min, 
LOCAL DE ABERTURA: Prefeitura Municipal. Rua Marechal 
Doodoro n0  1837, Centro. 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal- Tol: (43) 3571-1122 
EDITAL COMPLETO- www.siqueiracampos.proov.bridoe. 

Siqueira Campas. 02 de fevereiro de 2017. 
Miriam do Souza Garbosa Lemos 

Pregoeira  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
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ANEXO 

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS 
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AVISO D LICITAÇÃO 
PROCEDI 1ENTO LICITATARIO N.•020/2017 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.' 00102017. 
O Municiai° de Santa Maria do Oeste - Pecam fundamento na Lei Federal 
n.' 10.520/202, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.' 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. comunica que realizará licitado conforme as 
seguintes mond [Unções: 
OBJETO: 'CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER. 
VIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. PARA O PERÍODO LETIVO DO ANO 
DE 2017 E 2018. de acordo com as demais especirreações do edital e anexos. 
DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia 15 dc Fevereiro de 2017, 
às 14:00 horas na Prefeitura Municipal dc Santa Maria do Oeste. 
VALOR MÁXIMO TOTAL DOS LOTES: RS 1.891.512,48 (Hum Milhão 
Oitocentos c Noventa e Um Mil Quinhentos e Doze Reais e Quarenta e 
Oito Centavos) 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Leme 
- AQUISIÇÃO DO EDITAL 
O presente Edital. encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados 
na Divisão dc Licitações, nas dependencias da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose 
de França Pereira. 10. Centro - Municiai° de Santa Maria do Oeste-Pr. CEP 85.230-000, 
bem como nocridereço eletrônico: on.santamariadooesteptgovbr, no horário das 8:00 
ás 17:00 horas. Informações: 042 3644 1359 
Santa Maria do Oeste/PR, 02 dc Fevereiro de 2017. 
FERNANDO LOPES 
Pregoeiro 

8346/2017 
- - 

11 São João do Manto 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO, no uso de 
suas atribuições legais. tonta público, para o conhecimento dos interessados, que 
fará fellilaT licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL e 07/2017-
PMSJT, do tipo menor preço, em regime de menor preço por ITEM, 
DESTINADA EXCLUSIVAMENTE À PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEM PRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 
OBEDECIDOS OS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N' 123/06 DE 
14 DE DEZEMBRO DE 2006. ARTIGOS 42 A 49, ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR N' 147/2014, objetivando o registro de preços para 
futuras aquisições parceladas de Lubrificantes para manutenção da frota de 
veiculos do municipio. Abertura dia 20 de Fevereiro de 2017, às 09:00 horas. 
O Edital Deverá ser retirado pessoalmente na Prefeitura Municipal de São João 
do Triunfo. setor de compras e licitações. Rua Tenente Cci Carlos Souza. 312. 
Centre, São João do Triunfo, Estado der Paraná, dc segunda a sexta-feira. das 
08h0Omin às II h4Omin e das 13h3Omin às 16h3Omin, ou através do site 
www.sjirittnfo.pr.gov.br. 

São João do Triunfo. 02 de Fevereiro dc 2017. 
ABEIMAEL DO VALLE 'Prefeito 

  

8351/2017 

1 

1 São José dos Pinhais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

RECURSOS MATERIAIS E LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 021/2017- SERNI A LI. 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de Salsas. necessárias ao Departamento de 
Promoção e Vigilância da Secretaria Municipal de Saúde. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15 de fevereiro de 2017 as 08h3Omin. 
INICIO DA DISPUTA: 15 de fevereiro de 2017 ás 10h3Omin. 
INFORMAÇÕES CON1P LENI F,NTA R ES: O edital completo poderá ser examinado 
c adquirido através do endereço eletrônico: IlitOrliwww6  ÇaihiLlIalârtadtegábaYkl 
MAL* minden osn Outras informações poderão ser obtidas na Divisão de Licitação da 
Prefeitura Municipal dc Sito José dos Pinhais. sito na Rua Passos Oliveira na 1101 -Centro, 
no horário compreendido das 08h0Omin ás I 2h0Omin e das 13h0Dmin às 17h0Omin, ou 
pelos telefones (41)3381 -6546 c/ou 3381-6670. 

São José dos Pinhais, 01 dc fevereiro de 2017. 
PAULO CESAR MAGNUSKEI 

Secretário Municipal de Recursos Materiais e LiCilgoci 
8325/2017 

1 

AVISO DE LICIATAÇÃO EDITAL CHAMADA PUBLICA N°01/20170 MU-
NICIPIO DE SAPOPEMA. Estado do Paraná, através da Pregoeira, deconformidade 
com a Lei Federal N°10.520/2002, Decreto Federal N°5.450/2005, Decreto Federal 
rt 5.504/2005 e subsidiariamente, as Leis Federais ['e 8.666/93 e 8.883/94, e Lei 
Municipal N°600/2006 toma público que se encontra o disposição dos interes-
sados, à partir da data da publicação deste, o Edital de Chamamento Publico paru 
Aquisição de Gêneros Alimentícios, com Entregas Semanais, da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural. Destinado ao Programa Na-
cional de Alimentaçáo Escolar, em Conformidade COM 115 I.CIS 11.947/2009 e 
Resoluções FNDE n°311/2009 e 26/2013. A nbenura dos envelopes será às 14:00 
horas do dia 17/02/2017 na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Sapopema. 
na Av. Manoel Ribas, 818 -Centro- Sapopema - PR. O editalcompletoencontra-se 
à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de Sapopema à As:. Manoel 
Ribas, 818 - Centro, Sapopema -PR. Sapopema. 03 de fevereiro de 2017- Dirce 
de F. V. de Oliveira - Presidente CPL 

8222/2017 

8020/2017 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.23/2017 

O MUNICIPIO DE SAPOPEMA, Estado do Paraná, através da Pregoeira, de 
conformidade com a Lei Federal Nu 10.520/2002, Decreto Federal N°5.450/2005, 
Decreto Federal n°5.504/2005 e subsidiariamente, as Leis Federais hl" 8.666/93 e 
8.883/94, c Lei Municipal N' 600/2006 toma público que se encontra a disposição 
dos interessados, à partir da data da publicação deste, o Edital de Pregão Presencial 
para Contrafação de Empresa Especializada para Transportaras Universitários do 
Munielpio de Sapopema com Destino as Cidades de lbaiti e Cornélio Procopio-Pr.A 
abertura dos envelopes será às 14:00 horas do dia 16/02/2017. na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal de Sapopcma, na Av. Manoel R ibas.818 - Centro- Sapoptina 
- PR. O edital completo encontra-se à disposição dos interessados no sit: WWW, 
sooencinnonom,  br e na Prefeitura Municipal de Sapopema à Av. Manoel Ribas, 
818 - Centro, Sapopema - PR, no horário de expediente, ou no canil: licitaeyest 

Sapopema. 03 de fevereiro de 2017. 
GIMERSON DE JESUS SUBTIL 

Prefeito Municipal 
Date dc Fatima Vieira Oliveira 

Pregoeira 
8340/2017 

1 Sarandi 

PREFEITURA De) MUNICI PIO DE SARANDI 
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 001/2017-PMS 

OBJETO: Contratação de agencia de propaganda para a prestação de serviços de 
publicidade e marketing. Abertura: 16/03/2017 às 14:00 Is. Informações e 
edital: Departamento de Licitação. Compras e Patrimônio - Paço Municipal, sito 
á Rua José Emiliano de Gusmão, 565. Fone 44-3264-8623 e-mail: 
licitacaopms@hotmailcom.  Site:www.samndi.pr.gov.br. 

Sarandi, 02 dc fevereiro de 2017. 

Russana Amélia Manias 
Presidente da Comissão de Licitação 

8145/2017 

Siqueira Campos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS' PARANÁ 
AVISO do Licitação Preoão Presencial n° 03/2017 	- 

OBJETO: Registro de preços de materiais de consumo relacionados 
a construção civil para atender as necessidades dos departamentos 
municipais, conforme itens especificados no anexo 1 do presente 
edital, a serem solicitados conforme a necessidade pelo periodo de 
doze meses. 
PROTOCOLO ate as 08h45min do dia 17/02/2017. 
ABERTURA: 17 de fevereiro de 2017- Hora: 09h0Omin. 	I 
LOCAL DE ABERTURA: Prefeitura Municipal, Rua Marechal 
Deodoro n°1837, Centro. 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal Tel: (43) 3571-1122 
EDITAL COMPLETO- www.siqueiracampos.pr.gov.er/doe.  

Siqueira Campos, 02 de fevereiro de 2017. 
Miriam do Souza Barbosa Lemes 

Pregoeira  

1 
8274/2017 
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I Sapopema 

Diário0FICIALParaná 
1.10 sins e Str•Ica 

AVISO DE LICITAÇÃO 	
co...  ri 	ir  2 -r , 	, 	/QL.; 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N' 22/2017 
O MUNICH/10 DE SAPOPEMA, Estado do Paraná, através da Pregoeiro<  de 
conformidade coma Lei Federal N° 10.520/2002, Decreto Federal N°5.450/2005, 	rs.02  

Decreto Federal n 5.504/2005 e subsidiariamente, as Leis Federais IS' 8.666/9.36;: 
8.883/94, e Lei Municipal N°600/2006 toma público que se encontra a disposição 
dos interessados, à partir da data da publicação deste, o Edital de Pregão Presencial 
para Contrataçâo de Empresa Especializada 1113 Fornecimento de Refeições (Mar. 
mitex) para o Municiai° de Sopupema-Pr. A abertura dos envelopes será às 09:30 
horas do dia 16/02/2017, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Sapopema. 
na  Av. Manoel Ribas. 818 - Centro -Sapopema - PR. O edital completo encontra-
se à disposição dos interessados no site:svaçoipuocroonLzov br c na Prefeitura 
Municipal de Sapopema à A. Manuel Ribas. 818 - Centro, Sapopema - PR, no 
horário de expediente, ou no email: 

Sapopema, 03 de fevereiro 'd. 1  1'  e 207. 
GIMERSON DE JESUS SUBTIL 

Prefeito Municipal 
Dirce de Fatima Vieira Oliveira 

Pregoeira 
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BONILHA CONSTRUÇÃO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI 
RUA PARANA, 2266, CENTRO, SIQUEIRA CAMPOS PR CEP 84940-000 FONE: 43-3571-19210 

CNPJ: 73.827.321/0001-38 	 I.E.: 90.215.036-62 

PREGAO PRESENCIAL N. 03/2017 

CARTA CREDENCIAMENTO 

Pelo presente instrumento, a empresa BONILHA — CONSTRUÇÃO CIVIL E 

COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ: 

73.827.321/0001-38, sediada a Rua Paraná, 2266, Centro, Siqueira Campos — 

PR, por seu representante legal abaixo assinado, nomeia e constitui como 

procurador, a Sra ANDREIA BENEDITA MARQUES, inscrita no CPF n° 

015.435.939-41, portadora do RG n° 5.625.502-8 SSP/PR, residente a a Rua 

Manoel Barbosa e Silva, N° 1312, Vila Santa Izabel, Siqueira Campos — PR, ao 

qual OUTORGA AMPLOS PODERES para representá-la em todos os atos 

inerentes ao PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2017 da Prefeitura Municipal de 

Siqueira Campos — PR, podendo, inclusive, formular lances, complementar 

proposta, negdiciar preços, interpor recursos ou ressalva, renunciar a 

interposição dé recursos, acordar, transigir, desistir e receber avisos e 

intimações, assinar declarações e assinar contrato oriundo da Licitação, enfim, 

praticar todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato. 

SIQUEIRA CAMPO 4  PR, 17 DE FEVEREIRO DE 2017. 

REPRESE 	LE AL DA EMPRESA 
BONILHA eN TRUÇÃO CIVIL E COMERCIO 
CONSTRUÇÃO EIRELI —CNPJ: 73.827.321/0001-38 
MANOEL LOZANO BONILHA 
CPF: 072.272.489-68 

DE MATERIAIS DE 

ise TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS 1 DIRCEU MIGUEL F 
CNPJ: 77.771474210091.011 Rua Marechal 	 Kele, ne 194 

Siqueira Campes1PR - CEP) 84940.000 - T 	(43) 3571.1 

Selo: 5 ZA6.gf9n8.r>81/w, Controle: 	Digt 
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REQUERIMENTO DE EMPRESS  

---- ........,n, wu uu Remia i tcu uh tMPRESA - MIRE DA SEDE 
. 4110398420-1 

NOME DO EMPRESÁRIO 

‘ RIRE DA FILIAL (preencher somente se Mo referente e filial 
\--'4"/.1-.-- 

(completo sem dreviatures) 	 ,C  
,u MANOEL LOZANO BONILHA 	

O 	A s  .1 
NACIONALIDADE 	 O 	g  --/' 

• BRASILEIRA 	.` 

SEXO 	  

i  ESTADO CIVIL 
VIUVO 4; 	Pi 	 Ix. 

N---  
IVI El F 

FILHO DE (peu 

REGIME DE BENS (ao casado) 
f, 	

; 
, 

(man) 	 — JERONIMO LOZANO 
IDOLORES MOLINA 

NASCIDO EM (data de nascirl(entO) 	̀ 
23/09/1932 

EMANCIPADO POR 

1N)ENTIDADE (número) 	 Orglio ErNesor 	 UFi  
523425 	 ¡SSP 	 1PR 

CPF (número) 
072.272.489-68 

(lorrne de CriltfildP000 somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO na as. et) 
RUA ALAGOAS 

COMPLEMENTO 	  

	 i NÚMERO 

APT°  

MUNICIPIO 

BAIR:10 / DISTRITO 

502 
10EP 

84940000 

SIQUEIRA CAMPOS 

	 1
PR 
Ur 

decla 
• requer 

ATO 

a, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro 
a Junta Comercial do Estado do Paraná: de empresário, e 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTERACAO 

EVENTO 
046 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
TRANSFORMACAO 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

MANOEL LOZANO BONILHA - EPP 

LOGRADOURO (rua, ex. eld 
1 RUA PARANA 

I-COMPLEMENTO 

NUMERO 
2266 

BAIRRO /DISTRITO 
CENTRO 

CEP 
84940000 

MUNICIPIO 
SIQUEIRA CAMPOS 

UF 
!PR 

PAIS 
1BRASIL 

CORREIO ELETR NICO (E.MAIL) 
bonilhamaterial@hotmail.com  

VALOR DO CAPITAL. RS 
100.000,00 

VALOR DO CAPITAL (par extenso) 
CEM MIL REAIS 

• 

CODIGO DE ATIVIDADE 
EconOmicA 

(CNAE Fhcal) 
~Na ~O 

4120400 
4.4.~ yenlánae 

4744099 
4110700 
6810201 
6810202 
4399199 
6619302 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

CONSTRUÇÃO CIVIL; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO; INCORPORAÇÃO 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS; COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS; ALUGUEL DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONCRETAGEM E CORRESPONDENTE FINANCEIRO. 

DE 
IMÓVEIS PRÓPRIOS; , 

- 

, 
... 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CrIPJ 
73.827.321 /0001-38 a05/11/1993 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
/ R 

1 

UF USO DA JUNTACOMERCIAL 

L.J A 

I . SIM 
2. NÃO 

ASSINATURA DA 91,2,MÃ PEÇO EMPRESÁRIO (eu polotrepresentanterassisteme/ge ente) ,,, ..., 

/ 1 11(1/01-1 7 	1/ 227  p At o . w)dy 1 HAL E lio .. 	, DATA DA ASSINATURA T 	ItÃSSIN TURA DDSMPRE-SÁRIOT  
07/05/2014 

I 	~ui? ,f  
PA *- • O- XCL SIVO É A JUNTA COMERCIAL 
D.0 • fito 

VI' 	'v fi
w
I 

giN 
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, 	St .--COK  
fico, 

	

I 	1-co 	1 	Isca; 

AUTENTICAÇÁa 

4# - 
Cr 

.) 

I, ni 

_  
JUNTÁ—05MERCIAL DO Prttii.W.9.- 

, 	AGENCIA REGIONAL DE SANTO ANTONIO DA PLATI 
1 	CERTIFICO   O REGISTRO EM: 	1 (3 /0 6/2 0 1 
r/ 	 O. 2 019 31 31 O 52 	

I 

Protocolo: 14/313105-2, DE 04/06/2014 	• ef-M- 
Ria. / . /5o. 1 	-3 SSP/PR 

I  PEt4T-04— 

' 	Empresa :11 	6 0012889 3 	 • • 
SANDE I. LOTAN'T 

8 JUN, 2014 
BONI LHA - EPP 

SEBASTIÃO MOTTA Ii... 1 	 SECRETARIO GFRAI 

MÓDULO INTEGRADOR: PR1201400094258 
	1111111111111111111 11 II 111111111111111 11 111 
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Secretaria da Micro o Pequena Empresa da Presidência da República 
Secretaria de Racionalizado e Simplificado 
Departamento de Registro Empresarial e Integrado 
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARIO EM EIRELI 

MANOEL LOZANO BONILHA 

CNPJ N° 73.827.321/0001-38 

Pelo presente instrumento de Ato Constitutivo de Transformação de EMPRESÁRIO 

para EIRELI, MANOEL LOZANO BONILHA, brasileiro, viúvo, empresário, de Andradas 

(MG), nascido em 23/09/1932, filho de Jeronimo Lozano e de Dolores Molina, portador 

do CPF n° 072.272.489-68 e RG n° 523.425 SSP/PR., emitida em 26/02/1975, residente 

e domiciliado em Siqueira Campos(PR) na Rua Alagoas, n° 1841, Apt° 502, Centro, CEP 

84940-000, na qualidade de empresário da empresa MANOEL LOZANO BONILHA - 

EPP, com sede na Rua Paraná, n2  2226, Centro, Siqueira Campos/PR., cujo ato 

constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Paraná sob NIRE 

41103984201 em data de 05/11/1993, devidamente inscrita no CNPJ sob n2  

73.827.321/0001-38, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO em EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, a qual se regerá doravante 

pelo ato constitutivo, nos termos das cláusulas seguintes consoante a faculdade 

prevista no parágrafo único do art. 1033 e 980° da Lei n° 10.406/2002 e da Lei 

12.441/2012 e demais disposições aplicáveis à espécie, mediante condições e cláusulas 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica transformada esta sociedade em EIRELI, sob a denominação 

de: "BONILHA -• CONSTRUÇÃO CIVIL E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - 

EIRELI" com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

Parágrafo Único: A empresa utilizara o nome de fantasia "BONILHA CONSTRUÇÃO 

CIVIL", para desempenho das atividades. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O acervo desta empresa no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 

reais), passa a constituir o capital da EIRELI, mencionado na Cláusula Primeira, deste 

instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade contratará Responsável Técnico, Engenheiro Civil, 

devidamente habilitado junto ao CREA e demais órgãos de classe, para assumir a 

responsabilidade técnica nas obras da Construção Civil, previsto na Legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA QUARTA: Para tanto passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da 

referida EIRELI, com o seguinte teor: 

Continua... 
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Continuação... 

ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EIRELI 

MANOEL LOZANO BONILHA 

CNPJ N9  73.827.321/0001-38 

FL O 

04. 

401kt 44,4111d 

et

v BONICHAI- CONSTRUÇÃO CIVIL E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO — 

EIRELI 

CNPJ N9  73.827.321/0001-38 	NIRE N2  41103984201 

Pelo presente instrumento de ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE 

EMPRESÁRIO para EIRELI, MANOEL LOZANO BONILHA, brasileiro, viúvo, empresário, de 

Andradas (MG), nascido em 23/09/1932, filho de Jeronimo Lozano e de Dolores 

Molina, portador do CPF n° 072.272.489-68 e RG n° 523.425 SSP/PR., emitida em 

26/02/1975, residente e domiciliado em Siqueira Campos(PR), na Rua Alagoas, n° 

1841, Apt° 502, Centro,na qualidade de empresário da empresa MANOEL LOZANO 

BONILHA — EPP, com sede na Rua Paraná, n2  2226, Centro, Siqueira Campos/PR., cujo 

ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Paraná sob NIRE 

411039844201 em data de 05/11/1993, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 

73.827.321/0001-38, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO em EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, a qual se regerá doravante 

pelo ato constitutivo, nos termos das cláusulas seguintes consoante a faculdade 

prevista no parágrafo único do art. 1033 e 980é da LEI n° 10.406/2002, e da LEI 

12.441/2012 e demais disposições aplicáveis à espécie, mediante condições e cláusulas 

seguintes: 

DO NOME EMPRESÁRIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica transformada esta sociedade em EIRELI, sob a denominação de 

"BONILHA — CONSTRUÇÃO CIVIL E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO — EIRELI", 

com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

Parágrafo Único: A empresa utilizará o nome fantasia de "BONILHA CONSTRUÇÃO MIL", para 

desempenho das atividades. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa terá sua sede e domicilio na Rua Paraná, n2  2226, Centro, 

Siqueira Campos/PR., CEP 84940-000 

Parágrafo Único: Permanece sua Filial criada pela alteração contratual de 02/05/2001, NIRE n° 

41900718611, CNPJ N° 73.827.321/0002-19, Capital Social no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais), tendo como objeto social o Comércio Varejista de Materiais de Construção CNAE 4744-

0/99, com sede na Rua Espírito Santo, n° 483, Boa Vista, Siqueira Campos/PR., CEP 84940-000. 

Continua... 
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Continuação... FL. 

ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EIRELI 

MANOEL LOZANO BONILHA 

CNPJ N2  73.827.321/0001-38 

CLÁUSUEÁ TÉRCEIRA: A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 

outra dependência, mediante alteração contratual, nos termos da Lei em vigor. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA: A empresa tem por objeto social a exploração do ramo de: 

CNAE 41.20-4-00: CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS 

CNAE 47.44-0-99: COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

CNAE 41.10-5-00: INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

CNAE 68.10-2-01: COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS 

CNAE 68.10.2-02: ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS 

CNAE 43.99-1-99: SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO 

CNAE 66.19-3-02: CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

Parágrafo Único: A empresa poderá adquirir acervo de outras sociedades ou delas 

participar como acionista ou quotista, mesmo que tais sociedades não se dediquem a 

atividade idêntica ou semelhante a sua. 

CLÁUSULA QUINTA: O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da 
Pessoa Jurídica diante do impedimento por força maior, impedimento temporário ou permanente do 

titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANSPARÊNCIA DAS QUOTAS 

CLÁUSULA SEXTA: A empresa tem o capital social de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 

dividido em 100.000 (cem mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

subscritas e totalmente integralizadas em moeda corrente do País, distribuído abaixo: 

NOME 	 QUOTAS 	% 	 R$ 

MANOEL LOZANO BONILHA - 	100.000 	100 	100.000,00 

Continua... 
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM El RELI 

MANOEL LOZANO BONILHA 

#e 	• 
CNPJ N2  73.827.321/0001-38 

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade do empresário é restrita ao valor de seu capital 

e responde exclusivamente pela integralização do capital social, conforme disposto no 

art. 1.052, Lei 10.406 CC/2002 

Parágrafo Único: Segundo remissão determinada pelo artigo 1054 da Lei 10406/2002 

ao artigo 997 da mesma Lei, fica expresso que o empresário não responde 

subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

DA ADMINISTRACÃO E DO PRO LABORE  

CLÁUSULA OITAVA:  A administração da sociedade caberá a MANOEL LOZANO 

BONILHA, com poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 

judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 

social, sempre de interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresarial, 

vedado no entanto ao(s) administrador(es), fazê-lo em atividades estranhas ao 

interesse social ou assumir obrigações seja em favor do empresário ou de terceiros, 

bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do titular da 

empresa, quando a administração for delegada a outra(s) pessoa(s). (arts.997, VI; 

1013, 1015, 1064, CC/2002) . 

Parágrafo Primeiro: Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, 

constituir mandatários da empresa, especificados no instrumento os atos e operações 

que poderão praticar. 

Parágrafo Segundo: No exercício da administração, o administrador terá direito a 

retirada mensal a título de Pro Labore. 

Parágrafo Terceiro: Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes 

ao quadro societário, desde que aprovado pelo titular, nos termos do art. 1.061 da Lei 

n° 10.406/2002. 

Parágrafo Quarto: No exercício da administração, os administradores terão direitos a 

uma retirada mensal, a título de Pro Labore, cujo valor será definido pelo empresário. 

Continua... 
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Continuação... 	 F1.05 

ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EIRELI 

MANOEL LOZANO BONILHA 

• CNN N2  73.827.321/0001-38 

DO BALANÇO PATRINONIAL E BALANÇO DE RESULTADO ECONÔMICO 

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, ou em 

qualquer período, através de Balancetes ou Balanços Intermediários, os 

administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do Balanço de Resultado 

Econômico, cabendo ao titularas lucros ou perdas apurados. (Art. 1.065 CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o 

empresário deliberará sobre as contas e designará administrador(es), quando for o 

caso.(Arts 1.071 e 1.072, parágrafo 22  e Art. 1.078, CC/2002). 

DO FALECIMENTO DO EMPRESÁRIO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado titular, a empresa continuara 

suas atividades com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 

situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA: O administrador declara, sob as penas da lei, que não 

esta impedido de exercer a administração da EIRELI, por Lei especial ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concusão, peculato ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra 

as relações de consuma, fé pública ou propriedade. (Art. 1.011, parágrafo 12, CC/2002) 

Parágrafo Primeiro: Não possuir ou ter sob sua titularidade nenhuma outra empresa 

no moldes da EIRELI em qualquer parte do território nacional. 

Continua... 

  

I.
C_ONFER 

O ORI  



Cf2k • ..• - . ' • ).-. . ..•• 

, i''  ..,. 1 ?p1 

FL.0‘62-rjv\...16271 d  - -  1. c'  
y 

• • 	e '4' ? 

ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EIRELI 

MANOEL LOZANO BONILHA 

CNN N2 73.827.321/0001-38 

to 	• 

Continuação... 

L3 SSP/PR 
_ATOR 

,i4~-efoe 1%/mX24 

Manoel Lozano Bonilha 

Geraldine 9 in Liechocki Carvalho 

OAB ri° 34179/PR 

cor-CIÉER fr-t, 
o oR 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os caso omissos no presente contrato serão resolvidos 

com observância da Lei ng 10.406/2002, supletivamente pelas normas das Sociedades 
Anônimas. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro de Siqueira Campos/PR., para o 

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento, 

renunciando-se expressamente a qualquer outro por mais priveligiado que seja. 

DEMAIS DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade contratará Responsável Técnico, Engenheiro 

Civil, devidamente habilitado junto ao CREA e demais órgãos de classe, para assumir a 

responsabilidade técnica nas obras da Construção Civil, previsto na Legislação 
pertinente. 

O instrumento do ATO CONSTITUTIVO DE EIRELI. Vai assinado em 03 (três) vias de 
igual forma, teor e consistência. 

- 

Siqueira Campos, 07 de maio de 2014. 

i JUNTA .COMERCIAL DaPARANA 
AGENCIA REGIONAL DE SANTO ANTONIO DA PLATINA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 18/0 6/ 2014 
SOB NÚMERO: 41600128$93 1 j- , .. Protocolo: 14/313104-4. DE 04/06/2014 . 	e0t. 	. i  0,- / BONILHA CONSTRUÇÃO CIVIL 'E COMERCIO --,-----E-r .• " 	 ____, ilj DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - EIRELI ' 	SEBASTIÃO MOTTA 

. • , 	 SECRETARIO GERAL 	. 



REQUERIMENTO DE EMPREÂRIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 	; 

iisInt Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria do Desenvolvimento da Produção 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 

NUMERO DE IDENTFICAÇÃO 00 REGISTRO DE EMPRESA - RIRE DA SEDE 

4110398920-1 

HIRE 0A FILIAL (pmend; somente se aio mineras a TUO) 
 

4190071861-1 	','"•., õ 

MANOEL LOZANO BONILHA 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abrulaluras) 

 

1"O 
1, . 

NACIONALIDADE NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 	 "2- 	p• 
Casado(s)  

t-Jp;.:>041,  

BIIXD 

M4 FO 	
i REGUE DE BENS (se usado) 

Comunhão universal 
FILHO DE War) 

JERONIMO LOZANO 	/ 	
• 

MUI) 

IDOLORES MOLINA 

• NASCIDO EM (dna de nasdraerao) 

23-09-1932 
IDENTIDADE danem 

523.925 
Orgio aonlmor 

1 	
SSP 	I 

UF 

PR 
CPF (núme(o) 

072.272.489-68 

El4ANCIPADD POR (Ior= do emanem.° - 5041844 Ho caso de ~HO 

• DOMICIUA00  NA 	hOOR.ADOURO - rue, ti, etc.) 

RUA ALAGOAS 

NUMERO 

1841 

COMPLEMENTO 

APT°502, 	5°ANDAR 

BAIRRO! DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

84990-000 

CÓDIGO DO MUNICIPIO 
(Uso da Junu Cornetclal) 

1  

, ~CIMO 

'SIQUEIRA CAMPOS 

1W 

PR 

1( 	  declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 

. empresário e requer à Junta Comercial do PARANÁ: 
CÓDIGO DO ATO 

. 	002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

COMO DO EVENTO 

029 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE FILIAL 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 
C.00100 DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

. NOME EMPRESARIAL 

MANOEL LOZANO . BONILHA - ME 

LOGRADOURO NU te. MO 

RUA ESPIRITO SANTO 

NÚMERO 

4 83 
DO MUNICIPIO CÓDIGO 

COMPLEMENTO 	 'BAIRRO! DISTRITO 

BOA VISTA 

CEP 

89990-000 
(Uso da MU Cornuda 

MUNICIPIO 

SIQUEIRA CAMPOS 

Ur 

I 	PR 
PAIS 

'BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (E.AIAIL) 

VALOR DO CAPITAL. RS 
VALOR DD CAPITAL (por e51e050) 

REAIS 20.000,00 1VINTE MIL 
C) 

.4,.., 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(UME Fiscal) 

4794-0/99 
AiMdades secundadas 

IMU tre principal 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE ouras UP 	ao 

("2:-.1  
a à 
: 

til 
I 
• LL  
Z 

00 

'H) 

USO DA JuNTA courrecK.—' 
DEPENDENTE DE 

kyl 
fé 
h  
O 

• 

DATA DE odlop DÉSITAWDES 

30-04-2001 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

73.827.321/0002-19  
N1RE armem 

1 
AVIORr4NCAO  
GOVERNWEIrtAl 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO ( 	
anie/assIMenle/gerente) 

v p~a2, 	--fruo.vtx--elet‘ 	- e/a,  
• 

• 
DATA DA ASSINATURA 

30-10-2007 	I 
ASSINATURA 	EMPRESÁRIO 

-4/0 	 eti 	Cit.- 
--# ...v...-- —,....c..-4-44 

COMERCI PARA USO EXCLUSIVOtA JUNTA 
------- ----- ---11i1 

. DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E AM 

Goro 

IVE-SE. 

4 Tranco 

AUTE 

4t 

JUNTA COMI-RCIAL DO PARANÁ 
ESCRITORIO REGIONAL DE SANTO ANTONIO DA PLATINex.  
CERTIFICO O REGISTRO EM: 	09/11/2007 
SOB NÚMERO: 20075028696  
Protocolo: 07/502864-6, DE 09111/20,87,  

' 

RG:990.500• PR 
0A0 11607 - PR C 

Empresa :41 1 0398420 1 	 i. 	11 ,.. (24•44•41:7 

MANOEL LOZANO BONI LBA ME 	 ---- -- - — "-- -- 	.-- .---- -- -- - 

213903-1 	 MARIA THEREZA LOPES SALOMAO 

_ 	 1--- 

-0 9 NOV-2007 



JUNTA COMERCIA COMERCIA 
DO PARANÁ 

DECLARAÇÃO DE FIRMA MERCANTIL INDIVIDUAL\ 43  
rr DOPRÓTOCOLO (Uso da Junin Comercial) ',NUMERO DE IDENTIFICAÇÂO-b0 REGISTRO DE EMPRESA 

WIRE DA S

41

ÇQE 

103984201 
NOME DO TITULAR (completo, sem abreviaturas) 

lusTRuGOES DE PREENCHIMENTO 
No VERSO 

NIRE DA FILIAL (prde-M--M-er-iodusnto 56 MC rehrrenleterliat) 

--TtablONALIDADE 	 ESTADO CIViL 

, BRASILEIRA 	CASADO 
(roo)  

DOLORES MOLINA 
CPF (niánwire) 

• COMERCIANTE 	 '072.2 	68 
-EMANCIPADO POiiTtõnét dS-e/nanai7ação - somente no Casode menor) 

• enegtrc  b • 

RUA RIO' GRANDE DO SUL 
COSA-  h:EMENTO • 	 BAIRRO /DISTRITO 

1;16a-frit-o 
SIQUEIRA CAMPOS _ 	 PARARA 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade mercantil, que não possui outra firma mercantil individual e t000:or—, , requer: 
-O661G0 DO ATt5 -"DESCRIÇÃO-DO ATO-- 

	

	
• --iCÓ-DIGO-Do EVENTO 'DESCRIÇÃO DO EVENTO' 

_ 

002 AITERAÇIO 021 	ALTERA00 DE DADOS 
NOME EMPRESARIAL 

CENTRO 

MANOEL LOZANO BONILRA. 
NATURAL DE (cidade e sigla do eite-mi) 

MUER ADASAIG 
vaso DE 

°VERONIMO 1,0ZANO 
NASCIDÕ EM (data de-nesarriento) 	-PROFFS--SAT) 

23.09•1932 
IDEN110ADE 

2  3'. 425 
RESIDENtE NA 	.(IDGRADOURO rua: •• 

CEP 

84940-000 

.SIQUEIRA CAMPOS 
VALOR DO CAPITAL- RS 	— 	 VALOR 56 CAPITAL (por exten;of 

IMF 	CORREIO ELETROMCO (E-MAIL) 

; PR • 

50.000,00  	1 CINQUENTA MIL REAIS. _ 

CÓDIGO DE ATIVIDADE • VESCRiedO DO OBJETO IVI (ATDADES) 
ECONÔMICA 	 'Atividade pripcipal 

i COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUO°. 
5244-2 ; 

'AtiaciFtd-C-CidDrnditriai --- 

DATA DE INICIO RS AiiLVDADES NÚMERO DE-INS&ICKE) NO CGC--ou D--NPi-  • 	TRANFERÊNCIA DE SEDE DE OUTRA UF USO DA JUNTA COMER-CIAI- , 	NIRE anterior 	 OPPOZOC41£ De 	- 1 . SIM 0543./1993 00VEWUMENTAL . 	3 - NÃO 
DATA 	. 	 --ÃSSINATI A --6TI TULAR 	

- • 

04/07/2000 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

continuaDlo (capital por extenso) 

NUMERO 

1597 
'CÓDIGO DO MUNICIPIO 
(Uso da Junta Comercial) 

MANOEL LOZANO BONIIHA ME. 
LOGRADOURO (rua. riv•  etc.) 

RUA PARARA 
'nitirAÉRo 

2266 
COMPLEMENTO 	 1BAIRRO /DISTRITO 	 J5DIOLti DO MUNICIPio 

CENTRO 	 84940-000 	r(Use da Junta Comercial) 

;AUTENTICAÇÃO 

ESCRITÓRIO REGIONAL DE SANTO ANTOIÃOGA PLATI 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 05 / 07 / 2000 

0 ' 
SOB O NÚMERO:
0 1 602705 

 

Ws 	°RiFfiráSAW - 
00 rseaRartoo GERAL 

1 
1PmtocMo: 00/160270-5 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

"AI 
Ap. Prun 

00011~414  

05  o?  	 

• 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 



- • 

:,1'ç (0111\w:riu—Às4E PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE FIRMA MERCANTIL INDIVIDUAL 

- --LEIA COM ATE.NÇÂOc  ESTAS  11.NSTRILIVSES,.AN,T.ES OE INICIAR .0, PREENCHIMENTO 

1 - Preencher o formulário em quatro vias legíveis, à máquina ou à mão, com letra de forma, sem rasura, sendo a primeira original, 
podendo as demais serem cópias a carbono. 

2- Não preencher o campo destinado a uso da Junta Comercial. 

3 - CÓDIGO DO ATO E DESCRIÇÃO DO ATO - Preencher com o código e com a descrição do ato que está sendo praticado, conforme 
tabela abaixo. 

4 - CÓDIGO DO EVENTO E DESCRIÇÃO DO EVENTO - Preencher com o código e com a descrição do evento que está contido no ATO, conforme tabelembaixo. 

fc-J ...z w :9- 
Ct 
LIJ 

00 
0 

CÓDIGO DO 
ATO [EVENTO 

DESCRIÇÃO DO ATO 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

001 
_ 

002 

020 

021 

022 
_ . 

023 

024 

CONSTITUIÇÃO 

ALTERAÇÃO 

ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 

ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

ALTERAÇÃO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 

ALTERAÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
025 EXTINÇÃO 	DE FILIAL NA UF DA SEDE 
026 

ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF 
027 

ALTERAÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF 
028 EXTINÇÃO 	DE FILIAL EM OUTRA UF 
029 

ABERTURA DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 
030 

ALTERAÇÃO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 
031 EXTINÇÃO 	DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 
032 

ABERTURA DE FILIAL EM OUTRO PAIS 
033 

ALTERAÇÃO DE FILIAL EM OUTRO PAIS 
034 EXTINÇÃO 	DE FILIAL EM OUTRO PAIS 
035 

TRANSFERÊNCIA DE FILIAL NA MESMA UF 
036 

TRANSFERÊNCIA DE FILIAL PARA OUTRA UF 
-037 

INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE FILIAL DE OUTRA UF 
038 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE PARA OUTRA UF 

003 

039 
INSCRIÇÃO DE TRANSFERENCIA DE SEDE DE OUTRA UF 

EXTINÇÃO 
150 

PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 
151 

ALTERAÇÃO DE PROTEÇÃO DE NOMF EMPRESARIAL 
1.52 CANC.-  El .4 A • 

ME EMPRESARIAL 
1 1 0 

110 
DNOMICA-PRINCIPAL 

111 
S 	

'OS 

(somente mudança de 
3çâo do objeto) O 

\iiiiiiimatt 
ETRONICO 

-: 	. 'Lei O t)  

I

CÓDIGO DO EVENTO 

020 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 

EXEMPLO:  

CÓDIGO DO ATO 

002 

  

  

DESCRIÇÃO DC 

ALTERAÇÃO 

   

5 - CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA - Preencher com o código correspondente a cada atividade descrita no OBJETO, conforme tabela de Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE. 

6- DESCRIÇÃO DO OBJETO (ATIVIDADES) - Descrever a atividade principal a ser exercida e as atividades secundárias, se houver, segundo sua ordem de importância. 

7 - DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES - Preencher com a data prevista para o início das atividades. 



NOME DO MLINIC1P10 

OME 00 SMflID,DISTRITO 

Ni 

ryifflanirangialsC 

 

Ld"--j 0398420 • I 
RE 	

SALA ETC I 

N 

NO co‘heos... 	• 	• 
N 	O Z 	BON L 

IPILEENCHE5 SOMENTE St ATO DE TIEMLI 
AINC DA NUM 

ag,±2_10:_unal-14--a-12-1  

OVULA TO 

RJ 

Caststla 	• 
IS ADDCPAL - • , 

ANSA, 

13 
14 -
15 
1;6 
17 

FO—NFER 
O ORI  

I 	r•-- 

OMÉRCIO EXTERIOR: 

NOME DO 1 ui. 

• e 

In de 	ele l"'ttmo.l e__ts:_Mctliva----j----_ • 
,,,,,no 	. 	. .. 	

• 

nascido em —.-23.419-452-----L-2 	
Dr Ofisseo —CIPO.. Et2lei-g 

	

DATA 00 NA.SCIMEIn0 	

. 
1 

C Paio 17 12323 7à214 ie is IR 18 	idon,id.d. ___52,a5--___r uão,-2aRkiLAil  Il&i.-1  

i 	•• 	- 	
1 . I3- 	. 	. 

residente __Elar—Rafenlikr~- 	
5...b.~~15:12,,,c5:0-247.11

ar-ab.a 

• 4 	.7 IP 4 	 CONTINUA uriSih
não estando incurso em nenhum das crimes previstos em lei que o Impeça do exercer atividade mercantil e môo possuindo outra firmo 

Individual registrada. declara pare fins de Inscrição no Registro do Comércio: 

i'::Pdastrruic.Ão 	
7 • TDANSEERENCiA Of SEDE PARA OUte• Dr 	

2 • AsEnTLIRA DE inum. 

70411Ce. DE TRANSE OE SEDE DE OUTRA Ur 	
• CANCELAMENTO DE SEDE 	

4 • MIEEIT USA DE NUM EM OUTRA Ur ATOS 

Ett'ALIEITACSO P4 DADOS DA SEDE 	
O. retorce-Ao AD NOME COMERCIAI. 	

• AI-TE AACAO DE DADOS DE num 
5 . CANCELAMENTO DE NuAL 

cIPMINISIEÍRIGIRONDRSPIVOEVIMENTO, INDÚSTR 
TRU lAE:, r'"INPARTAMCNTO NACIONAL DE REGISTRO 

joyaEksozta)MERCIAL DO PA 

----tinfirSdif6%12117b-6-61-ir"r"----r 
	 tfIffidiala:CL‘WADE atural de 	 . 

CA,ITALOQOSEAOUCDE CAPIML 	

DI 

„ 

ç 

INICIO DAS ATMDMA
QLA

ER 	DA .I.YITAI 
Met 	ano 	 toso 

0 
O T5 h 	J4,3  j7 	 ]:====mt  

OBJETO tAliviDADE ECONOMICN 

M Cana 

• 

CAPITAL OU DES,AOLJERUlt fajlartie—i0 

caniço* 
COO- barco 

- 	—5  
AMO DA JUNTA. 

it &TA co 0 ET Erumrttr 
otA MLS ANO 

49 

tssiNATURA DD TITULAR 

Aut 	c 	O DA JuNTA COMESCLALI 

Deolerre para Registro 'tapeais", de Microempress que 
Lei. Tederel no 7256 de 27.11.64 

DATA 

oi.fl.93  
e enquadre ne 

GRAnCA MOIO LEDA • C.a.C. 43.465.14Itt021-27 • DIA ASOLIC.1
.0. ZOO • C 



PREENCHIMEN.0 DA DECI-A”ÇÃO DE FIRMA INDIVIDUA - • -r.  
, 	MINISTÉRIO DO DERN IVIMENTO, INDÚS'IRWEMIERCIO EXTER 

: e Ng a  p 1W/ti° 
ATENÇÃO ERNI44%1tea2 

NT ' 	 , 11. 	• 

e 

Preend 	 ário em quatro vias legíveis, á 

16 
quina ou m

h 
.ko 	iffidl or si siziiii-riástiii, sendo a .. 

primeira 	 dendo as demais serem cópias a carbono. 	 . .. 

- Ao preenc 	tacampo, deixe urtreSpa6ci:ern branco entre palavras ou outroti &amontoada informaçâo. .. 

4- Preencher com apenas uma letra ou algarismo cada quadrícula demarcada no formulário. 

— Preencher o campo02 - Atos, conforme .o nUrnetrtircorrkiaptinderiteliorate5cittehatrándiairatic-ado. 

Preencher o(s) campo(s) de 13 a 17, de acordo com a "Tabele de Atividades Econômicas", instituída pela Portaria 
conjunta SRF/DNRC n° 962, de  

,. 	• 	<fl 

R 

.1 	• ..., 
^:: 

c 7/11).J.).:-•: 

r.r.c1 

ta4  

Cid 

I `11 	 : 3 O 	 . 	Tj.  

A.  A 

N 	(..P. )-.; u 

Pt— 
.L.L.; • •)).::: 	O 	:").).) 	.(-.1)  

J: 

,̂C 

o?: 	o r57 e: 



tzt" 

I• 

LI .17-12 M_3 II] g 13 Tra 

BONILHA CONSTRUÇÃO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI 
RUA PARANA, 2266, CENTRO, SIQUEIRA CAMPOS PR CEP 84940-000 FONE: 43-3571-19210 

CNPJ: 73.827.321/0001-38 	 I.E.: 90.215.036-62 

DECLARAÇAO DE QUE OS OBJETOS OFERTADOS ATENDEM AS 
ESPECIFICAÇÕES E A LICITANTE ATENDE AOS REQUISSITOS DE 
HABILIATÇÃO 

PREGA() PRESENCIAL N. 03/2017 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório PREGÃO 

N. 03/2016 da Prefeitura Municipal de Siqueira campos — PR, que o Objeto 

ofertado por esta Empresa (que subscreve a baixo) atende todas as 

especificações descrita neste edital; que os documentos que compõem o 

Edital foram colocados a disposição e tomou-se conhecimento de todas as 

informações, condições locais e grau de dificuldade para fornecimento do 

objeto, dando-se concordância a todas as condições desta Licitação de 

Pregão, sem restrições de qualquer Natureza e de que, se vencedor desta 

licitação, executara o objeto, pelo preço proposto e de acordo com as normas 

deste Certame Licitatório; que esta empresa atende plenamente os 

requisitos necessários a habilitação, possuindo todas a documentação 

comprobatória exigida no edital convocatório. 

SIQUEIRA CAMPOS — PR, 17 DE FEVEREIRO DE 2017. 

e/t47,2,14s.a g f3c1-44 ;AI  
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
MANOEL LOZANO BONILHA 
CPF: 072.272.489-68 
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PROCURAÇÃO 

CREDENCIAMENTO 

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, 

a empresa PEDREIRA PEDRA NORTE LTDA- EPP, inscrito no CNPJ 10.902.331/0001-

70, com domicílio na cidade de Cornélio Procópio- PR no endereço Rodovia PR 

160KM 3,5, S/N, Sítio Pinheirinho, CEP 86300-000, representada, neste áto, por seu 

Sócio administrador ANDERSON FERNANDES, brasileiro, casado, empresário, 

residente e domiciliado na Rua Sen. Souza Naves, 2645, apto 1802, Jd. Londrilar, CEP 

86015-430, Londrina- PR, nomeia e constitui seu representante, o Sr. Fábio Adriano 

Sgarbossa, brasileiro, casado, representante comercial, portador do CPF: 

824.043.569-68 e RG: 6349973-0 SESP/PR, a quem são conferidos poderes para 

representar a empresa outorgante no Pregão ng 03/2017, instaurado pelo Município 

de Siqueira Campos, em especial para firmar declarações e atas, assinar propostas 

comerciais e demais documentos necessários para participação do certame, 

apresentar ou desistir da apresentação de lances verbais, negociar os valores 

propostos, interpor ou desistir da interposição de recursos e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame acima indicado. 

Por ser verdade, firmo a presente. 

Londrina, 16 de fevereiro de 20 

al91110alÇad 

ANDERSON F 

Sócio admini 

CPF: 543.868.459-68 	RG: 3.'1.022-0 SSP/PR 

-ROO:-Vü,71-6ãtliaMr3,5 áiN SÍTIO PINHEIRINHO FONE: (43) 3524-4555 
CEP 86300-000 CORNÉLIO PROCÓPIO - PR 	E-mail: pedranorte@setcomtel.com.br• 

- 
' 
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PEDREIRA PEDRANORTE LTDA - EPP 
CNP.) 10.902.331/0001-70 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

ANDERSON F.Ii.RNANDES, brasileiro, casado sob regime parcial de bens, 
empresário, nascido em 23/09/1965, natural de -Londrina/PR, portador da Cédula 
de Identidade Civil RG n° 3.981.022-O/SSP-PR, expedida em 17/08/1983 e do 
CPF/ME 543.868.459-68, residente e domiciliado à Rua Sen. Sotiza Naves, 2645, 
apto 1802, Jd. .Londrilar, CEP 86015-430, Londrina, Paraná, WILSON BAZA, 
brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 1.0/05/1968, natural 'de 
Londrina/PR, portador da Cédula de identidade Civil RG n° 4.058.680-6/SSP-PR, 
expedida em 24/01/1984 e do CPF/MF 696.256.1.19-91, residente e doitudiliado--  à 
Av. Guilherme de Almeida , n° 3089, sobreloja, Jardim Santaloana, CEP 86042-
001, Londrina, Paraná, e VALMIR APARECIDO BAZA, brasileiro, casado sob 
regime parcial de bens, empresário, nascido em 21/01/1972, .1MM:tal de 

-Ibiporã/PR, portador da Cédula de Identidade Civil RG n" 5.099..683-2/SSNPR, 
expedida em 1.0/09/1987 c do CP-UME 857.839.519-00, residente e domiciliado 
Rua Erenilda Maria de Jesus, 183, fundos, Jd. Franciscato, CEP 86043-220, 
Londrina, Paraná, únicos sócios da sociedade empresaria PEDREIRA 
PEDRANORTE LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob n°10.902.331/0001.-70 
com sede à Rodovia PR 160 KM 3,5, S/N, Sitio Pinheirinho, CEP 86300-0 
Cornélio Procópio, Paraná, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial d 
Paraná sob NIRE 110 41206506418 em 17/06/2009 e Segunda Alteração Contratual  
sob n" 20155473727 em 09/09/2015, resolvem alterar e consolidar este Contrato 
Social de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Os sócios Anderson Fernandes, Wilson Baza e Valmir Aparecido 
Baza, resolvem rerratificar neste ato a Cláusula Primeira da Segunda alteração contratual sob 
n°  20155473727 em 09/09/2015, onde informou erroneamente a escrita do objeto social onde 
.se lé:'0 . objeto social da sociedade passa a ser Extração e britamento de pedras, Locação de 
máquinas com e sem operador, equipamentos para terraplanagem, passa a ler da seguinte 
.forma: "EXTRAÇÃO E BRITAMENTO DE PEDRAS, SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM E 
'LOCAÇÃO DE MÁQUINAS COM E SEM OPERADOR E EQUIPAMENTOS PAR 
TERRAPLANAGEM". 

.CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio VALMIR APARECIDO BAZA, já qualificado, decide 
retirar-se da sociedade vendendo e transferindo o total de seu capital de 1..000 (Um mil) 
gamas no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) para o sócio WILSON BAZ 
qualificado, sendo as quotas pagas na assinatura desta alteração. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O sócio VALMIR APARECIDO BAZA• dá ao sócio .WILSON 
_BÁZA plena geral e rasa quitação da cessão de quotas ora efetuada, a qual declara conhecer a 
Situação.  econômica financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações d 
presente instrumento. 

• CLÁUSULA QUARTA: Em virtude desta alteração, o capital social de R$ 100.000,00 (Cem 
.infilieáis), dividido em 10.000 (Dez mil) quotas de R$ 10,00 (Dez reais) cada uma, fica assim 
distribuído entre os sócios: 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/01/2016 14:26 SOB N° 20160544203. 
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PEDREIRA PEDRANORTE LTDA EPP 
CNPJ 10.902.331/0001-70 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

r._ 	_ 
, 	 Sócio Quotas 

— 	 -- 
% - Capital (I2S5 1_ 

Anderson Fernandes 8.000 80 80.000,00 
Wilson Baza 2.000 20 20,000,00 

1: 	 Total 10.000 100 100.009,00 

CLÁUSULA QUINTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão. .sér 
transferidas ou alienadas sob qualquer título a terceiros, sem o consentimento dos sócios 
remanescente, cabendo a este o direito de preferência na sua aquisição, 

CLÁUSULA SEXTA: A vista da modificação ora ajustada e em consonáncia com 0: que 
determina o Art. 2031 da Lei n° 10.406/2002, os sócios reSolvem, por eSte instrumento. 
atualizar .e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as 
cláusulas 'e eándições contidas no contrato social primitivo que, adequando às condições da 
referida'Lei -n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter.a.seguihte redação: 

PEDREIRA PEDRANORTE LTDA - EPP 
,CNPJ 10.902.331/0001-70 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

.ANDERSON FERNANDES, brasileiro, casado sob regime parcial de bens, 
empresário, nascido em 23/09/1965, natural de Londrina/PR, portador da Cédula 
de 'Identidade Civil RG n° 3.981.022-0/SSP-PR, expedida em 17/08/1983 e..do 
CPF/MF 543.868.459-68, residente e domiciliado à Rua Sen... Souza Navesi  
2645, apto 1802, 3d. Londrilar, CEP 86015-430, Londrina, Paraná, WILSON 
BAZA, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 10/05/1.968, natural de 
Londrina/PR, portador da Cédula de Identidade Civil RG n° 4.058.680-6/SSP-
PR, expedida em 24/01/1984 e do CPF/MF 696.256.11991., residente e 
domiciliado à Av. Guilherme de Almeida , ti° 3089, sobreloja, Jardim S,ant 
.Joana, CEP 86042-001, Londrina, Paraná, únicos sócios da sociedade. empresária 
PEDREIRA PEDRANORTE LTDA. EPP, inscrita no CNPJ sob n° 
10.902.331/0001-70, com sede à Rodovia .PR 160 .KM 3,5, .n° S/N, Si 

- Pinheirinho, CEP 86300-000, Comélio Procópio, Paraná, com Contrato Social 
.arquivado na Junta Comercial do Paraná sob MIRE n° 41206506418 em, 
17/06/2000 e Segunda Alteração Contratual sob n° 20155473727 .m 
09/09/2015, têm, entre si, justo e contratado, em comum acordo, constituir, 
como de fato constituem, uma Sociedade Empresária Limitada que se regerá 
pelas disposições legais vigentes c, em especial, pelas clausulas e condições 
seguintes: 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
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PEDREIRA PEDRANORTE UMA - EPP 
CNPj 10.902331/0001-70 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade é do tipo denominado Sociedade Empresarial 
Limitada, cuja denominação social é "PEDREIRA PEDRANORTE LTDA 	.com 
sede, na Rodovia PR 160 ICM 3,5, n" S/N, Sitio Pinlicirinho, CEP 86300-000, Cornélio 
Protópio, Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto social da sociedade é "EXTRAÇÃO - E 
BRITAIVIENTO DE PEDRAS, SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEIVj E LOCAÇO 
DE MÁQUINAS COM E SEM OPERADOR E EQUIPAMENTOS PARA 
TERRAPLANAGEM". 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, iniciando 
suas atividades a partir de 01 de julho de 2009. 

CLÁUSULA QUARTJV O capital social da sociedade empresária é de R$ 160.000,00 
(Cem mil reais), dividido em 10.000 (Dez mil) quotas de R$ 10,00 (Dez reais) cada unia, 
totalmente integralizadas em moeda corrente do País no presente ato, observada a seguinte 
proporção: 

Sócio 	 1 Quotas 3T Capital (RS)" 

Anderson Fernandes 8.000 80 80.000,00 

'Wilson Baza 2.000 ")(:) 20.000,00 

: 	 Total 10000 mo __ 	100 00000 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 

CLÁUSULA SEXTA: O presente contrato social rege-se pelas normas da sociedade 
limitada e supletivamente pelas normas da sociedade anônima. 

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas, 
transferidas ou alienadas sob qualquer título a terceiros, sem o consentimento do outro ,sóci 
remanescente, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço cabendo a es 
direito de preferência na sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada" a cessão 
delas', a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade dos sócios é limitada à totalidade do capita.  
social, no S termos do art. 1052 da Lei 10.406/2002, ou seja, a responsabilidade de cada sócio 
é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização 
do Capital Social. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DD PARANÁ - SEDE 
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PEDREIRA ITIMANWITIL LTDA. - EIT 
CNP,' 10.902.33110001-70 	

I 	A  

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA NONA: A sociedade será administrada pelos .sócios ANDERSON 
'FÉRNANDES.  e WILSON I3A7JA, na qualidade de administradores, a quais competirão o 
uso da firma individualmente, com os poderes e atribuições de representaçãoativa e passiva, 
judicial 	extrajudicial da sociedade dispensada da prestação de caução;  sendolheS, 
entretanto vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou 
negócios estranhos ao interesse social, especialmente a prestação de avais, endossos; fianças 
ou cauções de favor, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos sócios quotista s 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro. sócio. 

o 

ti 

Parágrafo.  'Primeiro: Fica estabelecido que a destituição dos administradores seja feita por 
votos que representem à maioria absoluta do capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Os administradores declaram, sob as penas da iái de quê não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou .por se encontrar sob os efeitos dela, A pena.  que vede, ainda que 
ternporariamente,..o..adesso a cargos públicos; ou por Crime falimentarde preVaricação, peit 
ou .stiborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra ás nonas de defesa da concorrência, contra as relaçõea de consumo, a fé 
publica, ou a propriedade... 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercício sobial, em '31 de 
dezembro;  os' administradores prestarão contas justificadas de sua administração, 
prodedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço dé resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

Parágrafo Primeiro: Poderá, 'ainda, ser levantado mensalmente balanços intennediárioS 
para fins de distribuição de lucros aos sócios, se forem o caso. Os resultados serão divididos 
entre os sócios proporcionalmente às quotas de capital, podendo oS lucros, a critério dos 
sócios, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA Os sócios poderão de. corhum acordo, fix 
retirada mensal a titulo de "Pró-labore", observada as disposições regulame 
pertinentes, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O sócio que desejar retirar-se dasociedade, ou ceder 
parte .de suas quotas, deverá notificar por escrito os demais sócios, com anteced 
Mírtinia de.  60 (sessenta) dias, para que estes exerçam o direito de preferência ria aquisição 
daáquetas dó sócio alienante. 

Parágrafe Primeiro: O valor das quotas do sócio retirante, excluído, cedente ou falecido, 
será.considerada em relação ao que efetivamente foi realizado, e a liquidaçãO será com base 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

ncia 
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/ 

na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução; vefificado em hOlanço 
e-specOlnieiite' levantado, 

Parágrafo Segundo: Ficam facultadas, mediante consenso entre os sócios e otierdeiroS,:as 
condições 'de pagamento, desde que não afetem a situação. econômica financeira, da 
sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, A sociedàde 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Os herdeiros ficarão 
sub-rogados nos direitos e obrigações do sócio falecido, devendo nomear -representante; 
devidamente credenciado pelos demais, enquanto indiviso o quinhão respectiv.  o. O. Sódio 
interdito será representado pelo tutor ou curador legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, a 
ser:convocado com 10 (dez) dias de antecedência. 

Parágrafo Primeiro: A convocação da reunião se dara por escrito,•na pessoa do sócio ou seu 
representante legal, mediante protocolo, carta registrada ou outro documento idôneo a 
deinonstrOr a ciência do sócio. 

Parágrafo 'Segundo: Por força do art. 1.071., da Lei 10406/2002, dependerão de:deliberação 
as seguintes matérias: 
I — A aprovação das contas da administração, pela maioria dos Votos dos presentes; 
II — 'A designação dos administradores, com maioria absoluta .de votos representativos do 
capital social; 
III — A desjituiçao dos administradores, com maioria absoluta de votos representativos d 
capital soCiál; 
IV — o modo de sua remuneração, quando não estabelecido no contrato, com 'maioria absól 
de-votos representativos do capital social; 
V--A modificação do contrato social com 3/4 de votos representativos do Capital socig.  
VI — A incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação. do •-e ado 
liquidação, com 3/4  de votos representativos do capital social; 

Parágrafo.Teteeiro: Ficam dispensados da reunião, sobre as matérias previstas no .§ 2°, desta, 
cláusula, se todos os sócios.decidirem por escrito sobre a matéria objeto de deliberação - 	! 

• 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o Foro da Comarca de.Cortiétio,ProdóPio, para 	. ,. 
o- exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que.seja ou venha astr. 

PEDREIRA PEDRANORTE LTDA - EpP 
CNP.) 10.902.331/0001-70 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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Informando seus respectivos códigos de verificano 



on Ba 
CPF. 696.256.119-91 

PEDREIRA PEDRANORTE LTDA - EPP 
CNPJ 10.902.331/0001-70 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

E assim, por estarem em perfeito acordo quanto a tudo o que foi lavrado neste 
instrumento, assinam em única via, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e 
sucessores a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Cornélio Procópio/PR, 11 de janeiro de 2016. 

on Fernandes 
C F. 543.868.459-68 

afritrill't"?Vtr:vigi 

Bata 
839.519-00 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/01/2016 14:26 SOB 14* 20160544203. 
PROTOCOLO: 160544203 DE 19/01/2016 CÓDIGO DE VERIFICAÇÁO: 
P12160544203. RIRE: 41206506418. 
PEDREIRA PEDRANORTE LTDA - EPP 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 20/01/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 
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impresso, fica sujeito A comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. 
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A validade deste documento, se 



PEDREIRA PEDRANORTE LTDA EPP 
CNPJ 10.902.331/0001-70 

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

ANDERSON FERNANDES, brasileiro, casado sob regime parcial' de benS; 
empresário, nascido em 23/09/1965, natural de Londrina/PR,,.portador,daCédula 
ide Identidade Civil RG n° 3.981.022-0/SSP-PR, expedida em 11/6821983 :e do 
CPF/MF 543.868A59-68, residente c domiciliado à Rua Sen..Souza Naves, 2645;  
apto 1802, id. Londrilar, CEP 86015-430, Londrina,•Paranã,'W.ILáGIN 
brasileiro, divorbiado, empresário, nascido em 10)05/1968;  ri-aturei. de 
Londrina/PR, portador da Cédula ae Identidade Civil Rani' 4.058.680:6/SSR:PR, 
expedida em 24/01/1984 e do CPF/MF 696.256.119-91, residente e dorriichiado 
Av. Guilherme de Almeida , n° 3089, sobreloja, Jardim Santa 400, 'CEP 86042-
001, Londrina, Paraná, únicos sócios da sociedade empresaria PEDREIRA 
PEDRANORTE LTDA EPP, inscrita no CNR1 sob ri° 10.902.331/0001:70,, com 
sede à Rodovia PR 160 KM 3,5, n° S/N, Sitio Pinheirinho, :CEP 86300:b00, 
Cornélio Procópio, Paraná, com Contrato Social arquivado nã Junta Comercial do 
Paraná sob N1RE n° 41206506418 em 17/06/2009 e •Terceita Alietaçã'b•Contratiial 
sob n° 20160544203 em 20/01/2016, resolvem alterar este Contitato "Social de 
acordo com as cláusulas seguintes: 

_C-LeikIJSULA PRIMEIRA: O objeto social da sociedade que é Extração :e britatherito de 
'pedras, serviços de terraplanagem e locação de máquinas com e sem operador e equipamentos 
ipãfti .tetrapianageni, passa para "EXTRAÇÃO E BRITAMENTO DE PEDRA.  
S-.ERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE RODOVIAS, TERRAPLÁNÁGEk 
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS COM E SEM OPERADOR E EQUIPAMENTOS PARA;  
TERRAPLANAGEM, VENDAS DE MASSA ASFÁLTICA,. ?TRANSPORTE 	- 
,R2pcpyIÁRio DE CARGAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL,:  
MUNICJPAL E INTERNACIONAL". 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes ,que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica eleito o Foro da Comarca de Cornélio Ptocbpio; parao. 
eire'relefo c curripriffiento dos direitos e obrigações resultantes deste' liriStrumento, cbM 
egpïcStà renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja Cti lifirilia:a ser 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/02/2017 16:33 SOB N' 20170450678. 
PROTOCOLO: 170450678 DE 01/02/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11700428493. NIRE: 41206506418. 
PEDREIRA PEDRANORTE LTDA - EPP 

Libertad Bogue 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 02/02/2017 
www.empreuefacil.pr.gov.br  

r
LU
eate=  
MM COMERCIAL 
DO PARAMK  
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PEDREIRA PEDRANORTE LEOA -EPP' 
CNPJ 10.992.331/0001-70 

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

'E.  Ossith, pcir estarein em perfeito aeordo quanto a tudo o cite...foi iavradinneite,  

•r 

diííffilTüito:assinam erti única iaT 

,Cornélio Procópio/PR, 31 delaneiro de:$17. 

CERTIFICO O REGISTRO EA 02/02/2017 16:33 SOB 14* 20170450678. 
PROTOCOLO: 170450678 DE 01/02/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 
11700428493. PIRE: 41206506418. 
PEDREIRA PEDRANORTE LTDA - EPP 

Libertad Rogos 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 02/02/2017 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR I  

PREGÃO PRESENCIAL N2  03/2017 

DECLARAÇÃO DE QUE O (S) OBJETO (S) OFERTADOS ATENDEM AS ESPECIFICAÇÕES E A 

LICITANTE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório — PREGÃO n. 

03/2017 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 7 PR, que o objeto ofertado por 

esta Empresa PEDREIRA PEDRANORTE LTDA- EPP atende todas as especificações 

descritas neste Edital; que os documentos que compõem o Edital foram colocados à 

disposição e tomou-se conhecimento de todas as informações, condições locais e grau 

de dificuldade para o fornecimento do objeto, dando-se concordância a todas as 

condições desta Licitação de Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de que, se 

vencedor desta Licitação, executará o objeto, pelo preço proposto e de acordo com as 

normas deste Certame Licitatório e; que esta empresa atende plenamente os requisitos 

necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no 

Edital convocatório. 

Por ser verdade, firmo a presente. 

Londrina, 17 de fevereiro de 2017 

ROP: 	 S/N SíTI-0 PINHEIRÍNHIS FONÉ:114-3)'35244-5-65 .  
t,CEP 86300-000 CORNÉLIO PROCÓPIO - PR 	E-mail Pefir.ano_fte@seT09,TM!lforn:bf' 

, _ 	 ••••• 	• 	á 
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.....c...leprebarem.. 
PEDREIRA PEDRAIVORTE LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

. 	 - -- 	..--.? - 	_ 
_____ , 
- --dr 

LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de

. 

Empresas - NIRE (Sede) . 
- - 	• 41 20650641-8 	 i ..- 

- 	- 
CNPJ 	."- 	• 	_ 

- t 	

. 	.. 
, 	̀-2 	N. 	N...`• 

. 	- 	- 	, 	• " 
P 	10.902.331/00ik‘01-70 .."‘ -1 

 i 

„ - 
; Data de Arquivamento do 

Ato Constitutivo 

17/06(2009 

Data de Inicio 
de Atividade 

01/07/2009 

Endereço Completo (Ladradouro, N2  e Complemento, Bopp Cidede, UF, CEP) 	 .,... 
RODOVIA PR 160 KM3 5 SN SITIO PINHEIRINHO, CORNÉLIO PROCOPIO PR 86.300-000 	7-  , 
Objeto Social 	.. 	 c' 	7 
EXTRAÇÃO E BliVITAMENTO DE PEDRAS, SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS COM E SEM 
OPERADOR E EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLANAGEM 	 -, 	--•.- . 	 „ 

Capital: R$ 	( 	100.000,00 
(CEM MIL REM!) 

e• 	. 

Capital Integralizado: R$ ' 	100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 

• . 	-• 	- 
Microempresa ou L.; 

Empresa de Peqüeno Parte 
(Lei n°123/2006) - 	• 

(.,, 
Empresa de pequeno porte 

	

%' 	a 

	

2. •-^ 	C.N. 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participaçãe Mo Capital/Espécie de Sócio/Administrader/Term'no do Mandato 	, .” 
Nome/CPF ou CNPJ= b 	-. 	 Participado no capital (RS) 	Espécie de SeciO - Administrador 

Término do 
Mandato 

ANDERSON FERNANDES 	 - 	80.000,00 SOCIO 	L,  .,, 	Administrador 	XXXXXXXXXX 
543.868.45948 

\ WILSON BAZA ,. 

	

	 - 20.000,00 SOCIO 	‘. 1 	... Administrador 	XXXXXXXXXX --.... 
696.256119-91 	-..(' T. 	 _. 

Último Arquivamento 	1 	• 	 -, 	 - 
Data: 20/01/2018r' . 	 Numero: 	20160544203 	-- 	,.../ 	:c .-; 

	

' 	a 7 1 	1 	- Ato: ALTERAÇÃO, _ 	-Tr. 	 "ir , ,ii' 	, 	- 	• 	 .. 
Evento (s): ALTERAOAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

a 
Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

• CURITIBA --PR, 25 de janeiro de 2017 
17/065811-8 	 1/4.4.0ajr.„5  

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Para verificar a autenticidade acesso vnyw.JuntacomercJal.pr.gov.br  
e informe o número 170668118 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponlvel por 30 dias 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

PREGÃO PRESENCIAL N2 03/2017 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESKDE PEQUENO PORTE 

• PEDREIRA PEDRANORTE LTDA- EPP, inscrita no CNPJ N2  10.902.331/0001-70, sediada 

Rodovia PR 160 KM 3,5, n2  S/N, Sítio Pinheirinho, CEP 86300-000, Cornélio Procópio-

Paraná. DECLARA, até a presente data, sob as penas da lei, com base no artigo 32 da 

Lei Complementar n2  123 de 14/12/2006, que está enquadrada na definição de 

Empresa de pequeno porte. 

Por ser verdade, firmo a presente. 

Londrina, 17 de fevereiro de 2017 

Antirc " 	tapu = KM 3,5EWN SITIO PINHEIRINHO, FONE:, 3)' 5244 St - 
'CEP 86300-0602:--tOR1ELIO PROOOPIO - PR 	peamrmte@sercomtelcorn.br.  



TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS I mau 

	

CNN: 77.779142/0001431 1 Rui Marethel Flori 	Peixoto, 

441' 	 Siqueira Campos:PR - CEP: 84940-000 -  

Selo: NaZA6. gedn8 Y.Ewec, Cont rol 
Consulte e 	elo 	t 	en. 
R econheç 
JUNIOR. 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pregão Presencial n° 03/2017 

Procuração 

Pelo presente instrumento, a empresa M M P MONTANHA & CIA — ME, inscrita no 

CNPJ n° 01.771.384/0001-09, sito à Rua Rio Grande do Sul, 298 — Centro, Siqueira 

Campos/Pr, por seu representante legal abaixo assinado, nomeia e constitui como 

procurador o Sr. ANTONIO PIZZOLATO MONTANHA, brasileiro, casado, 

empresário, inscrito no CPF N° 066.358.899-57, portador do RO N° 8.199.775-6/PR, 

residente em Siqueira Campos/Pr a Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 1664 — Centro, ao 

qual OUTORGA AMPLOS PODERES para representá-la em todos os atos inerentes ao 

PREGÃO PRErgNC1AL n°.03/2017 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos- PI-, 

podendo inclusive, formular lances, complementar proposta, negociar preço, interpor 

recursos ou ressalvas, renunciar à interposição de recursos, acordar, transigir, desistir e 

receber avisos e intimações, assinar declarações e assinar o contrato oriundo da Licitação, 

enfim, praticar todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato. 

Siqueira Campos/Pr., 13 de Fevereiro de. 2017. 

, 

P NÉFOITANHA & CIA LTDA — ME 
ALICEU MONTANHA JUNIOR 
Sócio Administrador/Representante Legal 

P-1-.771.384/0001S9  1 
M-.M.P. Montanha & Cia Ltda. 

R. Rio Grande do 5u1, 298 - Centro 

Cep. 84.94O- 
Siqueira Campos - PR j 
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M. M. P. MONTANHA & CIA. LTDA. 
CONTRATO SOCIAL. 

-. 	f. 

).1 .. • -- 	,,,. 

V 
Os abaixos assinados, ALICEU MONTANHA JUNIOR, brasileiro, 

casado, empresário, residente e domiciliado em Siqueira Campos,Paraná, à Rua Marechal 

Floriano Peixoto, 89 podador da Cedula de Identidade RG. 1.052.065/PR., e CPF N° 

302.549.909-59 e MARIA MARGARETH PIZZOLATO MONTANHA, brasileira, casada, 

empresária, residente e domiciliada em Siqueira Carnpos,Pf., à Rua Marechal Floriano Peixoto, 
, 

89, portadora da Cédula de Identidade RO. 1.466.224/PR., e CPF n°014.656.549-50, resolvem 

por este instrumento particular de contrato constituir uma sociedade mercantil por quotas de 

responsabilidade limitada; que se regerá pelas leis n°s 3.708 de 10 de Janeiro de 1.919 e 4.726 

de 13 de Julho de 1.965, pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas clausulas 

geguhdes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará 	o sob nome comercial de "M. M. P. MONTANHA & 
_ 	 _ 	_ 

put LTDA", tendosua tede-ezforbieWSiLluelraparnpos,Paraná, a Rua Rio Grande do Sul, 298, 

CEP-84940-000 - CENTflt # "4" 

cuystna SEGUNDA: A sociedade,  Lern x  por objetivo mercantil o ramo de "COMERCIO 

VAREJISTA DE jalAIERIA:L e.,„Dt' CONSTRUÇÃO, FERRAGENS, FERRAMENTAS, 

PRODUTOS, MUALURGIbOs M2Tilkitii7ELETRICO E EISTRONICO, ARTEFATOS DE 

MADEIRA, g MATERIAL DE PINTURA"; 

CLAUSULA TERCEIRA: O prazo de dura* da sociedade é indeterminado dando inicio as suas 

atividades a partir de 11 de Abril de 1.997 ; 

CLAUSULA QUARTA: O capital social inteiramente subscrito e realizado na forma prevista neste 

ato,.na importância de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) divididos em 5.000 (cinco mil ) quotas de 

R$1,.00. (Hum real) cada uma fica assim distribuidos entre os sócios: 

1- ALIDEU MONTANHA JUNIOR, 2.500 (duas mil e quinhentas ) quotas no vai& de R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), integrafaados em moeda corrente do pais no presente 

ato; 

3- MARIA MARGARETH PIZZ.OLATO MONTANHA, 2.500 (duas mil e quinhentas) 

quotas no vai& de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais ), hitorafizados em moeda corrente 

do pais no presente ato; 



AI. M. P. MONTANHA & CIA. LIDA 

• CONTRATO SOCIAL 	a. 02 

CLAUSULA QUINTA A responsabinclaõe dos sócios é limitada à importância total do capital, nos 

terrrios do artigo 2° da Lei n°3.708 de 10 de Janeiro de 1.919; 

CLAUSULA SEXTA.: As quotas da sociedade sáo indivisíveis e não poderão ser transferidas ou 

alienadas sob qualquer titulo a terceiros sem o consentimento do sócio remanescente, ao qual 

fica assegurado o direito de preferência em Igualdade de condições;. 

CLAUSULA SETIMA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar por escrito ao 

sockirehianescente, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento, para que este exerça 

reriundie ao direito de preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta dias contados do 

recebimento da notificação ou em maior prazo a critério do sócio atienante. Decorrido este 

prazo sem que seja exercido '1)T-direitode aretenticrfas ,qUotas poderão ser livremente 
, 	j I 3h .P4Millttli3 

Art r:fnifin ~feridas;  

CLAUSULA OITAVA. A-sociedade 'serárádtninistrada por um sócio gerente, ao qual compete, 

privativa e individualmente, o uso IcIVfinglfe a representação ativa e passiva, judicial e extra- 
„ 	} • zp, q- 

judicial da sociedade, serido-Net,  etilietantolvedado o seUteMprego; sob qualquer pretexto ou 

modalidade, em operação ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de 

avais, endossos, fianças ou cauções de favor; 

CLAUSULA NONA: Fica investido na função de gerente da sociedade, dispensado da prestação 

	

de caução, o sócio ALICEU MONTANHA JUNIOR. 	- 

CLAUSULA DECIMA: Pelos serviços que prestarem a sociedade, perceberá o sócio gerente 

ALÇO/ MONTANHA JUNIOR, à titulo de remuneração de Pró-labore, quantia mensal fixada em 

comun•até os limites de dedução fiscal previstos na legislação do imposto de Renda, que será 

levada a conta de Despesas Gerais; 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA O ano social coincidirá com o ano civil, devendo a 31 de 

Dezérnbro de cada ano ser levantado o Balanço Patrimonial da sociedade, obedecidas as 

prescriçõeslegais e técnicas pertinentes à matéria. Os resultados serão divididos entre os sócios 



(

▪ 	; 
, 	Gel  
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M. M. P. MONTANHA & CIA. L TDA 
CONTRATO SOCIAL 	FL. 03 

prciporcionalmente as suas quotas de cápital, podendo os lucros a critério dos sócios, serem 

distribuidos ou ficarem em reserva na sociedade; 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA Os sócios declaram que não estão incursos em,  nenhum dos 

crimes previstos em Lei, que os impeçam de exercerem atividades mercantil. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA DECLARAM TODOS, os sócios, que a presente empresa se 

enquadram° disposto do art. r, Inciso II, da Lei n° 8.864 de 28/03/94, e que o volume da sua 

receita bruta não excederá,o limite furado no inóiso II, do art. 2° da Lei n°9.317 de 01/12/96, não 

se,enquadra em nenhuma das exclusões previstas no art. 9° da mencionada Lei n°9.317. 

E, por atini.terein judtós e contratados, lavram, datam 

e assinam, juntamente com duas testernálà, 4'presente instrumento, devidamente rubricado 

mis-  sadios nb .verso .de  suas folhas, em tres vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente 

por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Siqueira Campos-Pr., 11 de Abril de 1.997. 

ALICEU MONTANHA JUNIOR. 
~s. 

KJ - OAS-8.1681PR 

TESTEMUNHAS': . 

SIDNEY CARVALHO 
RG. 1.920.079/PR 

4Lcs. 
ELIANE MARIA DA SILVA 
RG. 4.872.055-2/PR. 

JuMIComeitlal do Paraná 
'-̀ 4- 	—Santo Antonio da Platina 

Arquivado n 01141a55at  
por Masa° singular e rop.mo  sumAno 

6tijE,Y997 
Dorothy 	ra 	G: 990.5004 PR 

R/Secretário Geral 
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DECLARAÇÃO DE QUE 0(S) OBJETO(S) OFERTADOS ATENDEM \skr—
ESPECIFICAÇÕES E A LICITANTE ATENDE AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO. 

PREGÃO PRESENCIAL N. 03/2017 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório — PREGÃO n° 

03/2017 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR que o objeto ofertado por 

esta Empresa (que subscreve abaixo) atende todas as especificações descritas neste 

Edital; que os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e 

tomou-se conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade 

para o fornecimento do objeto, dando-se concordância a todas as condições desta 

Licitação de Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de que, se vencedor desta 

Licitação, executará o objeto, pelo preço proposto e de acordo com as normas deste 

Certame Licitatório e; que esta empresa atende plenamente os requisitos necessários 

à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no Edital 

convocatório. 

Siqueira Campos, 13 de Fevereiro de 2017. 

L 

ceu Montanha Junior 
Sócio Administrador/Representante Legal 

1 01.771.384/0001-091  
NLM.P. Montanha ék Cia Ltda. 
R. Rio Grande do Sul, 298 - Centro 

Cep. 84.940-000 
Siqueira Campos - PR I 



DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2017 

A empresa M M P MONTANHA & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob 

n°. 01.771.384/0001-09, sediada em Siqueira Campos/PR, à Rua Rio Grande do 

Sul, 298 — Centro. Declara até a presente data, sob as penas da Lei, com base no 

Artigo 3° da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006, que está enquadrada na 

definição Microempresa. 

Siqueira Campos, 13 de Fevereiro de 2017. 

Aliceu Montanha Jun or 
Sócio Administrador 
Responsáv41 Legal 

riii771. 	1 384/0001-01 
M:M.P. Montanha & Cia Ltda. 

R. Rio Grande do Sul, 298 - Centro 

Cep. 84.940-000 
Siqueira Campos - PR I 

Sidney Carvalho 
Técnico Contábil 
CRC 028806/0-7 PR 

Rua: Minas Gerais, 1678- Centro 
CEP: 84.940-003; Siqueira Campos - Paraná 

Téc. Cont. CRC/PR 028806/0-7 CPF.  243.963.549-91 
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VOOTRY EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA ME 
CNPJ: 22.591419/0901-06 - N1RE: 43207798861 

f. ALTERAÇÃO E CONSOUDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

DAIMON SOARES FREITAS, brasileiro, empresário, solteiro, nascido aos 28/10/1996, portador da Cédula 
de Identidade número 9101974583 SJS/RS e inscrito no CPF sob número 013.142.530-77, residente e 
domiciliado na Rua ltu, n° 119, bairro Jardim Boa Vista, na cidade de Rio Pardo, RS, CEP 96.640-000, e 
IRINEU DE SOUZA, brasileiro, empresário, casado pelo regime comunhão parcial de bens, portador da 
Cédula de Identidade número 40461841-  SESP/PR e inscrito no CPF sob número 541.386.049-87, 
residente e domiciliado na Rua Quinze de Novembro, n° 868, bairro Centro, na cidade de Telêmaco Borba, 
PR, CEP 84.265-400, únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gim sob o nome 
empresarial de VOOTRY EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA.- ME, inscrita no CNPJ sob n°, 
22.591.419/0001-06, com sede e domicílio á Rua nu, n° 103, bairro Jardim Boa Vista, na cidade de Rio 
'ardo, RS, CEP: 96.640-000, com contrato arquivado na MM. Junta Comercial do Estado do Rio Grande do 
Sul sob n°43.207.796.861, em 03/06/2015, resolvem, de comum acordo, procederem à primeira alteração 
contratual e posterior consolidação, mediante as seguintes clausulas e condições: 

DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL 

1 — O objeto social da sociedade será composto das seguintes atividades: 

3292-2/02 — Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional; 
4642-7/02 — Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional afie segurança do trabalho; 
1413-4/01 — Confecção de roupas profissionais; 
1351-1/00 — Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico; 
9529-1/05 — Reparação de artigos do mobiliário; 
4744-0/02 — Comércio varejista de madeira e artefatos. 

DO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL 

2 — O capital social da sociedade, que era de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) é aumentado neste ato para R$ 
00.000,00 (cem mil reais), mediante a integralização de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) em moeda 

corrente nacional, proveniente de recursos próprios dos sócios. 

DA ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL E DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

3 — Mediante as alterações ocorridas no capital social, a cláusula quarta ficará com a seguinte nova 
redação: 

Cláusula Quarta: O capital social é de R$ 100.000100 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas 
de valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, em moeda corrente nacional do Pais, ficando assim 
distribuído entre os sócios: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR ok 
DAIMON SOARES FREITAS 99.000 R$ 99.000,00 99,00 
IRINEU DE SOUZA 1.000 R$ 1.000,00 01,00 
TOTAL 100.000 R$ 100.000,00 100,00 

22.591.41910001-06 
VOOTRY EQUIPAMENTOS 

DE SEGURANÇA 



Cláusula Quinta: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, conforme art.1.052 CC/2002. 

DA CONSOLIDACÃO DO CONTRATO SOCIAL 

4-. Resolvem, também, os sócios que representam a totalidade do Capital Social, consolidara seu contrato 
social, conforme as seguintes cláusulas e condições: 

VOOTRY EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA.- ME 
Cf4PJ: 22.591.419/0001-08 - 	43207798861 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

DAMON SOARES FREITAS, brasileiro, empresário, solteiro, nascido aos 28/10/1996, portador da Cédula 
de Identidade número 9101974583 SJS/RS e inscrito no CPF sob número 013.142.530-77, residente e 
lomiciliado na Rua Itu, n° 119, bairro Jardim Boa Vista, na cidade de Rio Pardo, RS, CEP 96.640-000, e 
IRINEU DE SOUZA, brasileiro, empresário, casado pelo regime comunhão parcial de bens, portador da 
Cédula de Identidade número 40461841 SESP/PR e inscrito no CPF sob número 541.386.049-87, 
residente e domiciliado na Rua Quinze de Novembro, n° 868, bairro Centro, na cidade de Telômaco Borba, 
PR, CEP 84.265-400, únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome 
empresarial de VOOTRY EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LIDA.- ME, inscrita no CNPJ sob n°. 
22.591.419/0001-06, com sede e domicílio á Rua Itu, n° 103, bairro Jardim Boa Vista, na cidade de Rio 
Pardo, RS, CEP: 96.640-000, com contrato arquivado na MM. Junta Comercial do Estado do Rio Grande do 
Sul sob n° 43.207.796.861, em 03/06/2015, resolvem, de comum acordo, procederem a consolidação 
contratual mediante as seguintes dausulas e condições: 

DO NOME EMPRESARIAL, SEDE E OBJETO 

Cláusula Primeira: A sociedade girará sob o nome empresarial VOOTRY EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA.- ME, adotando por nome de fantasia VOOTRY. f . 

g 

Cláusula Segunda: A Sociedade terá sua sede e domicilio á Rua !tu, n° 103, bairro Jardim Boa Vista, na 
cidade de Rio Pardo, RS, CEP: 96.640-000. 

Cláusula Terceira: O objeto social da sociedade será composto das seguintes atividades: 

3292-2/02 — Fabricação de equipamentos e acessórios pare segurança pessoal e profissional; 
4642-7/02 —Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; 
14134/01 — Confecção de roupas profissionais; 
1351-1/00 — Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico; 
9529-1/05 — Reparação de artigos do mobiliário; 
4744-0/02 — Comércio varejista de madeira e artefatos. 

DO CAPITAL SOCIAL E DA RESPONSABUDADE DOS SISCIOS 

Cláusula Quarta: O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas 
de valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, em moeda corrente nacional do País, ficando assim 
distribuído entre os sócios: 

Sócios 	 QUOTAS 
	

VALOR 
	

St, 

Lu 
, LL. O 

1. 0 0 

22.591.41910001-06  
VOOTRY EQUIPAMENTOS 

DE SEGURANÇA 

úv 



DAIMON SOARES FREITAS 99.000 R$ 99.060,00 69,00 
IRINEU DE SOUZA 1.000 R$ 1.000,00 J  01,00 
TOTAL 100.000 R$100.000,00 1 100,00 

Cláusula Quinta: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, conforme art.1.052 CC/2002. 

DA ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO DOS ADMINISTRADORES 

Cláusula Sexta: A administração da sociedade será exercida isoladamente pelo sócio DAIMON SOARES 
FREITAS, o qual fica investido todos os poderes necessários á administração e representação da 
sociedade, vedado, no entanto, a concessão de avais, endossos, fianças e quaisquer outras garantias em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 
de terceiros. 

7..láusula Sétima: A Sociedade poderá constituir "Procuradores", desde que seja a sua delegação assinada 
por sócios que representem a totalidade do capital social, e sejam expressamente focados os poderes e o 
prazo de duração do mandato outorgado. 

Cláusula Oitava: Fica o administrador dispensado de prestar caução em garantia de seus atos de 
administração. 

Cláusula Nona: Pelo exercício da administração, terá o administrador direito a uma retirada mensal a títu 
de "pró-labore", cujo valor será focado em comum acordo entre os sécios. 

DO PRAZO DE DURAÇÃO E DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Cláusula Décima: A Sociedade terá duração por prazo indeterminado, sendo o início de suas atividades 
em 12.05.2015 (doze de maio de dois mil e quinze). 

Cláusula Décima Segunda: O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercido 
social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 
à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
ócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Parágrafo único: A Sociedade poderá, mensalmente, distribuir lucros contabilmente apurados, aos seus 
sócios, observada a proporção da participação de cada um no seu capital social. 

Cláusula Décima Terceira: Nos quatro meses seguintes ao término do exercido social, os sócios tomarão 
as contas dos administradores, deliberarão sobre o balanço patrimonial e o de resultado económico e 
designarão administradores quando for o caso. 

DA ABERTURA DE FILINS E SUA EXTINÇÃO 

Cláusula Décima Quarta: A Sociedade poderá abrir filiais, agências, depósitos ou escritórios em qualquer 
parte do território nacional, atribuindo-lhes o capital nominal que julgar útil ou necessário ao fim colimado, 
parcela esta que destacará de seu próprio capital, para efeitos fiscais, se assim decidirem os sócios em 
conjunto, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

f 

Cláusula Décima Quinta: As filiais serão extintas nas seguintes hipóteses: 
cA ~uivando, a awfion.41^ ria 	 a.,Aa• 

22.59141910001-05  
VOOTRY EQUIPAMENTOS 

DE SEGURANÇA 



b) por decisão de sócios que representem a totalidade do capital. 

DA CESSÃO DE QUOTAS. DA INCAPACIDADE E MORTE DE SÓCIOS 

Cláusula Décima Sexta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no todo ou 
em parte a terceiros, sem expresso consentimento de outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula Décima Sétima: No caso de morte de um dos sócios, a Sociedade não será dissolvida, 
continuando com os sócios sobreviventes, que terão prioridade na aquisição das quotas do sócio falecido, 
avaliadas em balanço especialmente levantado para este fim no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após 

evento, e na mesma proporção do número de quotas que cada um já possuir na Sociedade, devendo os 
nevem do sócio extinto serem pagos, corrigidos por indexador oficial, no prazo máximo de dez meses, em 
parcelas mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira na conclusão do balanço para este fim levantado, e 
as demais sempre no mesmo dia dos meses subsequentes ou em tempo aprazado em comum acordo 
pelos sócios remanescentes e os herdeiros do "de cujus". Não havendo manifestação de interesse dos 
sócios remanescentes em adquirir as quotas do sócio falecido que por preferencia lhe couberem, em até 
trinta dias após o evento, os herdeiros do "de atjus" serão automaticamente admitidos corno sódos da 
sociedade, podendo dela participar, ou fazer livre uso das quotas que lhe couberem por herança. 

Cláusula Melina °Uva: Na -vigência deste 2a.... .a.. OCOiTendo In-  pedis e rue etv uu "ti napaCidadet de 
qualquer um dos sócios, será este excluído da Sociedade mediante alteração Contratual e seus direitos e 
haveres terão o tratamento previsto na clausula "16" deste contrato. 

Cláusula Décima Nona: Pode o sócio ser exduído, quando a maioria dos sócios, representativa de mais 
da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da 
empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa segundo artigo 1.085 do CC/2002. 

ALTEFtACÓES CONTRATUAIS 

Cláusula Vigésima: A qualquer tempo, mediante decisão que represente a totalidade do capital social da 
empresa, poderá este instrumento ser alterado em todos os seus dispositivos, respeitadas sempre as 
formalidades legais. 

DO FORO DE ELEICÃO E DAS DISPOSICCIF_S GERAIS 

Cláusula NAgésima Primeira: As partes elegem o foro de Rio Pardo para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes do presente instrumento contratual, bem como pana o exercício e cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato, sendo que os administradores renunciam qualquer outro, por mais 
privilegiado que possa ser. 

Cláusula Vigésima Segunda: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, subomo, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou a orooriedade. 

22.591.41910001-06  
VOOTRY EQUIPAMENTOS 

DE SEGURANÇA 



DAIMON SOARES FREITAS 

Testemunhas: 

Cláusula Vigésima Terceira: Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos-  de con--  forinida-  éle-com 
as disposições legais aplicáveis. 

Cláusula Vigésima Quarta: Firmam a presente declaração para que produza os efeitos legais, dentes que, 
no caso de comprovação de sua falsidade, será nulo de pleno direito perante o registro do comércio o ato a 
que se integra esta dedaração, sem prejuízo das sanções penais a que estiverem sujeitos. 

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente instrumento em 3 (rés) vias de mesmo teor e 
forma na presença de duas testemunhas regulamentares, que também assinam a seguir. 

Rio Pardo - RS, 20 de Abril de 2016. 

StHULTES BORGES 
N° 8078275396-SJS/RS 
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LIVRO NI9 245 , 

DE PROCURAÇOES 
TABELIONATO DE NOTAS DE RIO PARDO. 

ESTADO DO.R10 GRANDE DO SUL 	 TRASLADO 
REPÚBLICA FEDE4ATIVA DO BRASIL. 

N° 40.367 GERALI•N° 036 ORDINAL-'PROCURAÇÃO PáLICA que 
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SAIBAM-os que este insfriirrientO;vireffi-Ays aos nove (09) das do mês 
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Substituto, e de cuja identislade,ek0p_a_cid_ade para o ato dou fé;ie pOr 
ele foi dito 'ciue nomeavate=t-onátitiliptseii frrocuradOr mÁRip SERGIO 
LOPES, "brasileiro,' gerente .de-transporte : separado, Iportador da 
carteira de identiclade .n°_,I,3:60,1.660r2";:expedida pela SSP/PR, inscrito 
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instrum'enlos contratuals:.egprátidár•:pd9sdis demais atos Pertinentes 
aos certames em nome :da:,ernPresa ,outorgante( enfim,, usar dos màis 
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achou conforme,/ aceltpu7atificá.e.rássihaicomigo, BRUNO ZAWAEK 
PELLEGRINI, 'Tabelião Substitutoí-swtdigite) p, ctOu fé "Certifico que 
ato está assinadb,"pelaPafteSc-_,.e.-Pri,97pen.!idor na, forma acim 
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De Rio Pardo-RS para Siqueira Campos, 16 de fevereiro de 2017. 

-VOdíRrrDA ME 
Mário Sergio Lopes 

Gerente de Transportes f Procurador 
RG: 3.001.660-2/ssp-PR f CPF: 339.451.529-68 
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vootry 
VOOTRY LTDA ME 

CNN 22.591.419/0001-06 
Endereço: Rua lá, ne 103, Rio Pardo/RS, CEP: 96640-000 

Fone: (51) 3731-2441 1(51) 8157-2228 
email: vootry.vootrit@Rmailicom  

ANEXO V 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

REF: - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 03/2017 

VOOTRY LTDA ME, estabelecida na rua Itu n2  103, na cidade de Rio Pardo - RS, inscrita no CNPJ 
sob ri2 22.591.419/0001-06, neste ato representada pelo seu procurador, MARIO SERGIO 

LOPES, brasileiro, Gerente de Transporte, separado, portador do RG 3.001.660-2, expedido 
pela SSP/pr, inscrito no CPF 339.451.529-68, residente e domiciliado rua Maria Gonçalves 
Alexandre n243, bairro Cajuru, Curitiba — Pr, ao qual; 

OUTORGA AMPLOS PODERES para representa-la em todos os atos inerentes ao PREGÃO 

PRESENCIAL N° 03/2017 da PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS —PR, podendo, 
inclusive, formular lances, complementar proposta, negociar preços, interpor recursos ou 
ressalvas, renunciar a interposição de recursos, acordar, transigir, desistir e receber avisos e 
intimações, assinar declarações e assinar o Contrato oriundo da licitação, enfim, praticar todos 
os atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato. 

Por ser verdade assina a presente. 

IOSS3/05 
biNcá,  

129-• gl 0 tik \i00  otSt 

-asma' 

bYC.ZU o D 	Ir) 

763 • ••- 4_ P,R C E Prt: . • . nRy  

ftpv1 narp n um br 

9
.  N A a(s) firma(i) -a: MARI 

da ardido 

2 A 18 d 

ti) 41 
1,8(00, 0082112e) 



á- 

    

    

 

aÍ 
vootry 
VOOTRY INDA ME 

CNPJ 22.591.419/0001-06 
Endereço: Rua Itú, nQ 103, Rio Pardo/115, CEP: 96640-000 

Fone: (51) 3731-2441 1 (51) 8157-2228 
email: vootrsorootry@gmail.com  

ANEXO II 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE OS OBJETOS OFERTADOS ATENDEM AS ESPECIFICAÇÕES E 

A LICITANTE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

REF: - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 03/2017 

VOOTRY LTDA ME, estabelecida na rua Itu n2  103, na cidade de Rio Pardo - RS, inscrita no CNPJ 
sob rici 22.591.419/0001-06, neste ato representada pelo seu procurador, MARIO SERGIO 
LOPES, brasileiro, Gerente de Transporte, separado, portador do RG 3001660-2, expedido pela 
SSP/pr, inscrito no CPF 339451529-68, residente e domiciliado rua Maria Gonçalves Alexandre 
n243, bairro Cajuru, Curitiba — Pr, DECLARA; 

Para fins de participação no procedimento licitatório — PREGÃO N° 03/2017 da Prefeitura 
Municipal de Siqueira Campos -PR, que o objeto ofertado por esta Empresa atende todas as 
especificações descritas neste Edital; que os documentos que compõem o Edital foram 
colocados à disposição e tomou-se conhecimento de todas as informações, condições locais e 
grau de dificuldade para o fornecimento do objeto, dando-se concordância a todas as 
condições desta Licitação de Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de que, se 
vencedor desta Licitação, executará o objeto, pelo preço proposto e de acordo com as normas 
deste Certame licitatório e; que esta empresa atende plenamente os requisitos necessários à 
habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no Edital convocatório. 

Não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida de 
licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadas no cadastro de quaisquer 
órgãos da administração pública estadual direta ou indireta. 

Por ser verdade assina a presente. 

De Rio Pardo-RS para Siqueira Campos, 16 de fevereiro de 2017. 

VOSY LTDKÍVIE 
Mário Sergio Lopes 

Gerente de Transportes Procurador 
RG: 3.001.660-2/55P-PR CPF: 339.451.529-68 
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vootry 
VOOTRY INDA ME 

CNPJ 22.591.419/0001-06 
Endereço: Rua ltd, n2  103, Rio Pardo/RS, CEP: 96640-000 

Fone: (51)3731-2441 1 (51) 8157-2228 
ema: vootry.vootry@ernall.com  

ANEXO VI 
MODELO DE CARTA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

REF: - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 03/2017 

VOOTRY LTDA ME, estabelecida na rua Itu n° 103, na cidade de Rio Pardo - RS, inscrita no CNPJ 
sob ná 22.591.419/0001-06, neste ato representada pelo seu procurador, MARIO SERGIO 
LOPES, brasileiro, Gerente de Transporte, separado, portador do RG 3.001.660-2, expedido 
pela SSP/pr, inscrito no •CPF 339.451.529-68, residente e domiciliado rua Maria Gonçalves 
Alexandre n243, bairro Cajuru, Curitiba — Pr, DECLARA; 

Até a presente data, sob as penas da lei, com base no artigo 3° da lei complementar n° 123 de 
14/12/2006, que está enquadrada na definição de Microempresa. 

Por ser verdade assina a presente. 

De Rio Pardo-RS para Siqueira Campos, 16 de fevereiro de 2017. 

VOOTIPrTDA M 
Mário Sergio Lopes 

Gerente de Transportes Procurador 

RG: 3.001.660-2/55P-PR I CPF: 339.451.529-68 
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CRETÁRIO-GERAL 

'Sistema Nacional de RegIStro de Empresas Meninas - SINREM 
Cleverton Signor 

a, 	JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

'‘'( 

LUJI\ \ri\ 

Página: 171 17 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vIgentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: 

VOOTRY LTDA - ME 

Natureza Juddica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificas* do Registro de Empresas - 

NIRE (Sede) 

43 2 0779686-1 

CNPJ 

22.591.419/0001.06 

Data de Arquivamento do 

Ato Constitutivo 

03/06/2015 

Data de Inicio 

de Atividade 

12/05/2015 

Endereço Completo (Logradouro, N°0 Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 

RUA ITU, 103, JARDIM BOA VISTA, RIO PARDO, RS, 96.640-000 

Objeto Social 

'FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA PESSOAL E 
ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; 
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS TÊXTEIS PARA USO DOMÉSTICO; REPARAÇÃO DE ARTIGOS 
MADEIRA E ARTEFATOS? 

PROFISSIONAL; COMÉRCIO 
CONFECÇÃO 

ATACADISTA DE 
DE ROUPAS PROFISSIONAIS; 

COMÉRCIO VAREJISTA DE DO MOBILIÁRIO; 

Capital Social: R$ 100.000,00 

(CEM MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 100.000,00 

(CEM MIL REAIS) 

I
• 

Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie 

Nome/CPF ou CNPJ 

de Sócio/Administrador/Termino do Mandato 

PartIcioacao no Capitai FsnArin de Sécio 	Adminiatrader 

Término do 

Mandato 

xrácdzoot 

xx/xxboom 

DAIMON SOARES FREITAS 

013.142.530-77 

IRINEU DE SOUZA 

541.388.049-87 

R$ 99.000,00 SOCIO 	 ADMINISTRADOR 

R$ 1.000,00 SOCIO 

Último Arquivamento 

Data: 013/12/2016 	 Número: 4372868 

Ato: PROCURAÇÃO (QUANDO ARQUIVADA INDIVIDUALMENTE) 

Evento(s): PROCURACAO 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 

CADASTRADA 

Verifique a validade da certidão, acessando o sita da Jucergs no endereço hfip://www.jucergs.rs.gov.br, na opção Confirmação da 

Autenticidade, informando o número do protocolo abaixo. 
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40C1 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie jurita,à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
7.,  1.,.4? e 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
22.591.419/0001-06 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
03/06/2015 

NOME EMPRESAR IN_ 
VOOTRY LTDA • ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
VOOTRY 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDAD E ECONÓMICA PRINCIPAL 
32.92-2-02. Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional 

:00IGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDAR RS 
46.42-7-02- Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
13.51-1-00- Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico 
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R ITU 

NUMERO 
103 

COMPLEMENTO 

CEP 
96.640-000 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM BOA VISTA 

MUNICIPIO 
RIO PARDO 

UF 
RS 

ENDEREÇO ELE-MONCO TELEFONE 
(51) 3734-1576 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SÍTUAÇÂO CADASTRAL 
03/06/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.....÷.-. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 17/02/2017 às 09:48:27 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Copyright Receita Federal do Brasil - 17/02/2017 

Contribuinte, 

httpsJ/www.receita.fazenda.gov.br/pessoajtifidica/cnpjknpjrevarimpressao/ImprimePagina.asp 	 111 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°02 	
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TRANSFORMArAO,EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE, y / 

LIMITADA—EIRELI 
ARVALHO TERRAPLENAGEM LTDA —.ME 

CNPJ 13.424.679/0001-98 

IDANTONIO CARL, DE CARVALHO, brasileiro, casado sob regime de Comunhão 
Parcial de Bens,1' natural de Siqueira Campos, Paraná, nascido em 07/05/1967, 
empresário, CPF1597.622.849-68, podador da Cédula de Identidade RG 4.378.154-5 
expedida pela I.  Sefretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná em 
04/06/1985, residente e domiciliado à Rua Vereador Manoel Barbosa e Silva, 400, 
Boa Vista, Siqbeird Campos, Paraná, CEP 84940-000, único sócio da empresa 
CARVALHO TERRÀPLENAGEM LTDA — ME, com sede à Avenida Marginal, 1239, 
Nações, SiqueiialCampos, Paraná, CEP 84940-000, registrada na Junta Comercial 
do Estado do Paraná sob o N1RE 41208073985 em 21/03/2011 e inscrita no CNPJ 
sob n° 13.424.679/0001-98, resolve, na melhor, forma de direito e consoante com o 
artigo 1.033 e [980-A da Lei n° 10.406/2002 e em conformidade com a Lei n° 
12.441/2011, alterar e transformar o Contrato Social da empresa, conforme as 
cláusulas seguintes 

I i 
Cláusula Primeira: Fica transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, sob o nome empresarial de: 
CARVALHO TERRAPLENAGEM — BREU — ME, com sub-rogação de todos os 
direitos e obrigiçÕes pertinentes. 

i Cláusula Segunda A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA — [ 11E RELI, girará sob o nome empresarial CARVALHO 
TERRAPLENAGEM — EIRELI —ME, com sede à Avenida Marginal, 1239, Nações, 
Siqueira CaniAots,j Paraná, CEP 84940-000, inscrita no CNPJ sob o n° 
13.424.679/0001-19 , podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou 
fechar filiais, eni duálquer parte do território nacional. 

I I 
Cláusula Terceira: O capital social da empresa que era de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais) totalmente ititegralizado em moeda corrente do País, passa a 
constituir o caPital !social da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA — EIREQ.CARVALHO 'TERRAPLENAGEM — EIRELI — ME. 

Cláusula Quarta: 0:1 objeto social da EIRELI será obras de terraplenagem; locação 
I i 

de máquinas e eduibamento5 destinados aos serviços de terraplenagem; locação de 
veículos rodoviários com motorista; locação de caminhões sem condutor.  serviços 
de manutençá le preparação mecânica de veículos automotores; construção, 
pavimentação ,e.imanutenção de rodovias; pavimentação e 'sinalização de vias 
públicas; pinturés e placas para sinalização de rodovias; montagem e instalação de 
sistemas e equipárrientos de iluminação e sinalização em vias públicas; comércio 
varejista de meteria s de construção; preparação de canteiros e limpeza de terrenos; 
obras de alvengrie; demolição de edifícios e estruturas previamente existentes. 

y- leea r~i 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA:  

ti 
A validade deste documento, se 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/01/2016 15:00 SOB Ir 20160542006. 
PROTOCOLO: 160542006 DE 19/01/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR160542006. RIRE: 41600417526. 
CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 19/01/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

1 

impresso, fica sujeito A comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIUDADE 

HO TERRAPLENAGEM LTDA — ME 
LIMITADA — EIRELI 

CNPJ 13.424.679/0001-98 

Cláusula Quinta! EIRELI iniciou suas atividades em 21/03/2011 e seu prazo de 
duração é por. teMjjo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica 
diante do impediinento por força maior ou impedimento temporário ou permanente 
do titular, poderido á empresa ser alterada para atender urna nova situação. 

Cláusula Sexta: A empresa sere administrada por seu titular ANTONIO CARLOS 
DE CARVALki0;.a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e 
passiva, judicial e e trajudicial, sendo sua responsabilidade limitada ao capital social 
integralizado. 

Cláusula Sétima:  O ad
I
midistrador declara, Sob as !penas dá lei, que não está 

impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação cruninal, ob por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda, que temportménte, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou sluborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sisterila finanàeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a proPriedade. 

I' 	I Cláusula Oitava: .0 término de .cada exercício social será em 31 de dezembro do 
ano civil, com à apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano 
fiscal 

Cláusula Nona: 0-  lata o titular da BREU, para os devidos fins e efeitos de direito, 
que o mesmo iião participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

Cláusula Décima: À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato 
social, com a s'bàurnte redação: 

TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA — BREU 

CARVALHO TERRAPLENAGEM— EIRELI— ME 
. 	• CNPJ 13.424.679/0001-98 

ANTONIO CARLOS DE CARVALHO, brasileiro, casado sob regime de Comunhão 
Parcial de Bens, Inatural de Siqueira Campos, Paraná, nascido em 07/05/1967, 
empresário, CPF 597.622.849-68, portador da Cédula de Identidade RG 4.378.154-5 
expedida pela Secretaria •de Estado de Segurança pública do Paraná em 
04/06/1985, res dente e domiciliado à Rua Vereador Manoel Barbosa e Silva, 400, 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

A validade deste 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/01/2016 15:00 SOB N' 20160542006. 
PROTOCOLO: 160542006 DE 19/01/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR160542006. 	HIRE: 	41600417526. 
CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 	19/01/2016 
www.empreeafacil.pr.gov.br  

fica sujeito & comprovação de sua autencidade nos respectivos 
seus respectivos c6digos de verificação 
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Informando 
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portais. 

JUNTA COMERCIAL 
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! 	ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°02 	 • 401 111 
TRANSFORMArÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 	7. 

• 1 	LIMITADA — BREU 	
/d 

CARVALHO TERRAPLENAGEM LTDA— ME 
CNPJ 13.424.679/0001-98 

1 

Boa Vista, Sique
P
ire Campos, Paraná, CEP 84940-000, na condição de titular da 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI, CARVALHO 
TERRAPLENAGEM — EIRELI — ME, com sede à Avenida Marginal, 1239, Nações, 
Siqueira Carnpás, Paraná, CEP 84940-000, inscrita no CNPJ sob n° 
13.424.679/00019, promove a Consolidação Contratual, 'conforme as cláusulas a 
seguir 

Cláusula Primeira A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA gi&sbb nothe empresarial CARVALHO TERRAPLENAGEM EIRELI — 
ME, com sede' kAyenida Marginal, 1239, Nações, Siqueira .Campos, Paraná, CEP 
849404)00. 

Cláusula Seg oda: O capital :social é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais), totalmente integralizado em moeda corrente do País, pelo titular 

ANTONIO CARLOk DE CARVALHO: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

Cláusula TeMeira O objeto soda! da BREU é obras de terrapleriagem; locação de 
máquinas e equipáMentos destinados aos serviços de lerraplenagern; locação de 
veículos rodoviário, com motorista; locação de caminhões.sem condutor; serviços 
de manutenção' e reparação Mecânica de veículds automotores; construção, 
pavimentação e manutenção de rodovias; pavimentação e sinalização de vias 
públicas; pinturas e placas para sinalização de rodovias; montagem e instalação de 
sistemas e eqUiparnentos de iluminação e sinalização em vias públicas; comércio 
varejista de máte riais de construção; preparação de canteiros e limpeza de terrenos; 
obras de &vedaria, deniolição-de edifícios e estruturas previainente existentes. 

Parágrafo (MIS: b titular da-EIRELI declara eXpressamente, que explora atividade 
econômica anidra-sadal organizada, sendo, portanto, urna sociedade empresária, 
nos termos doartido 966, caput Parágrafo únito e.artigo 982 do Código Civil. 

Cláusula Quarta:IA .EIRELI iniciou suas atividades em 21/03/0011 e seu prazo de 
duração é politempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica 
diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente 
do titular, podendã á empresa ser alterada para atenderuma nova situação. 

Cláusula Quinta: Aidministração da EIRELI será exercida por ANTONIO CARLOS 
DE CARVALHO a quem caberá; dentre outras atribuições, à representação ativa e 
passiva, judicial: e extrajudiciat A responsabilidade do titular é limitada ao capital 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIPICO O REGISTRO EM 19/01/2016 15:00 SOB H* 20160542006. 

emearareee 	
PROTOCOLO: 160542006 DE 19/01/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR160542006. MIRE: 41600417526. 

PACOMERCIAL 
DOPAR" 	

CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 19/01/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

1 
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito & comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. 
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I 	I Informando seus respectivos cddigos de verificação 



   

rt 

:r 
\ 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°02 	 C"\- 
ÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE-  RESPONSABILIDADE ,T> 

LIMITADA—EIRELI 
ARVALÃO TERRAPLENAGEMlibli 

' CNPJ13.424.679/0001,9Eí 

   

II 

 

TRANSFORMA 

   

    

integrelizado ela empresa regerá: pelo regime jurídico da 'Sociedade Empresária 
Limitada e suplet ~ente pelasieis das Sociedades Anônimas. 

ParágrafoPrimil Feculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, 
_ 	I 

constittiir procuradoresi ern nome da EIRELI, devendo ser especificado no 
instrumento dê mandato, os.:atos'e operações que poderão 'praticar e a duração dó 
mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

Parágrafo Segue-cio: Poderão Ser designados adMiniStradóres não titular, na forma 
prevista no art. 1,1. P$1.da Lei ,10.406/2002. 

Cláusiila Sexta: o titular da EIRELI declara,:sob.as penas da lei, que não .participa 
de nenhuma oilt M.e inpresa desSe Modalidade. - 

1 	I 
CláusUla Sétima O término de âda exercício Social será em .31 de dezembro do 
ano civil, com á apreteritação'do balanço patrimonial e resultado 'econômico do ano 
fiscal. 	

I ; 
Cláusula Oitava.* EIRELI poderá a qualquertempo, abririou fechar filial ou outra 
dependência, inediánte deliberação assinada pelo titular. 

1 
CláusUla.None: C emPresátiopidderá fixar. uma retirada mensal, a título de "Pró-
Labore'', obser4ando as disposiçõesregulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Falecendo ou interditado o titular da BREU, a empresa 
continuará suab,átiVidades com os herdeiros, sucessores 'e o incapaz. Não sendo 
possiVel ou inékitt rido interesse destes, o valor de seãs.haveres será apurado e 
liquidado comi  base na situação patrimonial .da 'empe* à data da resolução, 
verificada em balariçoiespecálMente levantado. 

Parágrafo Unice: 1) mesmo procedimento será adótado:em outros casos em que a 

L 	 r" 
EIRELI se resoNa.ein rólaçãoáo.Seu titular. 

Cláusula Détimaierimeirai O administrador deblara,.sob as penas da lei, que não 
está impedido Øe exercer a Odiffinistração da', empresa, .por lei especial, ou em 
virtude de condenação crimirial,,au por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, .éinda, éstie temporada-Mente, o acesso a cargos públicos; ou .por crime 
falimebter, de 'prevaricação, peita. ou suborno, concussão, .peculato, ou contra a 
economia popt4laiç;contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, doht as relações de consumo, fé pública; ] ou a propriedade. 

1. 	I 
; 

Libertad Bogue 
	 4 

SECRETÁRIA GERAL 
CURITIBA, 19/01/2016 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documen
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/01/2016 15:00 SOB N' 20160542006. 
PROTOCOLO: 160542006 DE 19/01/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR160542006. MIRE: 41600417526. 
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• 

Cláusula Décima Segunda: Fica .eleito o foro da comarca de Siqueira Campos, 
Paraná;  para ti"e erra e t cumprimento dós direitos e obrigações resultantes 
deste contrai ' 

E por estar aás m 'cisto e contratado, lavra, data e assina, o presente instrumento, 
obrigando-se fielm nte por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

, 

S'qUeira Campos, 07'de janeiro de 2016., 

•• .109 i 	ALTERA00 CONTRATUAL-N°,02 	 '\ 
TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE-RÈSPOÀISABIUDADE 	.; 

LJMITADA - EIRELI 	 --.___---'— 
ARVALHO:TERRAPLENAGEM LTDA - ME 

1 

	 CNPJ 13.424.679/0001-98 

ANTONIO CARLOS DE CARVALHO 

1 

1 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO SM 19/01/2016 15:00 SOB N' 20160542006. 
PROTOCOLO: 160542006 DE 19/01/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR160542006. NIRE: 41600417526. 
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CARVALHO TERRAPLANAGEM EIRELI-ME 

Siqueira Campos — PR — CEP 84940400 - 

Avenida Marginal , n° 1239, Naçõe 	
,112: 

CNPJ 13.424.679\0001-98 — CADUCMS 9055318163 7' 

DECLARAÇÃO DE QUE OS OBJETOS OFERTADOS ATENDEM AS ESPECIFICAÇÕES E A 
LICITANTE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL N°03/2017 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório — PREGÃO 
PRESENCIAL n° 03/2017 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos — PR, que o objeto ofertado 
por esta Empresa ( que subscreve abaixo) atende todas as especificações descritas neste Edital : que 
os documentos que compõe o edital foram colocados á disposição e tomou-se conhecimento de todas 
as informações, condições locais e grau de dificuldade para o fornecimento do objeto , dando-se 
concordância a todas as condições desta Licitação de Pregão , sem restrições de qualquer natureza e de 
que , se vencedor desta Licitação , executará o objeto , pelo preço proposto e de acordo com as normas 
deste Certame Licitatório e ; que esta empresa atende plenamente os requisitos necessários á 
habilitação , possuindo toda a documento comprobatória exigida no Edital convocatório. 

Siqueira Campos — PR 17 de fevereiro de 2017. 

Antõnio Carlos de Carvalho 
Representante Legal 

RO n°4.378.154-5 SSP-PR 

I1 5,424.679/OPP_11B 
ÇARVN.H0 TERRAPLANAgM 1,11,3114 

Avenida Margin.?1, 129 
Nap¥ - CEP: e4.940410 

L.Siqmiraçcapsantg(... 



CARVALHO TERRAPLANAGEM EIRELI-ME 

Avenida marginal , n° 1239 , Nações 

Siqueira Campos — PR — CEP 84940-000 

CNPJ 13.424.67910001-98 — CAIMICMS 90553181-63 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2017 

  

     

A empresa CARVALHO TERRAPLANAGEM EIRELI — ME , inscrita no CNPJ n° 
13.424.679/0001-98 , sediada na Avenida Marginal , n° 1239 , Nações , Siqueira Campos — PR , 
CEP 84940-000 , declara , sob as penas da Lei ,com base no artigo 3° da Lei Complementar n° 123 
de 14/12/2006 ,que está enquadrada na definição MICROEMPRESA. 

Siqueira Campos — PR 17 de fevereiro de 2017. 

Antônio Carlos de Carvalho 
RG n°4.378.154-5 SSP-PR 

Antôn 	5 Gaivão 

CR 	822/0-4 
dntador da Empresa 



Término do 
Mandato 

r~2 
Administrador 	Mandato ; Titular 

; Nome/CPF  

Último Arquivamento 

Data: 19(01/2016 

Ato: ALTERAÇÃO 

Número: 20160542006 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

1‘#rte7  GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA , 	

INDÚSTRIA. DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 
4,1 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL? SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 

na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
CARVALHO TERRAPLENAGEM- EIRELI - ME 

Natureza Juridica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 

Empresas- NIRE (Sede) 

41 6 0041752-6 	 13.424.67910001-98 	 21/0312011 

. 	. _ 	
. 

, Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro/Disfiro, Município, UF, CEP) 	- 

AVENIDA MARGINAL, 1239, NAÇÕES, SIQUEIRA CAMPOS, PR, 84.940-000  

Objeto 
'OBRAS DE TERRAPLENAGEM: LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DESTINADOS AOS SERVIÇOS DE 
TERRAPLENAGEM; LOCAÇÃO DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS COM MOTORISTA; LOCAÇÃO DE CAMINHÕES SEM 

; CONDUTOR; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; CONSTRUÇÃO, 
PAVIMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE RODOVIAS: PAVIMENTAÇÃO E SINALIZAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS; PINTURAS E 
PLACAS PARA SINALIZAÇÃO DE RODOVIAS; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; PREPARO 
DE CANTEIROS E LIMPEZA DE TERRENOS; OBRAS DE ALVENARIA; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E ESTRUTURAS 

PREVIAMENTE EXISTENTES.  

• Capital: RS 	150.000,00 

• (CENTO E CINOUENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte j 

(Lei n2  12312006) 

Prazo de Duração 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

Data de Inicio 
de Atividade 

21/03/2011 

Indeterminado 

Capital Integralizado: RS 	150.000,00 

(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 

Microempresa 

CURITIBA PR. 08 de fevereiro de 2017 

17/075910-5 

LIBERTAO BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse vnvvr.juntacomercial.pr.gov.br  

e informe o numero 170759105 na Consulta de Autenticidade 
Consulta casponlvei oor 306as 

Documento Assinado Digitalmente 05102/2017 
Junta Comercial do Patena 

Pina/na/ 4~w°  CNPJ:77.965 170/0001-99 
OuChll 

Medida Proviséna 2201 	. ,n 	Voce deve Instalar o certificado da JUCE PAR 
Se 

21 
 6.1"" 	www.juntacomercial pr.gov.bdcenificado 



Página 1/ 1 

Data: 17/02/2017 

Número do processo: 	1362.0000190/2017 	
Número único: 908.K64.02U40 

Solicitação: 	 2 - LICITAÇÕES 

Beneficiário: 
CPF do beneficiário: 

Requerente: 	 15647- PEDREIRA PEDRANORTE 	 CNPJ do requerente: 10.902.331/0001-70 
Endereço: 

Complemento: 
Bairro: 

Loteamento: 	 Condom(nio: 	 Município: 
Telefone: 	 Clelu!nr: 	 Fax: 

LoCal da protocolização: 001.000.000- Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 

Protocolado por: 	Juliana Rosa 

Situação: 	 Não analisado 	 Procedência: Interna 	 Prioridade: Normal 
l'enninni, na., 	rnnrl, Mn PM' 

lea-St ESTADO DO PARANÁ " PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
Relatório de Comprovante de Abertura de Processos 

filtros aolicados ao relatório 

Número do processo: 1362.0000190/2017 

PEDREIRA PEDRANORTE 
(Requerente) 

Rosa 

ado por) 

Hora: 08:26:07 



44 555-; 
mtel.com.br  

ála GFÜ P Q 

PE 	RA NORTE • :(jU :53) 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N2 03/2017 

PROPOSTA 
AO 

SR. PREGOEIRO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS — PARANÁ 

PEDREIRA PEDRANORTE LTDA- EPP. 

CNPJ: 10.902.331/0001-70 

Inscrição Estadual: 90486259-21 

Rodovia PR 160 KM 3,5, n2  S/N, Sítio Pinheirinho CEP 86300-000 
Cornélio Procópio— Paraná 

Telefone (43) 3373-7112 Fax (43) 3373-7112 

Dados Bancários: - Banco Sicoob 756 Agência 4355 C/c 11190-2 
E-mail: fabio@gruposanderson.com.br  

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos, sob a modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL N2 03/2017 pelo menor preço por LOTE. Declaramos que, se 

vencedora, forneceremos os itens pelo preço orçado, com valor devidamente 

detalhado em conformidade com as especificações constantes no ANEXO I do Edital do 

PREGÃO PRESENCIAL N2 03/2016 e como segue: 

OBJETO: Registro de preços de materiais de consumo relacionados a construção civil 

para atender as necessidades dos departamentos municipais, conforme os lotes 

especificados no anexo I do presente edital, a serem concedidos de acordo com a 

necessidade pelo período de 12 (doze) meses. 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa Proposta de 

Preços para o fornecimento do material ora licitado. 

LOTE 01 

Item Descrição/Marca Quant. Unid. Preço máximo 

unitário 

Preço máximo 

total 

1 PEDRA BRITA 1- PEDRANORTE 1.000,00 M3 R$78,00 R$78.000,00 

2 PEDRISCO- PEDRANORTE 1.000,00 M3 R$78,00 R$78.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 156.000,00 

Valor total: R$ 156.000,00 (Cento e cinquenta e sei mil reais 

jítiD. -Plk 60-1 	KM 3,5 - SiN SITIO PINHEIRINHO 

-CEP 86300-000 - CORNÉLIO PROCOPIO - PR 

NE": 
E-mail: ped 



ANDES 

trador 

: 3.981.022-0 SSP/PR CPF: 543.8 

GRUPO 

NO 
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, a partir da 

data do recebimento da proposta pela Comissão de Licitação. 

Demais Condições: conforme Edital 

Londrina, 17 fevereiro de 2017. 

    

;—"IRR.91?: PR 71.80 	 S1N SITIO PINHEIRINHO 
• - 

CEP  86300-000 - CORNÉLIO PROCÓPIO PR 
FONE: (43) '352455. 
'E-mail: pedranorta@serimmtel.coM.bf  
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Jo 
ECI 

vootry 
VOOTRY LTDA ME . 

CNPJ 22.591.419/0001-06 
Endereço: Rua itú, ng 103, Rio Pardo/115, CEP: 96640-000 

Fone: (51) 3731-2441 1(51) 8157-2228 
vootribvootry@email,com 

ANEXO III 
PROPOSTA DE PREÇO 

REF: -EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL03/2017 

VOOTRY LTDA ME 

CNN: 22.591.419/001-06 

ENDEREÇO: Rua Itu, n° 103, Jardim Boa Vista, Rio Pardo/RS. 

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos, sob a modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL N° 03/2017, pelo menor preço por LOTE, declaramos que, se vencedora, 

forneceremos os itens pelo preço orçado, com valor devidamente detalhado em conformidade 

com as especificações constantes no ANEXO I, do edital do PREGÃO PRESENCIAL 03/2017, e 

como segue; 

OBJETO: Registro de Preços de madeiras de eucalipto e pinus para atender as necessidades dos 

departamentos municipais, a serem solicitados conforme a necessidade, pelo período de 12 

(doze) meses, conforme itens (lotes) especificados no anexo I. 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias a nossa proposta de Preço 

para fornecimento do material ora licitado. 

LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND. QUANT. 
VALOR 

um (R$) 
VALOR 

TOTAL (R$) 
3 ARAME FARPADO ROLO DE 

400MT 

MORLAN UNO 50 230,00 11500,00 

4 ARAME GALVANIZADO N°14 GERDAU KG 150 12,64 1896,00 
5 ARAME GALVANIZADO N°16 GERDAU KG 150 13,00 1950,00 
6 ARAME GALVANIZADO N°18 GERDAU KG 150 14,07 2110,50 

VALOR TOTAL DO LOTE 17.456,50 



VCt-TRY LTDA ME 
Mário Sergio Lopes 

Gerente de Transportes Procurador 
RG: 3.001.660-2/55P-PR CPF: 339.451.529-68 

In 
J. 

vootry 
VOOTRY LTDA ME 

CNPf 22.591.419/0001-06 
Endereço: Rua 10), nçi 103, Rio Pardo/R5, CEP: 96640-000 

Fone: (51) 3731-2441 1(51) 8157-2228 
vootrflootrv@gmail.com  

LOTE 03- EUCALIPTO 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND. QUANT. 
VALOR 

UNIT. (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

7 BATENTE DE CEDRILHO 

16CM 

VOOTRY 30 JG 105,00 3150,00 

8 BATENTE DE CEDRILHO 

18CM 

VOOTRY 30 JG 130,00 3900,00 

9 BATENTE DE CEDRILHO 

20CM 

VOOTRY 30 JG 175,00 5250,00 

10 PORTA DE FERRO 85 

LAMINADA 

FORRONORTE 10 UND 225,00 2250,00 

11 PORTA MADEIRA MACIÇA 

90CM 

FORRONORTE 40 UND 408,00 16320,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 30.870,00 

LOTE 04- EUCALIPTO 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND. QUANT. 
VALOR 

UNIT. (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

12 PREGO 13X15 BEMFIXA KG 150 10,02 1503,00 

13 PREGO 15X15 BEMFIXA KG 150 8,17 1225,50 

14 PREGO 15X21 BEMFIXA KG 150 9,21 1381,50 

15 PREGO 16X21 BEMFIXA KG 150 8,00 1200,00 

16 PREGO 16X24 BEMFIXA KG 150 8,81 1321,50 

VALOR TOTAL DO LOTE 6.631,50 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos a partir da data 

recebimento da proposta pela comissão de licitação. 

Por ser verdade assina a presente 

De Rio Pardo-RS para Siqueira Campos, 16 de fevereiro de 2017. 



EM 

a Rosa 
colado por) 

1362.0000195/2017 

2- LICITAÇÕES Número único: 8N2.5F1.03742 

Condomínio: 

Celular: 
(43) 3571-1920 

BONILHA-CONSTR. CIVIL E COM. DE MAT. DE CONSTR-
(Requerente) 

Var 	ESTADO DO PARANÁ C  
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

r. 	
Relatório de Comprovante de Abertura de Processos 

Efille&allliCati~akáb 

Número do processo: 1362.0000195/2017 

Número do processo: 

Solicitação: 

Beneficiário: 

Requerente: 

Endereço: 

Complemento: 

Loteamento: 

Telefone: 

E-mail: 

CPF do beneficiário: 

Rua PANA N° 02266 - CEP: 84940-000 
9260. BONILHA-CONSTR. CIVIL E COM. DE MAT. DE ÇONSTR-EIRELI-EPP CNPJ do requerente:, .73.827.321/0001.238— 

Bairro: CENTRO 

Município: Siqueira Campos - PR 

Fax: 

Local da protocolização: 001.000.000 - Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Protocolado por: 	Juliana Rosa 
Situação: 

Protocolado em: 
Previsto para: 17/02/2017 08:39 

Não analisado 

17/02/2017 08:39 
Procedência: Interna 

Prioridade: Normal 

Concluirin Any 

Hora: 08:39:36 



:.",..—"....- 
04'44.  

BONILHA CONSTRUÇÃO E CIVIL E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUO° lin  

,\ 
RUA: PARANÁ, 2.266 CENTRO SIQUEIRA CAMPOS - PR CEP: 84.940-000; `. 

CNPJ: 73.827.321/0001-38 	 IE: 90215036-62 

,.• 

.2., 	ir 
ii 

/.. 

- x 

i' 	PREGÃO 	' , 
1 	PRESENCIAL 	' 
1 R.: 3/201T'-iPR6 

\, 
,-  

a C" niXãa, 

-3" 	.:::=7 'a ......n. ,h 

4/707—c"j4S% 

)61há;l1.71- 

LOTE 1 

Item Quant Unid Especificação Marca 
I 	Preço Unit. 

1 	Máximo 

Total Preço 

Máximo 
1 1000 M3 PEDRA BRITA 1 PEDRA BONITA R$ 	77,00 R$ 	77.000,00 
2 1000 M3 PEDRISCO PEDRA BONITA R$ 	77,00 R$ 	77.000,00 

Total Máximo do Lote: R$ 	154.000,00 

LOTE 2 

Item Quant Unid Especificação Marca 
Preço Unit. 

Máximo 

Total Preço 

Máximo 
3 50 UND ARAME FARPADO ROLO DE 400 MT BELGO R$ 	229,90 R$ 	11.495,00 

4 150 KG ARAME GALVANIZADO Ne  14 BELGO R$ 	12,60 R$ 	1.890,00 
. 

., 

150 KG ARAME GALVANIZADO Ne 16 BELGO R$ 	12,90 R$ 	1.935,00 

150 KG ARAME GALVANIZADO Ne 18 BELGO R$ 	14,05 R$ 	2.107,50 

Total Máximo do Lote: R$ 	17.427,50 

LOTE 3 

Item Quant Unid Especificação Marca 
Preço Unit. 

Máximo 

Total Preço 

Máximo 
7 30 JG BATENTE DE CEDRILHO 16 CM MADEREIRA MODELO R$ 	113,25 R$ 	3.397,50 
8 30 JG BATENTE DE CEDRILHO 18 CM MADEREIRA MODELO R$ 	139,00 R$ 	4.170,00 
9 30 JG BATENTE DE CEDRILHO 20 CM 	 'MADEREIRA MODELO R$ 	182,00 R$ 	5.460,00 

10 10 UND PORTA DE FERRO 85 LAMINADA MADEREIRA MODELO R$ 	223,00 R$ 	2.230,00 
11 40 UND PORTA MADEIRA MACIÇA 90 CM MADEREIRA MODELO R$ 	415,00 R$ 	16.600,00 

Total Máximo do Lote: R$ 	31.857,50 

Ittn, 

LOTE 4 

Quant Unid Especificação Marca 
Preço Unit. 

Máximo 

Total Preço 

Máximo 
12 150 KG PREGO 13X15 GERDAU R$ 	10,00 R$ 	1.500,00 
13 150 KG PREGO 15X15 GERDAU R$ 	8,15 R$ 	1.222,50 
14 150 KG PREGO 15X21 GERDAU R$ 	9,20 R$ 	1.380,00 
15 150 KG PREGO 16X21 GERDAU R$ 	7,95 R$ 	1.192,50 
16 150 KG PREGO 16X24 GERDAU R$ 	8,80 R$ 	1.320,00 

Total Máximo do Lote: R$ 	6.615,00 

LOTES 

Item Quant Unid Especificação Marca 
Preço Unit. 

Máximo 

Total Preço 

Máximo 
17 1200 M3 M3 AREIA LAVADA PORTO MARINHEIRO R$ 	61,00 R$ 	73.200,00 
18 1500 UND CIMENTO CPV ESTRUTURA SUPREMO R$ 	29,30 R$ 	43.950,00 

A 	 7 -\ 
Total Máximo do Lote: R$ 	117.150,00 

Total Máximo do Geral: R$ 327.050,00 

,édokAAA210, °coa 





Item Quant Unid 

Lote : 1 

1 1.000 
2 1.000 

2 

3 50 UND 
4 150 KG 
5 150 KG 
6 150 KG 

Especificação 

DELLAI 	R$ 73,00 	R$73.000,00 
DELLAI 	R$ 73,00 	R$73.000,00 

TOTAL DO LOTE: R$ 146.000,00 

ARAME FARPADO ROLO DE 400 MT GERDAU R$230,00 R$11.500,00 

ARAME GALVONIZADO N° 1 GERDAU R$12,64 R$ 1.896,00 

ARAME GALVONIZADO N° 16 GERDAU R$13,00 R$ 1.950,00 

ARAME GALVONIZADO N° 18 GERDAU R$14,07 R$ 2.110,50 

Marca 
	Valor Unitario Valor Total 

PEDRA BRITA 1 
PEDRISCO 

Lote : 3 

7 30 JG 
30 JG 

9 30 JG 
10 10 UND 
11 40 UND 

BATENTE DE CEDRILHO 16 CM 
BATENTE DE CEDRILHO 18 CM 
BATENTE DE CEDRILHO 20 CM 
PORTA DE FERRO 85 LAMINA 
POSTA MADERIA MACIÇA 90 CM 

TOTAL DO LOTE : R$ 32,018,60 

,se 

CARVALHO TERRAPLANAGEM EIRELI-ME 

Avenida marginal, n° 1239, Nações 

Siqueira Campos — PR — CEP 84940-000 

CNPJ 13.424.67910001-98 — CAD11CMS 90553181-63 

PROPOSTA DE PREGO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2017  

Nome da Empresa: CARVALHO TERRAPLANAGEM EIRELI — ME 
CNPJ N° 13.424.679/0001-98 
Endereço : Avenida Marginal , n° 1239 , Nações , Siqueira Campos — PR 

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos , sob a modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N° 03/2017 , pelo menor preço por ITEM . Declaramos que , se vencedora , forneceremos 
os itens pelo preço orçado , com valor devidamente detalhado em conformidade com as especificações 
constantes no ANEXO Ido edital do PREGÃO PRESENCIAL N°03/2017 e como segue: 
OBJETO : registro de preço de matérias de consumo relacionados a construção civil para atender as 
necessidades dos departamentos municipais , conforme lotes especificados no anexo I do presente 
edital, a serem concedidos de acordo com a necessidade pelo período de 12 (doze) meses. 
Apresentamos e submetemos á apreciação de Vossas Senhorias a nossa Proposta de Preços para o 

fornecimento do material ora licitado. 

TOTAL DO LOTE: R$ 17.456,50 

GLOBO R$ 113,28 R$ 3.398,40 
GLOBO R$ 140,00 R$ 4.200,00 
GLOBO R$ 183,62 R$ 5.508,60 
MACHADO R$ 225,00 R$ 2.250,00 
GLOBO R$416,54 R$ 16.661,60 



2( cantarmos 
• 2 R 	1114.7M 'AO= ' 

REPRESENTANTE LEGAL 
Antônio Carlos de Carvalho 
RG n°4.378.154-5 SSP-PR 

CARVALHO TERRAPLANAGEM EIRELÍ-m5 
- 1,9 

Avenida marginal , n° 1239, Nações 	' 

Siqueira Campos — PR — CEP 84940-000 

CNPJ 13.424.67910001-98 — CAD1ICMS 90553181-63 

Lote: 4 

1 7  150 KG PREGO 13X15 GERDAU R$ 10,02 R$ 1.503,00 

13 150 KG PREGO 15X15 GERDAU R$ 8,17 R$ 1.225,50 

14 150 KG PREGO 15X21 GERDAU R$ 9,21 R$ 1.381,50 

15 150 KG PREGO 16X21 GERDAU R$ 8,00 R$1.200,00 

16 150 KG PREGO 16X24 GERDAU R$ 8,81 R$ 1.321,50 

TOTAL DO LOTE: R$ 6.631,50 

Lote: 5 

17 	1.200 IVP 	AREIA LAVADA 
	

PORTO UNIÃO R$55,00 	R$ 66.000,00 

18 	1.500 UND CIMENTO CPV ESTRUTURA 	CAUE 	 R$27,90 	R$ 41.850,00 

TOTAL DO LOTE : RS 107.850,00 

 

(valores expressos em reais RS) TOTAL GERAL: RS309.956,60 

   

VALOR TOTAL GERAL : RS 309.956,60 (trezentos e nove mil novecentos e cinquenta e seis reais e 
sessenta centavos). 
O prazo de validade da proposta de preço é de 60 (sessenta) dias corridos a partir da data do recebimento 
da proposta pela Comissão da Licitação. 

Atenciosamente, 

Siqueira Campos — PR, 17 de Fevereiro de 2017. 
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VALOR TOTAL DO LOTE: 	 R$ 15.710,85 
(Quinze mil setecentos e dez reais e oitenta e cinco centavos.) 

Rua Rio Grande do Sul, 298- Siqueira Campos - PR - Fone: (43) 3571-1248 

M M P MONTANHA & CIA LTDA — ME 
RUA RIO GRANDE DO SUL, 298 — CENTRO - 
CEP: 84940-000 Siqueira Campos/Pr.  
CNPJ: 01.771.38410001-09  

 

ANEXO III 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2017 

Nome da Empresa: M M P MONTANHA & CIA LTDA. 

CNPJ: 01.771.384/0001-09 

Endereço: RUA RIO GRANDE DO SUL, N2  298- CENTRO — SIQUEIRA CAMPOS — 

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos, sob a moeclalidiade5REGÃO 
tia,- 

PRESENCIAL N2  03/2017 pelo menor preço por LOTE. Declaramos 'que, se-,  vencedora, 

forneceremos os itens pelo preço orçado, com valor devidamente detalhadosem conformidade 
xp,  

com as especificações constantes no ANEXO I do Edital do PREGÃO PRESENCIAI,N2  03/2017 e 

st5— 
„ 

OBJETO: Registro de preços de materiais de consumo félacidnadàs, a construção civil para 

atender as necesidades dos departamentos municipaiconfurehe os lotes especificados no 
- 

anexo I do presente edital, a serem concedidos deacordp torn atecessidade pelo período de 

12 (doze) meses. 

\r'"k4A.141.?.?  

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vosé'aSernhorias a nossa Proposta de Preços 

para o fornecimento do material oralicitado. 

yofttrt . ' 

ITEM UNIDADE 

	

.:,- .. 
AO  

e, 	1 
DESCRCI 	et; 

4$:, -,,,..", 	i • 

QUANTIDADE MARCA VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 ri. 
.^...--- 	---, 	-c, 

(P.EDRA BRITA 1.3 
33 	.3 

1000,00 REZENDE 
70,20 

70.200,00 

2 1.1 2 	1:-.,  
J..37.111 

yx,, „;.. 
PEDRISCO 

--Ps 
1000,00 REZENDE 

70,20 
70.200,00 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 140.400,00 
(Cento e quarenta mil e quatrocentos reais.) 

ITEM' UNIDADE-  DESCRIÇÃO QUANTIDADE MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

3 ,.‘ 	--- LR31,13 ARAME FARPADO ROLO DE 400 MT 50,00 GERDAU 207,00 10.350,00 

4 KG ARAME GALVANIZADO PC 14 150,00 GERDAU 11,38 1.706,40 

5 KG 
ARAME GALVANIZADO Ir 16 

150,00 GERDAU 11,70 1.755,00 

6 KG AFtAME GALVANIZADO N.' 18 150,00 GERDAU 12,66 1.899,45 

como segue: 

LOTE 1 



Atenciosamente, 

AUCEU MONTANHA JUNIOR 
CPF: 302.549.909-59 

M M P MONTANHA & CIA LTDA — ME 
RUA RIO GRANDE DO SUL, 298 — CENTRO - 
CEP: 84940-000 Siqueira Campos/Pr.  
CNPJ: 01.771.384/0001-09  

  

LOTE 3 

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO QUANTIDADE MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
 TOTAL 

7 JG 
BATENTE DE 
CEDRILHO 16 CM 

30,00 
MADEREI RA 

PORTO INDIO 
101,95 

3.058,56 

8 JG 
BATENTE DE 
CEDRILHO 18 CM 

30,00 
MADEREI FtA 

PORTO INDIO 
126,00 3.780,00 

9 JG 
BATENTE DE 
CEDRIL110 20 CM 

30,00 
MADEREI FtA 

PORTO INDIO 
165,26 

4.957,74 

10 UND 
PORTA DE FERRO 85 
LAMINADA 

10,00 MACHADO 202,50 
2.025,00 

11 UND 
PORTA MADEIRA 
MACIÇA 90 CM 

40,00 NE PASI 374,8bn.  
14.995,44 

VALOR TOTAL DO LOTE.  : R$28816,74 
(Vinte e oito mil oitocentos e dezesseis reais e setenta e quatro centavos.) 

LOTE 4 

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO QUANTIDADE MARCA VALOR UNIT: 	, 
sza 

L. 

— VALOR TOTAL 

12 KG PREGO 13X15 150,00 GERDAU ,j,% 9,02 1.352,70 
'.... 	41' 'te  

13 KG PREGO 15X15 'Xek, 7,35 1.102,95 150,00 'GERDAU

'  .- 

14 KG PREGO 15X21 150,00 	. 'GERDAU 

. 

8,29 1.243,35 

/11,  ti. 0.:.:. fr  •er 

15 KG PREGO 16%21 150,00 sn GERDAU 7,20 1.080,00 

•IttL,_ . 1, 

16 KG PREGO 16X24 ^-,- 	150 DO "Is., .GERDAU 7,93 1.189,35 

iL. 	.!,.._ 	, 

LOTE 6 

• "‘:te 4 	VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 5.968,35 
'4- 	(Cinco mil novecentos e sessenta e oito reais e trinta e cinco centavos.) 

1=:44 

ITEM UNIDADE i. 

.. 
il 	"? 
'DESCRIÇÃO 

%,.. 

QUANTIDADE MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

17 

_ 	\'`;- 

AREIA LAVADA 

7.412% 	- 

1200,00 PORTO UNIÃO 55,80 66.960,00 

/18 I.NND 	' 'CIMENTO CPV ESTRUTURA 1500,00 CAUE 26,54 39.811,50 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 106.771,50 
(Cento e seis mil setecentos e setenta e um reais e cinquenta centavos) 

F-01.771.384/0001-i)11 
M.M.P. Montanha & Cia Ltda. 
ft. Ftio Grande do Sul, 298- Centro 

Cep. 84.940-000 
Siqueira Campos - PR j 

Rua 'o Gr. 	o Sul, 298- Siqueira Campos - PR - Fone: (43) 3571-1248 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos a partir da data do 

recebimento da proposta pela Comissão de Licitação. 
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Data: 17/02/2017 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Relatório de Comprovante de Abertura de Processos 

Filtros aolicados ao relatório  

Número do processo: 1362.000019612017  

Número do processo: 	1362.0000196/2017  

Solicitação: 	 2 - LICITAÇÕES 

Beneficiário: 

Requerente: 

Èndereço: 

Complemento: 

Loteamento: 

Telefone: 	(43) 3571-1920 

E-mail: 

CPF do beneficiário: 

9280- BONILHA-CONSTR. CIVIL E COM. DE MAT. DE CONSTR-EIRELI-EPP CNPJ do requerente: 73.827.321/000
1-38  

Rua PARANA N°02266 - CEP: 84940-000 
Bairro: CENTRO 

	

Condomlnio: 	
Município: Siqueira Campos - PR 

	

Celular: 	
Fax: 

Número único: - 53F.7NR.406-53 

Locai da protocoliza*: 001.000.000- Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 

Protocolado por: 	Juliana Rosa 

Situação: 	 Não analisado 	 Procedência: Interna 	 Prioridade: Normal 

Protocolado em: 	17/02/2017 08:40 	 Previsto para: 17/02/2017 08:40 	Concluido em 

inn sei nocann . HARILITACÃO 

Hora: 08:40:45 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda , 

Coordenação da Receita do Estado 

)30  
Certidãõ Negativa 

de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 
N°015934540-83 

GOVERNO DO ESTADO 
111CMULÉ Clã Fnertelii 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 73.827.á21/0001-38 
Nome: BONILHA - CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 16/06/2017 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  • 

Página 1 de 1 
Emitido via inlemet Pública (161)2/2017 08:25:13) 



Rua MARECHAL DEODORO CENTRO 
Siqueira Campos (RR) CEP: 84.940-000 

Siqueira Campos (PR), 13 de Fevereiro 

Página 1 de 1 

Código de Controle 	  

1. 
AA1C174QYQQ0481 

Mensagem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos ás inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Inscrições 

Contribuinte: 11593 - BONILHA-CONSTR. CIVIL E COM. DE MAT. DE CONSTP-EIRELI-EPP 
Endereço: Rua PARANA, 02266 - Bairro CENTRO - CEP 84.940-000 

Econômico: 11003606- CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS 
Endereço: Rua PARANA, 02266 - Bairro CENTRO 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://siqueiracampos.gov.br  

1 	BONILHA-IA 	CIVIL E COM. DE MAT. DE CONSTR-EIRELI-EPP 

-,1.--- 	
SECRETARIA DE FINANÇAS 

-- 
It IÉE2 

_ 
. 	..,. 

Nome / Razão Social 	  

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

--CERTIDAONEGATIVA DE DÉBITOS 

CNPJ: 73.827.321/0001D  

(-- 157 T12/08/2017) 
Número 	Validade 

-a3ta8: 13/02/2017 11h15min t ;... ?.  

-5i J 5-1j' 
;r-5) 

Aviso 	  

r".  Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à  	Finalidade 	  

 

   

   

    



CAINI1 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 7382-7321/0-001-ã8 _ 
Razão SOCial:BONILNA CONST CIVIL E COMERCIO DE MAT coN-raucAo 

EIRELI 
Endereço: 	R PARANÁ 2266 / CENTRO / SIQUEIRA CAMPOS / PR / 84940- 

000 

t
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 09/02/2017 a 10/03/2017 

Certificação Número: 2017020903370318715855 

Informação obtida em 13/02/2017, às 11:22:22. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Página 1 de 1 
• — 

_ 
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapelf:asp?VARPes... 13/02/2017 
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PODER JUDICIÁRIO 	 11.— 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

‘,CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BONILHA - CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO - EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 73.827.321/0001-38 
Certidão n°: 124507364/2017 
Expedição: 13%02/2017, às 11:24:48 

' Validade: 1148/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que BONILHA - CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO - EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
73.827.321/0001-38,— _NÃO-  CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação ,de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdênciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



JOSIAN 	NOGUEIRA 
ESCREV JURAMENTADA 

• 
• 

(ar- 
c73°  rft 5.S‘ elb  
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ESTADO DO PARANÁ 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS 

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
SIMEI MUZZA DE FREITAS 

DISTRIBUIDOR 

Rua Rio Grande do Norte n° 1.932 - Santa Isabel- Siqueira Campos - PR -CEP: 84.940-000 - Fone: (0XX43) -3571-1291 

"CERTIDÃO"  

CERTIFICO, a requerimento da parte 
interessada, que revendo em Cartório, 
os livros e demais papéis a _meu cargo, 
verifiquei que NADA CONSTA com 

referência a DISTRIBUIÇÃO FALÊNCIA E CONCORDATA onde a 
figura como requerido (a) - BONILHA CONSTRUÇÃO CIVIL E 
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI inscrito no 
CNPJ sob n

/ 
73

.
827.321/0001-38, com sede nesta Cidade e 

Comarca. 

O REFE 	E VERDADE E DOU FÉ. 
DADO 	ADO nesta cidade e Comarca 

de Siqueir. Cámpos, Esta 	raná, a s-  14 -  ele Fevereiro de 
2 	 ibuidor e Anexos, que o digitei, 
con 



:6À 	1gFEU 
BONILHA CONSTRUÇÃO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO IRELI 

RUA PARANA, 2266, CENTRO, SIQUEIRA CAMPOS PR CEP 84940-000 FONE: 43-3571-19210 
CNPJ: 73.827.321/0001-38 	 I.E.: 90.215.036-62 

7);
o  

e/2~4 1 (-30na  
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

MANOEL LOZANO BONILHA 

CPF: 072.272.489-68 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
PREGÃO PRESENCIAL N°03/2017 

PREGA() PRESENCIAL N. 03/2017 

A empresa BONILHA — CONSTRUÇÃO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 

DE CONSTRUÇÃO EIRELI, CNPJ: 73.827.321/0001-38, por intermédio de seu 

representante legal, Sr. MANOEL LOZANO BONILHA, portado da Carteira de 

Identidade: 523.425 SSP/PR e CPF 072.272.489-68, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V, art .27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854 de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de Dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e empresa menor de dezesseis anos. 

Ressalva: 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de menor aprendiz 

( ) SIM (X) NÃO. 

SIQUEIRA CAMPOS — PR, 17 DE FEVEREIRO DE 2017. 
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BONILHA CONSTRUÇÃO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI 
RUA PARANA, 2266, CENTRO, SIQUEIRA CAMPOS PR CEP 84940-000 FONE: 43-3571-19210 

CNPJ: 73.827.321/0001-38 	 I.E.: 90.215.036-62 

PREGAO PRESENCIAL N. 03/2017 

DECLARACAO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

A empresa BONILHA — CONSTRUÇÃO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 

DE CONSTRUÇÃO EIRELI, CNPJ: 73.827.321/0001-38, por intermédio de seu 

representante legal, abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para 

fins de participação no Pregão Presencial n° 03/2017 que: 

• Os documentos que compõem o edital foram colocados a disposição o 

tomou conhecimento de todas as informações; 

• Não se encontra declarada inidõnea para licitar ou contratar com órgãos da 

Administração Publica Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e 

• Inexistem fatos impeditivos a sua habilitação, estando ciente das obrigações 

de declarar ocorrências posteriores. 

SIQUEIRA CAMPOS — PR, 17 DE FEVEREIRO DE 2017. 

e/eceati f 1304414, 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

MANOEL LOZANO BONILHA 

CPF: 72.272.489-68 

i; 
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BONILHA CONSTRUÇÃO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI 
RUA PARANA, 2266, CENTRO, SIQUEIRA CAMPOS PR CEP 84940-000 FONE: 43-3571-19210 

CNPJ: 73.827.321/0001-38 	 I.E.: 90.215.036-62 

PREGA° PRESENCIAL N. 03/2017 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 

A empresa BONILHA — CONSTRUÇÃO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 

DE CONSTRUÇÃO EIRELI, CNPJ: 73.827.321/0001-38, por intermédio de seu 

representante legal, abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para 

fins de participação no Pregão Presencial n° 03/2017 que: 

- não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o 

Poder Publico, inclusive por meio de seus representantes legais, responsáveis 

técnicos ou que possuam qualquer vinculo com a empresa para o objeto do 

certame. 

SIQUEIRA CAMPOS — PR, 17 DE FEVEREIRO DE 2017. 

eA-0,74.6.21 g Póak  

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

MANOEL LOZANO BONILHA 

CPF: 072.272.489-68 



TV :C URU MI-2  
BONILHA CONSTRUÇAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI 

RUA PARANA, 2266, CENTRO, SIQUEIRA CAMPOS PR CEP 84940-000 FONE: 43-3571-19210 - 
CNPJ: 73.827.321/0001-38 	 I.E.: 90.215.036-62 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGA° PRESENCIAL N. 03/2017 

A empresa BONILHA — CONSTRUÇÃO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 

DE CONSTRUÇÃO EIRELI, CNPJ: 73.827.321/0001-38, sediada a Rua 

Paraná, 2266, Centro, Siqueira Campos — PR, declara sob as penas da lei, 

com base no artigo 3° da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006, que esta 

enquadrada na definição de EIRELI (LUCRO REAL). 

SIQUEIRA CAMPOS — PR, 17 DE MAIO DE 2017 

6A~ ce 130-m:e&  
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

MANOEL LOZANO BONILHA 

CPF: 072.272.489-68 
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BONILHA CONSTRUÇÃO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI 

RUA PARANA, 2266, CENTRO, SIQUEIRA CAMPOS PR CEP 84940-000 FONE: 43-3571-19210 
CNPJ: 73.827.321/0001-38 	 I.E.: 90.215.036-62  

PROPOSTA READEQUADA 

PREGÃO N° 03/2017 — PR — Aceita proposta referente ao lote 01 ao 05 
para fornecimento dos itens abaixo discriminados, conforme Anexo 01, e 
que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. A 
proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que 
rege a presente licitação. Deverá ser cotado valor total de cada lote 
mencionado, de acordo com o Anexo 01. 

o 

Siqueira Campos, 17 de Fevereiro de 2017. 



._ 
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 

i -n 	INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS 
-I 

_ " 	GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 

PAGAMENTO 
2.100 

4. COMPETÊNCIA 07/2016 

5. IDENTIFICADOR 73.827.321/0001-38 

1. NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

BONILHA CONST CIVIL E COM DE MAT DE CONST EIR 

RUA PARANA, 2266- 

CENTRO 

84940-000-SIQUEIRA CAMPOS 	/ PR 	FONE: (43) 35711261 

7.  

6. VALOR DO INSS 4.020,46 

8. 

2. VENCIMENTO 

(Uso exclusivo INSS 
9. VALOR DE OUTRAS 

ENTIDADES 
966,12 

ATENÇÃO: É vedada a utilização da GPS para recolhimento de receita de valor inferior 

ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada à 	contribuição ou importância correspondente nos meses 

subsequentes, ate que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

10. ATM / MULTA E 
JUROS 

11. TOTAL 4.986,58 

Recolh.ref. Compet. 07/2016 a 07/2016 	 12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

laiO4/?flii) 	BANCO DO BRA:Ti 
al71 101!,5 

'OMDMMVANIE DF PAUMENIO DF GPI, 	
Wnnt 

”'sÁ Int PAGAMENTO 
lbi 	!! D,AD01/ 

I IIT1 	iAMISI (.1 

COMP1 I Ne A 
uP. DA GOIIIITIROICAO 

vAl OU OUtRAS UM IDADES 
ALOP [01 01. 

DR./1111i In I t Al:Ail  
I IA NO 	 CON:,ERVAli 	 ti, 

FOTO): OUTRA:, (NI (IIZMAGOES. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

Emissão em: 13/02/2017 10:46:19 

Por meio do e-CAC 

Página 1, de 1 

Relatório Complementar de Situação Fiscal 

CNPJ:73.827.321 - BONILHA - CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS DE C 

CNPJ: 73.827.321/0001-38 

Divergência de GFIP x GPS(Valor declarado menos o recolhido, por rubrica e FPAS) 
Competência 	FPAS 	Situação 	Rubrica 	 Valor 07/2016 	 507 	FPG 	 Previdência 	 4.020,46 

507 	 FPG 	 Outras Entidades 	 966,12 

FINA/ DE RELATÓRIO 

'CA‘ 

) -114-' I-  •:1.\ 



ARFB/Jacarezinho/P, 

6. ANUÊNCIA PARA R ETIFI CAÇAO IDENTIFICADOR (CNPJ / CEE •sefi 

cli6,1,faSIC Perwrza.-  
NOEL LOZAN 	LHA 

eirk. 
SECRETARIA 
MINISTÉRIOT   	DDAA  FAZENDA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

PEDIDO DE RETIFICAÇÃO DE GPS— RE7UPS 

NOME / NOME EMPRESARIAL BONILHA CONST. CIVIL E COM DE MAT DE CONSTUÇÃO LIDA 
73.827.321/0001-38 

PESSOA PARA CONTATO - JOSELIA TELEFONE PARA CONTATO 
43-3571-1261 

2. DADOS DO PAGAMENT 
NUMERO 

DE 
ORDEM 

CÓD. PAGTO 
(CAMPO 3) 

IDENTIFICADOR (CNPJ / CEI) 
(CAMPOS) 

COMPETENCIA 
(CAMPO 4) 

VALOR 
AUTENTICADO 

DATA DO 
PAGAMENTO 

CÓDIGO DO 
BANCO/AGENCIA 

1 2100 73.827.321/0002-19 07/2016 4.986,58 18/08/2016 001/4312 

2 

3 

4 

, UA Ulla LIA KL I I I. RAÇA l) JUL I L.I IA UA I i rgi: 1- Ult.N I ir JI.AIJUtt. .4 - LUU rfluniviniN i s-i a - LAnvir c i cin,...inv - TtLLAJ" .srunt N.. v ,, .. • v 
N° ORDEM TIPO 

(1, 2 ou 
3) 

DE PARA 
71PO 4 

DE PARA 

1 
01 73.827.321/0002-19 73227.321/0001-38 CAMPO 6: 

CAMPO 9: 
CAMPO 10: 

2 
CAMPO 6: 
CAMPO 9: 
CAMPO 10: 

3 
CAMPO 6: 
CAMPO 9: -1 
CAMPO 10: 

4 
CAMPO 6: 
CAMPO 9: 
CAMPO 10: 

4. DOCUMENTOS ANEXOS 

CÕPIA DA GPS 	PROCURAÇÀO DDOCUMENTO DE 1D 	!CAÇÃO DOUTROS (especificas) . 

5. ASSINATURA DO SOLICITANTE E AUTOR1ZAÇA0 P 
CIÊNCIA AO PORTADOR 

Xi./a°A,zud 
m JAN 

NOME LEGIVEL / RECONHECIMENTO DE FIRMA NOME LEGIVEL / RECONHECIMENTO DE FIRMA 

7.DECISÀO fPREENCHIMENTO EXCLUSIVO DE SERVIDOR DA RFB) - Deeisao: ( 7) Deferido (I) Indeferido e (0), De Oficio 

NP' 
ORDEM 

DECISÃO MOTIVO DA RETIFICAÇÃO DE OFICIO OU DO INDEFERIMENTO CARIMBO/DATA/ASSINATURA . 

2 

3 

4 

8. CILNCIA DO INDEFER MENTO OU RECEBIMENTO DE-COMPROVAÇÃO DA RETIFICAÇÃO EFETUADA 
NOME 7 CPF 

DATA ASSINATURA 

(Anexo Único à Instruçào Normativa RFB n2  1.2 5, de)4e março de 201‘ 



Data: 13/02/2017 09h27min 
_ 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por m 

Cod. Controle DA2OZJ8U3YQQ8550 

&ligo de controle informado. 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Rua Marechal Deodoro, 1837- Fone / Fax (43) 3571 -1122 
Cep 84940-000 - Siqueira Campos -PR 

Departamento Fazenda Divisão de Tributação, Fiscalização e Cadastro 

ALVARÁ DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO 

INSC. MUNICIPAL 

11003606 
EXERCÍCIO 

201-7 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, CONFORME A LEI N. 500/2010 CONCEDE ALVARÁ 
DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO A: 

NOME/RAZÃO 

BONILHA-CONSTR. CIVIL E COM. DE MAT. DE CONSTR-EIRELI-EPP CNPJ: 73.827.321/0001-38 

 

NOME FANTASIA 

  

"BONILHA MATERIAIS CONSTRUCAO" 

 

ENDEREÇO 

Rua PARANA, 02266 

BAIRRO 

CENTRO 

C.N.P.J / CPF Ns 
73.827.321/0001-38 

VALIDADE 

31/12/2017 

 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

  

   

FICA O MESMO SUJEITO AS EXIGENCIAS CONSTANTES EM LEI, SOB PENA 
DE SUSPENSÃO DE SUAS ATIVIDADES E DEMAIS FINALIDADES LEGAIS 

SERÁ OBRIGATÓRIO NOVA LICENÇA TODA VEZ QUE OCORREREM 
MODIFICAÇÕES NAS CARACTRISTICAS DO ESTABELECIMENTO 
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Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNRI/cnpjrevan...  

• Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

RFB a sua atualização cadastral. 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto:à- 

Contribuinte, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUAERO DE INSCRIÇÃO 
73.827.321/0001-38 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
1/1  CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
11/1993 

NONE EMPRESARML 

BONILHA - CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO - EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
BONILHA CONSTRUCAO CIVIL 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edificios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
68.10-2-01 - Compra e venda de Imóveis próprios 
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
66.19-3-02 - Correspondentes de instituições financeiras 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R PARANA 

NÚMERO 
2266 

COMPLEMENTO 

CEP 
84.940-000 

EINRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNCIPIO 
SIQUEIRA CAMPOS 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
-AtIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26103/2004 

MOUVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

i AÇÃO  ESPECIAL r DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
én...a 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 13/02/2017 às 10:07:40 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 	 Inscrição CNPJ 
	

Inicio das Atividades 

  

  

  

   

90215036-62 

 

73.827.321/0001-38 

  

08/2000 

          

          

          

          

    

Empresa / Estabelecimento 

   

  

O. 	B NILHA CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS DE Nome Empresarial 
CONSTRUCAO EIRELI 

Titulo do Estabelecimento BONILHA CONSTRUCAO CIVIL 

Endereço do Estabelecimento RUA PARANA, 2266- CENTRO - CEP 84940-000 

Município de Instalação SIQUEIRA CAMPOS • PR, DESDE 08/2000 

(Estabelecimento Matriz) 

  

Qualificação 

 

  

Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 08/2015 

Natureza Juridica 2304 • EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) 

Atividade Econômica Principal do 4120-4(00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 
Estabelecimento 

4399-1/99 SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO 
Atividade(s) Econômica(s) 

	
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

Secundaria(s) do Estabelecimento 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM 
GERAL 

Quadro Societário 

 

  

Tipo 
	

Inscrição 	 Nome Completo! Nome Empresarial 
	

Qualificação 
CPF 
	

072.272.489-68 MANOEL LOZANO BONILHA 
	

TITULAR PESSOA FÍSICA 

 

Este CICAD tem validade até 15/03/2017. 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazendAmov.br  

Estado do Paraná 
Secretarb de Estado da Fazenda 

PARANÁ 
	

Coordenação da Receta do Estado 

CAD/ICMS No 90215036-62 

Emttio Eletronicamente vb Internet 
13/02/2017 10:48:12 

Dados transmtlios de forma segura 
Tecnobgb CELEPAR 

Emissão do CICAD 	 hups://www.arinternet.pr.govbr/cadjcms/ CC cIFS  II D.asp?elnclu... 

FtWEITA ESTADUAL PARANA 
~mo 1:0 arn>o 

I de 1 

  

13/02/2017 10:49 
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TRANSFORMArÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIUDA694 
LIMITADA — EIRELI 	 19 

CARVALHO TERRAPLENAGEM LTDA— ME 
CNPJ 13.424.679/0001-98 

ANTONIO CARLOS DE CARVALHO, brasileiro, casado sob regime de Comunhão 
Parcial de BeÃs4f natural de Siqueira Campos, Paraná, nascido em 07/05/1967, 
empresário, CPF 97.622.849-68, portador da Cédula de identidade RG 4.378.154-5 
expedida pela Seretania de Estado de Segurança Pública do Paraná em 
04/06/1985, residente e domiciliado à Rua Vereador Manoel Barbosa e Silva, 400, 
Boa Vista, Siqueira Campos, Paraná, CEP 84940-000, único sócio da empresa 
CARVALHO TERRAPLENAGEM LTDA — ME, com sede à Avenida Marginal, 1239, 
Nações, SiqueiralCampos, Paraná, CEP 84940-000, registrada na Junta Comercial 
do Estado do Paraná sob o MRE 41208073985 em 21/03/2011 e inscrita no CNPJ 
sob n° 13.424.67D/6001-98, resolve, na melhor forma de direito e consoante com o 
artigo 1.033 e 980 da Lei n° 10.406/2002 e em conformidade com a Lei n° 
12.441/2011, a terá' e transformar o Contrato Social da empresa, conforme as 
cláusulas seguintes' 

1 
Cláusula Prime

I 
 ira. Fica transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL 

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, sob o nome empresarial de: 
CARVALHO TERRÁPLENAGEM — EIREU — ME, com sub-rogação de todos os 
direitos e obrigdçõeS pertinentes. 

I 1 
Cláusula Segundai A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA — j  I jElRELI, girará sob o nome empresarial CARVALHO 

Siqueira CamAds, Paraná, CEP 84940-000, inscrita no CNPJ sob o n° 
TERRAPLENAGE1— BREU— .  ME, com sede à Avenida Marginal, 1239, Nações, 

13.424.67910001-98, 'podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou 
fechar filiais, eni duálquer parte do território nacional. 

I I Cláusula Terceira: O capital social da empresa que era de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente do País, passa a 
constituir o caliitáljsocial da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA — EIRE , CARVALHO TERRAPLENAGEM — BREU — ME. 

1 I I 
Cláusula Quarta, u objeto social da EIREU será obras de terraplenagem; locação 
de máquinas e equdámentos destinados aos serviços de terraplenagem; locação de 
veículos rodoviários com motorista; locação de caminhões sem condutor; serviços 
de manutençãó fe reparação mecânica de veículos automotores; construção, 
pavimentação é 4manutenção de rodovias; pavimentação e isinalização de vias  
públicas; pinturas e ;placas para sinalização de rodovias; montagem e instalação de 
sistemas e eqüipan entos de iluminação e sinalização em vias públicas; comércio 
varejista de materiais de construção; preparação de canteiros e limpeza de terrenos; 
obras de alvenaria; demolição de edifícios e esti:aturda previamente existentes. 

JUNTA COMERCIAL DD ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°02 	

f ,[ 

A validade deste documentei,e impresso, fica sujeito & compr
f 
 ovaçÃo de suaute 

I

Informando seus respectivos códigos de verftcação 

   

JUNTA 03MEROAL 
DO PARANÁ  

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/01/2016 15:00 SOB N 20160542006. 
PROTOCOLO: 160542006 DE 19/01/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR160542006. PIRE: 41600417526. 
CARVALHO TERRAPLENAM] - EIRELI 

Liberted Bogue 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 19/01/2016 
www.empreeafacil.pr.gov.br  

nos respectivos portais. 



,V4% ' 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°02 

TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE y 
LIMITADA - EIRELI 

bARVALHO TERRAPLENAGEM LTDA1- ME 
CNPJ 13.424.679/0001-98 

iaCláusula Quin •A EIRELI iniciou suas atividades em 21/03/2011 e seu prazo de 
duração é por; tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica 
diante do impedirnento por força maior ou impedimento temporário ou permanente 
do titular, podendo á empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

,I 
Cláusula Swaa: A empresa será 'administrada ,por seu titular ANTONIO CARLOS 
DE CARVALHO,. a quern caberá dentre outras atribuições, a irepresentação ativa e 
passiva, judicie) e e trajudicial, sendo sua responsabilidade limitada ao capital social 
integralizado. i' 1 

• 	I 	- 
i 

Cláusula Sétima: O administrador declara, sob as penas ;da lei, que não está 
impedido de ek.elterra ddministreção da empresa, Por" lei especial, ou em virtude de 
condenação Critninal, á por se .encontrar sob ,os:efeitos dela, a pena que vede, 
ainda, que terividràiamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita !ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sisterhá •finanCeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações éle ccinsumo, fé publica, ou a propriedade. 

Cláusula Oitava: término de cada exercício social será :em 31 de dezembro do 1 ! 	i 
ano civil, com é ápieseritação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano 

1  Li 	i "r 

fiscal. 

CláuSula Nona: .- Iara o Muar da EIRELI para os devidos fins e efeitos de direito, 
que o mesmo hão participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

i 
Cláusula Décima: A vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato 
social, Com a deiãurnte redeb: 

TÚANSFORm
ii

AÇn
.Â.  

0 EMEMPRESA INDIVIDUAL DE .RESPONSABILIDADE 
LIMITADA-EIRELI 

(CARVALHO TERRAPLENAGEM- EIRELI- ME 

1 	
PCNPJ 13.424.679/0001-98 

ANTONIO CARLOS DE CARVALHO, brasileiro, casado'sob regime de Comunhão 
Parcial de Bens, batural de Siqueira Campos, Paraná, nascido em 07/05/1967, 
empresário, CPF 597.622.849-68, portador da Cédüla de Identidade RG 4.378.154-5 
expedida pela Secretaria ,de Estado de Segurança pública do Paraná em 
04/06/1985, res dànte, e domiciliado à Rua Vereador Manoel Barbosa e Silva, 400, 

- 	 I 
r 

JUNTA COMERCIAI DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

JUNTA COMERCLAL 
DO PARAWC  

de nos respectivos portais. 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 19/01/2016 
vvw.empresafacil.pr.gov.br  

I 
A validade deste documento, d 

r 
e impresso, fica sujeito à compro ação de sua 
Informando seus respectivos códigos de verifi Ao 

.1 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/01/2016 15:00 SOB N' 201605 .06. 
PROTOCOLO: 160542006 DE 19/01/2016. 6DIGO DE VERIFI 
PR160542006. NIRE. 41600417526. 
CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI 

ti! 



J. 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°02 	

Vtd 

TRANSFORMArÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DÉ RESPONSABILIDADE 

• LIMITADA — EIRELI 
• ARVALHO TERRAPLENAGEM LTDA — ME 

CNPJ 13.424.879/0001-98 

Boa Vista, Siqueir Campos, Paraná, CEP 84940-000, na condição de titular da 
Empresa Individu I de Responsabilidade Limitada — EIRELI, CARVALHO 

TERRAPLENAGEM — BREU — ' ME, com sede à Avenida 'Marginal, 1239, Nações, 
Siqueira CaMpós, Paraná, CEP 84940-000, inscrita no CNPJ sob n° 
13.424.679/0001198, promove a Consolidação Contratual, conforme as cláusulas a 
seguir 	

1 1 
Cláusula Primeira A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA girãsob nome emPreáarial CARVALHO TERRAPLENAGEM — EIRELI — 
ME, com sede4à; A enida Marginal, 1239, Nações, Siqueira Campos, Paraná, CEP _ 	. 1  
84940-000. i  

Cláusula Segunda: O capital social é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais), totalmerite integralizado ém moeda corrente do País, pel6 titular 

ANTONIO CARL!4 DE CARVALHO: R$ 150.000,00 :(cento e cinquenta mil reais). 

I I 
Cláusula Terõeira., O objetà social da EIRELI é obras de terraplegagem; locação de 
máquinas e éddipsamentos destinados aos seNiços de terraplénagein; locação de 
veículos rodoviárià com motorista; locação de caminhões sem condutor; serviços 
de manutenção:' e rekaração ,mecânica de veículos automotores; construção, 
pavimentação ,e menu enção de rodovias; pavimentação e sinalização de vias 
públicas; pintura 4 placas para sinalização de rodávias; montagem e instalação de 
sistemas e aillinamentos de iluminação e sinalização em vias públicas; comércio 
varejista de máfériais de construção; preparação de canteiros e limpeza de terrenos; 

I)  obras-de alvenaria, ~nolição-de edifícios e estruturas preiriamente existentes. 

I I 	I  
Parágrafo Únko! titular da'EIRELI declara ekpiessamente, qbe explora atividade 
econômica erriPresarial organizada, sendo, portanto, uma sociedade empresária, 
nos termos doartido 966, caput e parágrafo único e artigo 982 do Código Civil. 

i 1 i 
Cláusula Quarta: A EIRELI iniciáu suas atividades em 21/03/0011 e seu prazo de 
duração é porttempo indeterminado. É garantida a ,continuidade da pessoa jurídica 
diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente 
do titular, podendá á empreSa ser alterada para atender' uma noira Situação. 

I I • 
Cláusula Quinta: A administração da EIRELI será exercida pôr ANTONIO CARLOS 
DE CARVALHO a quem caberá, dentre outras atribuições; à representação ativa e 
passiva, judicial; e extrajudiciaL A responsabilidade• do :titular é limitada ao capital 

t 	 t 
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovsalo de sua au 

1 

1 Informando seus respectivos <Md/Hos de veriam o 

N a 
JUNTA COMERC

l

IAL 
DO PARANA  

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAZJÁA SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/01/20 
PROTOCOLO: 160542006 DE 19/01/2 
PR160542006. RIRE: 41600417526. 
CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI 

laberted Bogue 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 19/01/2016 
www.emprenafecil.pr.gov.br  

00 SOB N' 20160542006. 
DIGO DE VERIFICAÇÃO: 

nos respectivos portais. 

3 



i te  19) 	A' 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL 111°,0 	 71 

TRANSFORMA Ãck EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE —./' 
LIMITADA — EIRELI 

. ' ARVALNOTERRAPLENAGEM LTDA —ME 
GNA.113.424.679/000.148 

1 i 
1 

integralizado à a , iampresa regerá' pelo' regiffie furidiCo-  dá ':SOciedade Empresária 
Limitada e supletivámente pelas leis das Sociedades Anônimas. 

s,, 11Parágrafo Pruir i : Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, 
constituir proCirrádoresi em nome da EIRELI, .devenclo ser especificado no 
instruMento de Mandato, 'osatos e operações que .poderão .  praticar e a duração do 
mandato, guano caso de mandato judicial, poderá serpor prazo indeterminado. 

Parágrafo Segrincio: POderão ser designados adminiStradOres não titular, na forma 
I 

prevista no art. 1 061 datei 10.406/2002. 
I 

Cláusula Sexta: 0,titular da ElliELI declara, sobes penas da lei, que não participa 
de nenhurna obtraernpresadesSa Modalidade. 

1  I 1 	I 
Cláusula Sétlina: pi termine de Cada exercicio•social será em 31 de dezembro do 
ano ciWI, com á aprateritaçãO•do balanço patrimonial e reSültadO edonórhico do anO 

i I 
fiscal. 	 I 	- 

Cláusula Oitava:. EIRELI poderá a qualquertempo, abri r-  .ou fechar filial ou outra 
dependência, Mediante deliberaçãO assinada pelo titular. 

ClátiSUla . Nona: Oteinpresárievobderá fixar urna retirada Mensal, a titulo de 'Pró-
' 

Labore", ,obseniendo as 'disposições regulamentares pertinentes„ 
I 	. . 

Cláusula Décima Falecendo o.rl interditado o titular da EIRELI, a empresa 
continuará sua atividadescom  os herdeiros, sucessores e'o incapaz. Não sendo 
possível ou inexist ndo interesse" destes, o valor de Seus :haverás será apurado e 
liquidado comfbase na situação patrimonial da empresa, ià data da resolução, 
verificada em balançoespecialniente levantado. 

..., II I, 
Parágrafo imitir -1) mesmo procedimento serbadótadoem outros casos em que a 
EIRELI se resdIvaern relaçãOeoseu titular. 

rfr 
Cláusula Décim

H
a 'Primeira: 0.adininistrador declare,, sob aS penas da lei, que não 
1 

está impedidolde ,  exercer a áditlinistração da' empresa, pot lei especial, ou em 
virtudeVe condena Sá criminal,,ori por se encontrar; sob os efeitos dela, a pena que r 
vede, (ainda, iiiie temporariaMente, o acesso_ a cargos públiCos; ou por crime 
falimentar, de pievancação; . peita, ou suborno, concussão, peculato;  ou contra a 
econOtnia popularcontra o sistema financeiro nacional, &infra normas de defesa da 
concorrência, contria as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

I 1 	; 	

. 	. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/01/2016 
PROTOCOLO: 160542006 DE 19/01/2016 
PR160542006. HIRE: 41600417526. 
CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI 

Libertad Rogue 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 19/01/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

I 
A validade deste documento s

Ib impresso, fica sujeito à compro aça° de sua aute cidade nos respectivos portais. 

1 

	I InfIrmando seus respectivos códigos de verificajo 

[70 PARANÁ  

O SOB N' 20160542006. 
IGO DE VERIFICAÇÃO: 



ALTERA  00 CONTRATUAL N 1̀,02 
TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RÉSPONSABILJDA 

I 	LIMITADA — EIRELI 
ARVALHO TERRAPLENAGEM LTDA — ME 

CNPJ 13.424.679/0001-98 

Cláusula ~ima ;Segunda: Fica eleito o foro da comarca de Siqueira Campos, 
Paraná, para ,Me exício e 0 cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato. 

E, por estar ass m ustO e contratado, lavra, data e assina, o preSente instrumento, 
obrigando-se fielni nte por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

:tí 
S que'rã Campos; 07'cle janeiro de 2016.:  

ØÇiC 	 
ViNrokio CARLOS DE CARVALHO 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 19/01/2016 

1 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se lmpresso, fica sujeito comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. 
I 

I 	I 

Iúformando seus respectivos códigos de verificação 

ANTA COMERCIAL 
DO PARANA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO P 	Á - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/01/2 
PROTOCOLO: 160542006 DE 19/01/2 
P11160542006. MIRE: 41600417526. 
CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI 

15:00 S0B:N• 20160542006. 
CÓDIGO D9 VERIFICA 

5 



r k29)v-n1 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/01/2016 15:00 SOB N 20160542006. 
PROTOCOLO: 160542006 DE 19/01/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR160542006. RIRE: 41600417526. 
CARVALHO TERRAPLENAGEM EIRELI 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 19/01/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



NOME FANTASIA 

"CARLINHO TERRAPLENAGEM" 

ENDEREÇO 

AVENIDA MARGINAL, 01239 
BAIRRO: 

NACOES 

C.N.P.j. CPF Ns 

13.424.679/0001-98 
VALIDADE 

31/12/2017 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

90553181-63 
RAMOS DE ATIVIDADES 

4313400 	OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
iNTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4930202 

7719599 

4520001 

4211101 

4213800 

FICA O MESMO SUJEITO AS EXIGÊNCIAS CONSTANTES EM LEI, SOB PENA DE 
SUSPENSÃO DE SUAS ATIVIDADES E DEMAIS FINALIDADES LEGAIS 

SERÁ ABRIGATÕRIO NOVA LICENÇA TODA VEZ QUE OCORREREM_ / 
MODIFICAÇÕES NAS CARACTERÍSTICAS DO ESTABELECIMEN70 

Siqueira Campos(PR), 9 de F 

MANTSÇ A1úfiDo EM L CAL VISÍVEL 

Scanned by CamScanner 

I

PROTOCOLO 

RP- 0386/11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
Estado do Paraná 

Rua Marechal Deodoro, 1837 - Fone / Fax (43) 3571-1122 
Cep 84940-000 - Siqueira Campos - l'R 

Departamento Fazenda Divisão de Tributação, Fiscalização e Cadastro 

ALVARÁ DE LOCALIZA CÃO E FUNCIONAMENTO 

INSC. MUNICIPAL 

99006186 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, CONFORME A LEI 
N. 500/2010 CONCEDE ALVARÁ DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO 
o n-k 

• vrtev 

I

EXERCICIO 	I  

2017 



Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 201 

Emitido no dia 10/02/2017 às 09:56:54 (data e hora de Brasília). 

C Copyright Receita Federal do Brasil - 1 

10/02/2017 
	

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto -à 
RFB a sua atualização cadastral. 	 — 

,•__A, 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
• 

-r. 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

13.424.679/0001 -98 
,MÁTRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

21/03/2011 

NOME EMPRESARIAL 

CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CARLINHO TERRAPLENAGEM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS AVVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

49.30-2-02- Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
42A1-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos 
e aeroportos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.11-8-01 - Demolição de edificlos e outras estruturas  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

AV MARGINAL 
NÚMERO 

1239 
COMPLEMENTO 

CEP BAIRRO/DISTRITO 

1 

 
84.940-000 NACOES 

MUNICÍPIO 

SIQUEIRA CAMPOS 
UF 

PR 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CARLINHOS.CONSTRUCAO@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(43) 9932-9447 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/03/2011 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

http://www.receita.fazenda.gov.bripessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impressao/ImprimePagina.asp 	
1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Braiil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

LU !? 	 . 

'4k J55: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome:CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 
CNPJ: 13.424.679/000198 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. Emitida às 17:01:04 do dia 17/10/2016 <hora e data de Brasília>. -Válida até 15/04/201.7. 
Código de controle da certidão: D1E0.4AE2.1372C.06DF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



GOVERNO DO ESTADO 
~Kl" o. Inn3É 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 	Ç )56_, - 

Certidão Negativa 	 - 

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 
N°015911505-13 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 13.424.679/0001-98 
Nome: CARVALHO TERRAPLENAGEM EIRELI - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 10/06/2017 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.or.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internei Pública (1002/2017 10.'01:16) 



Siqueira Campos (PR), 10 de Fevereiro de 201 

Rua MARECHAL DEODORO CENTRO 
Siqueira CAMPO, (PR) - CEP:S4.940-000 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

0ata: S10/0212017 09h53min 

Número ^' 	Validade 
-150/ TO9/08/2017) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome / Razão Social 	  

r— CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME CNPJ: 13.424.679/0001-98 

Aviso 	  

rSem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à  	Finalidade 	  

 

   

   

    

    

Mensagem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Inscrições 

Contribuinte 6049- CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 
Endereço Avenida MARGINAL, 01239- Bairro NACOES - CEP 84.940-000 

Econômico: 99006186- OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
Endereço: Avenida MARGINAL, 01239- Bairro NACOES - CEP 84.940-000 

Código de Controle 	 

FDAAOZGXKO8JY2731 

 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://siqueiracampos.gov.br  

,1  
Página 1 de 1 



CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	13424679/0001-98 

Razão Social: CARVALHO TERRAPLENAGEM EIRELI ME 

Nome Fantasia:cArtuntio TERRAPLENAGEM 

Endereço: 	RUA AV MARGINAL 1239 / NACOES / SIQUEIRA CAMPOS / PR / 
84940-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa •acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 02/02/2017 a 03/03/2017 

Certificação Número: 2017020202403545932104 

Informação obtida em 10/02/2017, às 09:56:09. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa• 
www.caixa.gov.br  

IMPRIMIRE .1 

 

!VOLTAR 

  

10/02/2017 Mtps://www.sifge.caixa.govtr/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapelasp7VARPessoaMatriz=181199478NARPessoa=18119947&VARUf=PR&V... 

https://www.sifge.caixe.gav.br/Empresa/Crf/Orf/FgeCFSImprimirPapeLasp7VARpessoaMatrIz=181199478NARPessoa=181199478NARUf=PR&VARInscr... 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 13.424.679/0001-98 

Certidão n°: 124420181/2017 
Expedição: 10/02/2017, às 09:55:17 
Validade: 08/08/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

13.424.679/0001-98, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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CARVALHO TERRAPLANAGEM EIRELI-ME 
irc:\ 

Avenida marginal, n° 1239, Nações/C 

Siqueira Campos — PR — CEP 84940-00 	,y9) 

CNPJ 13.424.679\0001-98 — CADNICMS 905531i1=63--C1/  

   

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO PRESENCIAL N°03/2017 

A empresa CARVALHO TERRAPLANAGEM EIRELI — ME , inscrita no CNPJ n° 
13.424.679/0001-98 , por intermédio de seu representante legal Sr. Antônio Carlos de Carvalho , 
portador do CPF n° 597.622.849-68 , e da Carteira de Identidade N° 4.378.154-5 SSP-PR DECLARA 
, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 , da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno , perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva : 
Emprega menor, a partir de quatorze anos , na condição de aprendiz ()sim (x)não 

Siqueira Campos — PR, 17 de fevereiro de 2017. 

Antônio Carlos de Carvalho 
RG n04.378.154-5 SSP-PR 

rfr,424,679R1QR1.;all 
gRYALHO nRRAPLANAgM OPA ..ME 
• Ayeuicie.Marginsl, 1239 

NaçÕçs - CEP: 84.940,000 
L_Sicigtiraçarepcm.-.E.R„ 

 



CARLINE~ 
Duni LaPilabrAG 

CARVALHO TERRAPLANAGEM EIRELI-ME 

Avenida marginal, n° 1239, Nações 

Siqueira Campos - PR - CEP 84940-000 

CNPJ 13.424.67910001-98 - CADUCMS 90553181-63 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2017 

A empresa CARVALHO TERRAPLANAGEM EIRELI — ME , inscrita no CNPJ n° 
13.424.679/0001-98 , por intermédio do seu representante legal abaixo assinado , declara sob as 
penalidades da lei , para fins de participação no Pregão Presencial N° 03/2017 QUE: 
• Os documentos que compõem o edital foram colocados a disposição e tomou conhecimento de 

todas as informações 
• Não se encontra declarada inidõnea para licitar ou contratar com órgãos da Administração 

Publica Federal , Estadual , Municipal e do Distrito Federal; e 
• Inexistem fatos impeditivos á sua habilitação estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências superiores. 

Siqueira Campos — PR, 17 de fevereiro de 2017. 

António Carlos de Carvalho 
RG n°4.378.154-5 SSP-PR 

laW424.679/QQ:048 
MALHO TERRARANNEM TPA,  
s. 4YeRida.Margin?1, 129 

NeS-up:$0gmmo 1  
Le_siqçeiracerwm:43fz„,j 

 

 

 



CAIRLINIE1OS 

CARVALHO TERRAPLANAGEM EIRELI-ME 

Avenida marginal , n° 1239, Nações_ 

Siqueira Campos — PR — CEP 84940=000 

CNPJ 13.424.67910001-98 — CAD11CMat90553181 
»:N 163 IV 

.J632) 

	Y":42  

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 

PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2017 

A empresa CARVALHO TERRAPLANAGEM EIRELI — ME , inscrita 
13.424.679/0001-98 , por intermédio do seu representante legal abaixo assinado 
penalidades da lei , para fins de participação no Pregão Presencial n° 03/2017, que: 

• 	Não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder Publico , 
inclusive por meio de seus representantes legais , responsáveis técnicos ou que possuam 
qualquer vinculo com a empresa, para o objeto do certame. 

Siqueira Campos — PR, 17 de fevereiro de 2017. 

  

Antônio Carlos de Carvalho 
RG n°4.378.154-5 SSP-PR 

 

 

111424.679M1913 
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no CNPJ n° 
, declara sob as 



Número: 20160542006 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Slatus— 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Ultime Arquivamento 

Data; 19/01/2016 

Ato; ALTERAÇÃO 

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

, Titular
tlit_cjos_10 	felmjnage 

NonSF 	
Administrador Mandato MarS 

GOVERNO DO PARANÁ . 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA. DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ .K 

SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 
	

"1 

7 -̀   

"A )69: 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páaina: 001/ 001 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 

na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
CARVALHO TERRAPLENAGEM • EIRELI - ME 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA  

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 1  Data de Arquivamento do i Data de Inicio 

• Empresas • NIRE (Sede) 	 . 	 Ato Constitutivo 	: de Atividade 

41 6 0041752-6 	
13.424.679/0001-98 	 21103/2011 	 21/03/2011 

Endereço Completo (Logradouro, N9  e Complemento, Bairro/Distilo, Município, UF, CEP) 

AVENIDA MARGINAL, 1239, NAÇÕES SIQUEIRA CAMPOS, PR, 84.940.000  

,OBRAS DE TERFRAPLENAGEM: LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DESTINADOS AOS SERVIÇOS DE ' Objeto 

' TERRAPLENAGEM; LOCAÇÃO DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS COM MOTORISTA; LOCAÇÃO DE CAMINHÕES SEM 
CONDUTOR; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; CONSTRUÇÃO, 
PAVIMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE RODOVIAS; PAVIMENTAÇÃO E SINALIZAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS; PINTURAS E 
PLACAS PARA SINALIZAÇÃO DE RODOVIAS; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 

• 
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; PREPARO 
DE CANTEIROS E LIMPEZA DE TERRENOS; OBRAS DE ALVENARIA; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E ESTRUTURAS 

PREVIAMENTE EXISTENTES. 	 i  

Capital: RS 	150.000,00 	 5 	
Microempresa ou 	

i 	Prazo de Duração 

(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 	
, Empresa de Pequeno Porte I 

	

(Lei n2  123/2006) 	I 

' 	
I 

i 	 1 	Indeterminado 

Capital Integralizado: RS 	150.000,00 	 ' 	MIcroempresa 

(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 

CURITIBA PR. 08 de fevereiro de 2017 

17/075510,5 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.gmtacomercial.m.gov.br  

e informe o número 170759105 na Consulta de Autenticidade 
Cantata 0spoaluel Por 30 citas 

smv,.......sc......s. 	 Documento Assinado Digitalmente 08/02/2017 
!-.'""" Junta Comercial do Paraná 

"mommmtmxint CNPJ:77.968.170/0001-99 . 	Cnies 
. .4k.41"."." P1' 

U1 Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
et as (know de 7B05 www.juntacomercial prctov.br/cenificada  
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ENDEREÇO 

Rua RIO GRANDE DO SUL, 00298 

BAIRRO 

CENTRO 

C.N.P.J / CPF Ns 
01.771.384/0001-09 

VALIDADE 

• -31/12/2017 

A validade do documento pode ser consulta prefeitura por rneib4B código de controlb informado. 

Cod. Controle 	DA2OPJMLN4802860 

• P221! 
4111). 

Data 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Rua Marechal Deodoro, 1837 - Fone / Fax (43) 3571 -1122 
Cep 84940-000 - Siqueira Campos -PR 

Departamento Fazenda Divisão de Tributação, Fiscalização e Cadastro 

ALVARÁ DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO 

14/02/2017-08h45min 

' 

•;/' 

INSC. MUNICIPAL 

97002272 
EXERCI= 
J2017 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, CONFORME A LEI N. 500/2010 CONCEDE ALVARÁ 
DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO A: 

NOME I RAZÃO 

M. M. P. MONTANHA & CIA LTDA CNPJ: 01.771.384/0001-09 

NOME FANTASIA 

"F. MONTANHA" 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

FICA O MESMO SUJEITO AS EXIGENCIAS CONSTANTES EM LEI, SOB PENA 
DE SUSPENSÃO DE SUAS ATIVIDADES E DEMAIS FINALIDADES LEGAIS 

SERÁ OBRIGATÓRIO NOVA LICENÇA TODA VEZ QUE OCORREREM 
MODIFICAÇÕES NAS CARACTRISTICAS DO ESTABELECIMENTO 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
1 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
01.771:2.8410001-09 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
16/04/1997 

NOME EMPRESARIAL 
MM P MONTANHA 8. CIA LTDA • ME 	 I 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
F MONTANHA 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 

atoo E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 	 1 

1 
Cita nc> E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R RIO GRÁNDE DO SUL 

NUMERO 
298 

COMPLEMENTO 

CEP 
84.940-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
SIQUEIRA CAMPOS 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
m.frm 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/07/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 	. 

—I 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
....mmt 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
...~.~ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 11/02/2017 às 10:15:30 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

C Copyright Receita Federal do Brasil - 11/02/2017 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M M P MONTANHA & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 01.771.384/0001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receitafazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida conrbaskna Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
E ( , mitida às 09:43:51 do dia 21/01/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/07/2013. 	) 
Código de controle da certidão: 3343.418A.2BFC.231D 

----" 
\Certidão emitida-gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaoInter... 21/01/2013 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°015915994-73 

I. 7 

-', • \c") 
• 

•c\ N 
• 

PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

~min nua. 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 01.771.384/0001-09 
Nome: M M P MONTANHA & CIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 11/06/2017 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr,gov.br   

Página 1 do 1 
Emitido Ne Internet1%66w (11/02/2017 10:44:23) 



A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de coqfrole Jilormado. 
http://siqueiracampos.gov.br  

Siqueira Campos (PR), 14 de Fevereiro de 2017 

Código de Controle 	  

FDAAOPIUAY4801851 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

Data: 14/02/2017 08h44min 

Número '''—-̀',Velidade 

- - 

_ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

	Nome / Razão Social 	  

M:M:P:MONTANHA CIA LTDA CNPJ: 01.771.384/0001-09 - 

Aviso 	  

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à  	Finalidade 	  

PREFEITURA 	 LICITAÇÃO MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 	LICITAÇÃO 

	 Mensagem Mensagem 	  

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

,--- Inscrições 

Contribuinte: 12344- M. M. P. MONTANHA & CIA LTDA 
Endereço: Rua RIO GRANDE DO SUL, 00298- Bairro CENTROS CEP 84.940-000 

Econômico: 97002272 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS 
Endereço: Rua RIO GRANDE DO SUL, 00298- Bairro CENTRO 

Rua MARECHAL DEODORO - CENTRO 
Siqueira Campos (PR) • CEP. 84.940.000 

Página 1 de 1 

    



eis 
rjarA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	01-771384/0001-09 

Razão Social: M M P MONTANHA E CIA LTDA 

Nome Fantasia:F MONTANHA 

Endereço: 	RUA RIO GRANDE DO SUL 298 / CENTRO / SIQUEIRA CAMPOS / PR / 
84940-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:-09/02/2017 a 10/03/2017 

Certificação Número: 2017020904295948705217 

Informação obtida em 11/02/2017, às 10:46:30. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

&IMPRIMIRA] EgiVOLTAR 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M M - P MONTANHA & CIA LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 01.771.384/0001-09 

Certidão n°: 124474667/2017 
Expedição: 1-1702/2017, às 10:50:45 
Validade: 09/08/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que M M P MONTANHA & CIA LTDA - ME 
(Mumm E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

01.771.384/0001-09, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão e Conciliação Prévia. 



DAIANE AP ES DE LIMA 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS 

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
SIMEI MUZZA DE FREITAS 

DISTRIBUIDOR ESTADO DO PARANÁ 

Rua Rio Grande do Norte n°1.932 — Santa Isabel - Siqueira Campos • PR - CEP: 84.940-009 - Fone: (0XX43) - 3571-1291 

"C E R T I DÃ O" 

CERTIFICO, a requerimento da parte 
interessada, que revendo em Cartório, 
os livros e demais papéis a meu cargo, . 
verifiquei que NADA CONSTA com 

referência a DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATA onde 
a figura como requerido (a) MMP MONTANHA inscrito no CNPJ sob 
n° 01.771.384/0001-09, com sede nesta Cidade e Comarca. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca 

de Siqueira9anpos, Estado do Paraná, aos 13 de Fevereiro de.; 
2017. Eu, 	Escrevente do Distribuidor e Anexos, que o digitei, 
conferi e su screvi. 

ESCREVENT u AMENTADA 



DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 

ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2017 

A empresa M M P MONTANHA & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ n°. 

01.771.384/0001-09 por intermédio de seu representante legal, Sr. ALICEU 

MONTANHA JUNIOR, portadora da Carteira de Identidade n° 1.052.065-7 SSP/PR e 

CPF n° 302.549.909-59. DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da 

Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos. 

Ressalva: 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) sim ( X) não. 

Siqueira Campos 13 de Fevereiro de 2017. 

Aliceu Montanha Junior 
Representante Legal 

P.771.384/0001-09 
M.M.P. Montanha 49£ Cia Ltda. 

R. Rio Grande do Sul, 298 - Centro 

Cep. 84.940-000 
Siqueira Campos - P 



M M P MONTANHA & CIA LTDA - ME 
RUA RIO GRANDE, 298 - CENTRO 
CIDADE: SIQUEIRA CAMPOS/PR 
CNPJ: 01.771.384/0001-09 
FONE: (43)3571-1248 

Pregão Presencial N° 03/2017 

DECLARAÇA0 DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

A empresa M M P MONTANHA & CIA LTDA — ME, inscrita no CNPJ N° 

01.771.384/0001-09 por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, declara sob 

as penas da Lei, para fins de participação no Pregão n°03/2017 que: 

- os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e tomou 

conhecimento de todas as informações; 

- não se encontra declarada inidõnea para licitar ou contratar com órgãos da Administração 

Pública Federal, Estadual, Municipal e Distrito Federal; e 

- inexistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

Siqueira Campos/PR 13 de Fevereiro de 2.017 

Aliceu Montanha Junior 
Sócio Administrador/Representante Legal 

1
-(71-.771.384/0001:091 
M.M.P. Montanha & Cia Ltda. 
R. Rio Grande do Sul. 298 - Centro 

Cep. 84.940-000 
Siqueira Campos - PR 



1 

DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 

PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2017 

A empresa M M MONTANHA 81 CIA LTDA — ME, CNPJ N° 01.771.384/0001-

09, sediada à Rua Rio Grande do Sul, 298 — Centro, Siqueira Campos/Pr, CEP: 

84940-000, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, declara sob 

as penalidades da lei, para fins de participação no Pregão Presencial n° 03/2017 que: 

-não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder 

Público, inclusive por meio de seus representantes legais, responsáveis técnicos ou 

que possuam qualquer vinculo com a empresa, para o objeto do certame. 

Siqueira Campos 13 de Fevereiro de 2.017. 

Aliceu Montanha Junior 
Sócio Administrador/Representante Legal 

F71.771.384/0001:011 
M.M.P. Montanha & Cia Ltda. 
R. Rio Grande do Sul. 298 - Centro 

Cep. 84.940-000 
Siqueira Campos - !R_( fif 
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VOOTRY EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇÁ &DA.: M.E : • : 	. : • 
CNPJ: 22.591.41910001-06 - WIRE: 43207796861 

19. ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

DAIMON SOARES FREITAS, brasileiro, empresário, solteiro, nascido aos 28/10/1996, portador da Cédula 
de Identidade número 9101974583 SJS/RS e inscrito no CPF sob número 013.142.530-77; residente e 
domiciliado na Rua Itu, n° 119, bairro Jardim Boa Vista, na cidade de Rio Pardo, RS, CEP 96.640-000, e 
IRINEU DE SOUZA, blasilefro, empresário, casado pelo regime comunhão parcial de bens, portador da 
Cédula de Identidade número 40461841 SESP/PR e inscrito no CPF sob número 541.386.049-87, 
residente e domiciliado na Rua Quinze de Novembro, n° 868, bairro Centro, na cidade de Telémaco Borba, 
PR, CEP 84.265-400, únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome 
empresarial de VOOTRY EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA.- ME, inscrita no CNPJ sob n°. 
22.591.419/0001-06, com sede e domicilio á Rua Itu, n° 103, bairro Jardim Boa Vista, na cidade de Rio 
'ardo, RS, CEP: 96.640-000, com contrato arquivado na KIM. Junta Comercial do Estado do Rio Grande do 

Sul sob n°43.207.796.861, em 03/06/2015, resolvem, 	Comum acordo, procederem à primeira alteração 
contratual e posterior consolidação, mediante as seguintes clausulas e condições: 

DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL 

1 — O objeto social da sociedade será composto das seguintes atividades: 

3292-2/02 — Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional; 
4642-7/02 — Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; 
1413-4/01 — Confecção de roupas profissionais; 
1351-1/00 — Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico; 
9529-1/05 — Reparação de artigos do mobiliário; 
4744-0/02 — Comércio varejista de madeira e artefatos. 

DO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL 

2 — O capital social da sociedade, que era de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) é aumentado neste ato para R$ 
100.000,00 (cem mil reais), mediante a integralização de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) em moeda 
corrente nacional, proveniente de recursos próprios dos sócios. 

DA ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL E DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

3 — Mediante as alterações ocorridas no capital social, a dáusula quarta ficará com a segu 
redação: 

Cláusula Quarta: O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quo 
de valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, em moeda corrente nacional do País, ficando assim 
distribuído entre os sócios: 

SÓCIÓR • • Anitjer,'“ (Wi9na VALOR  

DAIMON SOARES etegine  ,,,,0 É  joi998QM . R$ 99.000,00 99,00 
IRINEU DE SOUZAfino, 	rtp t L  URt000 R$ 1.000,00 01,00 
TOTAL 	P r' 	' ' ' 	100.000 R$ 100.000,00 100,00 

22.591.41910001-06  

DE SEMI » VOOTRY EQUIPAM 



Cláusula Quinta: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas Copia.rna.p:tod:p.s: res.  po, rijem 
solidariamente pela integralização do capital social, conforme art.1.052 CC/2002. 

DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

4 — Resolvem, também, os sócios que representam a totalidade do Capital Social, ucoTnEstt.lideacr,o seu contrato 
social, conforme as seguintes cláusulas e condições: 	

Certifico que a presen 
fiel do documento mig 

VOOTRY EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇAIÜTDA.- 
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DAIMON SOARES FREITAS, brasileiro, empresário, solteiro, nascido aoniae 	dr-da 

	

e. 	. 
de Identidade número 9101974583 SJS/RS e inscrito no CPF sob nú 	

001.0
frip,resid dite e 

domiciliado na Rua 'tu, n° 119, bairro Jardim Boa Vista, na cidade de RitS'Peidõ,'IRS, E 4"01itiO, e 
IRINEU DE SOUZA, brasileiro, empresário, casado pelo regime comunhão parcial de bens, portador da 
Cédula de Identidade número 40461841 SESP/PR e inscrito no CPF sob número 541.386.049-87, 
residente e domiciliado na Rua Quinze de Novembro, n° 868, bairro Centro, na cidade de Telêmaco Borba, 
PR, CEP 84.265-400, únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome 
empresarial de VOOTRY EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA.- ME, inscrita no CNPJ sob n°. 
22.591.419/0001-06, com sede e domicilio á Rua ltu, n° 103, bairro Jardim Boa Vista, na cidade de Rio 
Pardo, RS, CEP: 96.640-000, com contrato arquivado na MM. Junta Comercial do Estado do Rio Grande do 
Sul sob n° 43.207.796.861, em 03/06/2015, resolvem, de comum acordo, procederem a consolidação 
contratual mediante as seguintes clausulas e condições: 

DO NOME EMPRESARIAL SEDE E OBJETO 

Cláusula Primeira: A sociedade girará sob o nome empresarial VOOTRY EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA.- ME, adotando por nome de fantasia VOOTRY. 

Cláusula Segunda: A Sociedade terá sua sede e domicílio á Rua Itu, n° 103, bairro Jardim Boa Vista, na 
cidade de Rio Pardo, RS, CEP: 96.640-000. 

Cláusula Terceira: O objeto social da sociedade será composto das seguintes atividades: 

3292-2/02 — Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional; 
4642-7/02 — Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; 
1413-4/01 — Confecção de roupas profissionais; 
1351-1/00 — Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico; 
9529-1/05 — Reparação de artigos do mobiliário; 
4744-0/02 — Comércio varejista de madeira e artefatos. 

DO CAPITAL SOCIAL E DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

Cláusula Quarta: O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas 
de valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, em moeda corrente nacional do País, ficando assi 
distribuído entre os sócios: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR 
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Cláusula Quinta: A responsabiliOst do4 
solidariamente pela integralizaçãedI:2 ca ital 

MA {11 

DA ADMINIS14itio • •  
.79 ci  

z 

Cláusula Sexta: A administraçãci ttacsts 	a âdránenerenla isoladamente pelo sócio DAIMON SOARES 
""‹ CD A.. • I e, 

FREITAS, o qual fica investido todos os poderes necessários á administração e representação da 
sociedade, vedado, no entanto, a concessão de avais, endossos, fianças e quaisquer outras garantias em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 
de terceiros. 

rita ao valor de suas cotas mas todos respondem 
forme art.1.052 CO2002. 

DOS ADMINISTRADORES 

DAIMON SOARES FREITAQi , i„,: ., 	%,Viar 	ePr auge R$ 99.000 00• • • 69,O0' 	• 
IRINEU DE SOUZA Dou ip ,M10 .' 	‘  IIJ'Q. R$ 1.000,00 01100 
TOTAL in ce in 4Vire e ri i  R$ 100.000,00 100,00 

tláusula Sétima: A Sociedade poderá constituir "Procuradores", desde que seja a sua delegação assinada 
por sócios que representem a totalidade do capital social, e sejam expressamente fixados os poderes e o 
prazo de duração do mandato outorgado. 

Cláusula Oitava: Fica o administrador dispensado de prestar caução em garantia de seus atos de 
administração. 

Cláusula Nona: Pelo exercício da administração, terá o administrador direito a uma retirada mensal a títu o 
de "pró-labore", cujo valor será fixado em comum acordo entre os sócios. 

DO PRAZO DE DURAÇÃO E DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Cláusula Décima: A Sociedade terá duração ppr prazo indeterminado, sendo o início de suas atividades 
em 12.05.2015 (doze de maio de dois mil e quinze). 

Cláusula Décima Segunda: O exercíciá social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício 
social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 
à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
;ócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Parágrafo único: A Sociedade poderá, mensalmente, distribuir lucros contabilmente apurados, aos seus 
sócios, observada a proporção da participação de cada um no seu capital social. 

Cláusula Décima Terceira: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, sócios tomarão 
as contas dos administradores, deliberarão sobre o balanço patrimonial e o de re 	do econômico e 
designarão administradores quando for o caso. 

DA ABERTURA DE FILIAIS E SUA EXTINÇAO  

Cláusula Décima Quarta: A Sociedade poderá abrir filiais, agências, depósitos ou escritó 	qualquer 
parte do território nacional, atribuindo-lhes o capital nominal que julgar útil ou necessário ao fim o imado, 
parcela esta que destacará de seu próprio capital, para efeitos fiscais, se aSsim decidirem os sócios em 
conjunto, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Cláusula Décima Quinta: As filiais serão extintas nas seguintes hipóteses: 
a) ocorrendo a extinção do estabelecimento sede; ou, 

22.591.41910001-06  
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prodoÇão 
presentedo. 

b) por decisão de sócios que representem a totalidade do capital. 

• TURIM 
101111141.4 

DA CESSÃO DE QUOTAS, DA INCAPACIDADE E MORTE DE SQC101i2t:t 
Q. 

P Ptit tb o C•m•ree. 7143 

Cláusula Décima Sexta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou treaSiaridas no todo ouP"' 
em parte a terceiros, sem expresso consentimento de outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula Décima Sétima: No caso de morte de um dos sócios, a Sociedade não será dissolvida, 
continuando com os sócios sobreviventes, que terão prioridade na aquisição das quotas do sócio falecido, 
avaliadas em balanço especialmente levantado para este fim no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após 
-3 evento, e na mesma proporção do número de quotas que cada um já possuir na Sociedade, devendo os 
haveres do sócio extinto serem pagos, corrigidos por indexador oficial, no prazo máximo de dez meses, em 
parcelas mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira na conclusão do balanço para este fim levantado, e 
as demais sempre no mesmo dia dos meses subsequentes.oá em tempo aprazado em comum acordo 
pelos sócios remanescentes e os herdeiros do "de cujus". NãO havendo manifestação de interesse dos 
sócios remanescentes em adquirir as quotas do sócio falecido que por preferência lhe couberem, em até 
trinta dias após o evento, os herdeiros do "de cujus" serão automaticamente admitidos como sócios da 
sociedade, podendo dela participar, ou fazer livre uso das quotas que lhe couberem por herança. 

Cláusula Décima Oitava: Na vigência deste instrumento, ocorrendo impedimento ou incapacidade de 
qualquer um dos sócios, será este excluído da Sociedade mediante alteração contratual e seus direitos e 
haveres terão o tratamento previsto na clausula "16" deste contrato. 

Cláusula Décima Nona: Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios, representativa de mais 
da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da 
empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa segundo artigo 1.085 do CO/2002. 

ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Cláusula Vigésima: A qualquer tempo, mediante decisão que represente a totalidade do capital social da 
empresa, poderá este instrumento ser alterado em todos os seus dispositivos, respeitadas sempre as 
formalidades legais. 

DO FORO DE ELEIÇÃO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula Vigésima Primeira: As partes elegem o foro de Rio Pardo para dirimir 	squer dúvidas 
decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumpri 	dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato, sendo que os administradores renunciam qual. - .utro, por mais 
privilegiado que possa ser. 

Cláusula Vigésima Segunda: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de 	n estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de conden r• : ... 4 O 	mal, 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime fabmentar, de prevaricação, suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
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Cláusula Vigésima Terceira: Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos" de co—niorme  idSde.com  
as disposições legais aplicáveis. 

Cláusula Vigésima Quarta: Firmam a presente declaração para que produza os efeitos legais, dentes que, 
no caso de comprovação de sua falsidade, será nulo de pleno direito perante o registro do comércio o ato a 
que se integra esta declaração, sem prejuízo das sanções penais a que estiverem sujeitos. 

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de mesmo teor e 
forma na presença de duas testemunhas regulamentares, que também assinam a seguir. 

Rio Pardo - RS, 20 de Abril de 2016. 

 

, 

  

DAINION SOARES FREITAS 

Testemunhas: 

 

• 

 

• 
(aOlta -fo• VIM 

LUANA CRISTINA KERN 
RG N° 5103493028-SJS/RS 

  

StHULTES BORGES 
G N° 8078275396-SJS/RS 
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COMPLEMENTO: 

BAIRRO: 

DATA INICIAL: 

JARDIM BOA VISTA 

03/06/2015 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

889 Fabrica equipamentos e acess. p/segurança pessoal e prof. 03/06/2015 

INICIO 

ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

1082 Industria e comercio de confeccoes 03/06/2015 

INICIO 

INSCRIÇÃO: 	 9316 

NOME/RAZÃO SOCIAL: VOOTRY EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 

NOME FANTASIA: 	VOOTRY 

CNPJ / CPF: 	 22.591 419/0001-06 

ENDEREÇO: 	 ITU 

NÚMERO: 	 103 

22591.4
1910001-06  

VOOTRY EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANÇA 

Oficial A ininistrativo Matr 

prefeitura Municipal de Mu Pardo 

itY 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARDO 
ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO OU EXERCICIO 

DA ATIVIDADE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARDO, concede a Licença prevista 
na Lei Municipal n° 1302 de 31 de dezembro. de 2003, para o contribuinte abaixo 
identificado: 

A Licença é comprovada pela posse do respectivo alvará, o qual será fixado em local visível no 

estabelecimento comercial, industrial e/ou serviços. Os autônomos deverão plastificá-los e conduzi-lo. 

Comparecer anualmente junto ao fisco no mês de março, sob pena de multa 

Àdrlana a 24, 
ONalframinisáratiito 
Prekátuni Municipal oe R 

Chefe do Núcleo de Tributação 
Secretaria Municipal da Fazenda 

FIXAR EM LUGAR VISÍVEL 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à - 
RFB a sua atualização cadastral. 	 — 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
• 
.. 
Pr‘ 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE (MONÇÃO 
22.691.419/0001-06 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
03106/2015 

NOME EMPRESARIA( 
VOOTRY LTDA - ME 

TiTULD DO ESTABELECIMENTO (NOME CE FANTASIA) 
VOOTRY 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMOODE ECONÓMICA FRINCIPAL 
32.92-2-02 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional 

Ca0100 E DESCRIÇÃO DAS ATNIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
19.61-1-00 - Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico 
96.29-146 - Reparação de artigos do mobiliário 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
4744-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIDA° DA NATUREZAJURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO 
R ITtl 

NUMERO 
103 

COMPLEMENTO 

CEP 
96.640-000 

BARRODIST RITO 
JARDIM BOA VISTA 

MUNICÍPIO 
RIO PARDO 

UF 
RS 

ENDEREÇO ElErettICO TELEFONE 
(61) 3734-1676 

ENTE FEDERATNO RESPONSML (EFR) 
•An. 

siTuAçÃo CADASTRAI. 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI 
03/0612015 

MOTIVO DE siTuAçÃociussmAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
tenkttir* 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 



\ 
CAD ICMS 101(0079481 ,f 

InscrIção (tintai 
CNPJ 22.591.419/0001-08 

Razão Social VOOTRY ITDA ME 
Nome Fantasia VOOTRY 

Situação na data: 17/01/2017 

totterwicana 

- Cadastro Atualizado alô: 17/01/2017 06:19:00.- Ç 
/ 

rti 

134 	 383025990- Outras roupas de mesa d/outamattextels 
814040000 -MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

2032900 - Luvaantttenes e semelhan.d/couro nat,rec. 

22 .59'N ,41
190001-06 

VOOTRY EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANÇA 

1710112017 	 SECRETARIADA FAZENDA DO ESTADO 00 Rt0 GRANDE 00 SUL 

ENDEREÇO 

Logradouro RUA ITU 

EMITO 103 	 ¡Complemento 
Bairro JD BOA VISTA 

Município Rb Pardo UF RS 

CEP 98640-000 Telefone 61 3734-1678 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Enquadramento Empresa SIMPLES NACIONAL [Delegada Fazenda/Ia 	I 7 - SANTA CRUZ DO SUL 

Natureza Jurídica 3- SOC P/COTAS RESP. LIDA. 

CNAE Fiscal Principal 3202-2/02- FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS E ACESSOMOS PARA SEGURANCA 
PESSOAL E PROFISSIONAL 

CNAE Fiscal 14134/01 - CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 
CNAE Fiscal 4744-0/02 - coveRao VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS 
Data Abertura 26108/2016 Motivo Inclusão INCLUSA° 

Data Bobos Motivo Babar 

Situação Cadastral Vigente III HABILITADO Data desta Situação 08/2015 

Nota Fiscal Eletrônica EMPRESA OBRIGADA A EMISSÃO EM 25/08)2015 

CAE 

OBSERVAÇÃO: Os dados acirro estão baseados em informações fornecidas pebs pn5prios contribuintes cadastrados. Não 
valem corno certidão de sua efetiva mi:intenda de fato e de direito, não Mio oponíveis é Fazenda e nem excluem a 
responsaMidade tributada derivada de opera95ea com eles ajustadas. 

(1)  Situação Cadastral Vigente refere-ca tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio Grande do Sul 
(Insule/to Estaduag. 

Nova Consulta 

letes://sIntegra.setaz.rtgovbrendudelIMP/SEF impitn 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

f,CERTIDÃO-POSITIVA" COM EFFÃTOS DE WEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VOOTRY LTDA - ME 
CNPJ: 22.591.419/0001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFS), com a 
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://winAv.receita.fazenda.gov.br> ou <http://immv.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 08:44:56 do dia 25/01/2017 <hora e data de Brasília>. 

Z—Válide até 2447/2017. 
Código de controle da certidão: 1493.E11E.A8F8.6672 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

22591 .41910001-06 
VOOTRY EQUIPAMENTOS 

DE SEGURANÇA 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/E... 25/01/2017 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA FAZEIMA 
RECEITA ESTADUAL 

„eri-DUP.7""•- 
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Certidão de Situação Fiscal n° 0010410998 

Identificação do titular da certidão: 

Nome: 	VOOTRY LTDA ME 

Endereço: RUA nU,  103 
JD BOA VISTA, RIO PARDO - RS 

CNPJ: 	22.591.41910001-00 

Certificamos que, aos 25 dias do mês de JANEIRO do ano de 2017, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o 
titular acima enquadre-se na seguinte situação:

• 
	 . 

(CERTIDA0 POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, NOS TERMOS DO ARTIGO 206 DO GlN 

Descrição dos Débitos/PendLindas: 

Possui 1 Debito(s) AUUDAT: 
1 Mm Parcelado 

Esta certidão NAO É VÁLIDA para comprovar, 
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional; 
b) em procedimento judicial e extrajudicial de Inventárlo,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
unlsão estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este Imposto seja de competência 
estadual (Lei n°7.608/81). 
No caso de doação, e Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal. 

Esta certidão constitui-se em melo de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n' 45/98, Titulo IV, Capitulo V, 1.1. 

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul p'era  	erlores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado. 

Esta certidão é válida até 25/7372017. 

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98:Nulo IV, Capitulo V. 

Autenticação: 0619881234 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br .  

22.591.41910001-06  
VOOTRY EQUIPAMENTOS 

DE SEGURANÇA 
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-Ri6 %ido, 02 de janeiro de 2017 

22.591.41910001-06  

VOOTRY 
EQUIPAMENTOS 

DE SEGURANÇA  
Código de Autenticidade da Certidão 

13609020107102261000970128883321000 

Bre, 
bvenv.rto,oardo.m.gov.br  cei2 emftecnd001.php Emissor Exercício: 2017 Date. 02-01-2017 09 06 31 	 Página Ide 1 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARDO 
SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 
CGM: 54710 - Nome: VOOTRY LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 22591419000106 RG: Insc. EM.: 
Endereço: R ITU, 103/ 
Bairro:JARDIM BOA VISTA 
Cidade:RIO PARDO/RS CEP:96640000 

IDENTIFICAÇÃO DO ALVARÁ 
Inscrição:9316 
Razão Social:VOOTRY LTDA - ME 
Endereço:R ITU, 103/ - JARDIM BOA VISTA 
Atividade:FABRICA EQUIPAMENTOS E ACESS. P/SEGURANÇA PESSOAL E PROF. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, que o alvará acima identificado NADA deve 
aos cofres públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal 
exigir tributos que vierem a ser apurados. 

Validade: 60 dias, a contar da data de emissão (Art. 138 § 1° LC 1.302/2003) 
Atenção: Com qualquer rasura ou emenda este documento será invalidado. 
Certidão emitida gratuitamente. 

Observações: 



22.591.41910001-06  
VOOTRY EQUIPAMENTOS 

DE SEGURANÇA 

https://www.sifge.caNa.gov.br/Emprese/Grflerf/FgeCFSImptimirPapelesp7VARPessoaMatriz=26172884WARPessoa=261728648WARUf=REaVARInsc.... 1/ 

31/01/2017 htlps://www.slfge.caixagov.brfEmpresa/Crf/Crf/Fg0CFSImNimirPapeLesp7VARPessoaMatriz=261728648WARPessoEP261728641WARUf=RS&.. 
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CAIXA ECONóMiCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	22591419/0001-06 

Razão Social: VOOTRY EQUIPAMENTOS DE SEGUFtAPICA LTDA ME 

Endereço: 	RUA ITU 103 / JARDIM BOA VISTA / PORTO ALEGRE/ RS / 96690-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

'Validade: 21/01/2017 a 19/02/2017 - 

Certificação Número: 2017012109435525082420 

Informação obtida em 31/01/2017, às 15:21:49. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calza.gov.br  

,„, ,:- 	• - 	••••, ir; 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO• NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VOOTRY LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 22.591.419/0001-06 

Certidão n°: 123246718/2017 
Expedição: 17/01/2017, às 08:16:31 
Validade: 15/07/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se 	que 	V-OOTRY 
	

LTDA 	 ME 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

22.591.419/0001-06, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior •do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

22.591.41910001-06  
VOOTRYEQUSMENTOS  

DESEGURANÇAkes,fl 



22.591.41910001-06  
VOOTRY EQUIPAMENTOS 

DE SEGURANÇA 

Inlyfivnwriirsjustr/prodelveretalva-aphOldsitficadore822tafich179,2,4758eebre88e9c92bee 

29/12/2018 	 Cernido JudIctel Clvel Negativa 1 Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

, 	 , 
li 1 .0) 
".;%\109----b  `- 

• 

- 

CERTIDÃO JUDICIAL CIVEL NEGATIVA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação 
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte 
parte interessada: 

VOOTRY EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA MATRIZ ME, CNPJ 22591419000106, 
Endereço - RUA ANGELO CAVICHIOLO 52, CAJURU. 

29 de Dezembro de 2016, às 16:57:04 

OBSERVAÇÕES: 

A aceitação desta certidão este condicionada á conferência dos dados da parte Interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço 
http://www.firs.jus.br, menu Servicos > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais 
informando o seguinte código de controle: 822faScbd79db4758eetrfe88e9c93bea 



De Rio Pardo-RS para Siqueira Campos, 16 de fevereiro de 2017. 

vOor< TDA 
Mário Sergio Lopes 

Gerente de Transportes I Procurador 
RG: 3.001.660-2/SSP-PR I CPF: 339.451.529-68 

  

  

ei 
vootry 
VOOTRY LTDA ME 

CNPJ 22.591.419/0001-06 
Endereço: Rua Rd, nii 103, Rio Pardo/RS, CEP: 96640-000 

Fone: (51) 3731-2441 1 (51) 8157-2228 
emelt vootry.vootry@Rmail.com  

ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃOEM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO r 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL PREGÃO PRESENCIAL Ne 03/2017 

REF: •-EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 03/2017 

VOOTRY LEDA ME, estabelecida na,rua 'tu n2  103, na cidade de Rio Pardo - RS, inscrita no CNPJ 
sob n2 22.591.419/0001-06, neste ato representada pelo seu procurador, MARIO SERGIO 
LOPES, brasileiro, Gerente de Transporte, separado, portador do RG 3001660-2, expedido pela 
SSP/pr, inscrito no CPF 33945152948, residente e domiciliado rua Maria Gonçalves Alexandre 
n243, bairro Cajuru, Curitiba — Pr, DECLARA; 

Para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da lei 8.666/93, acrescido pela lei 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: 

Emprega menos, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O sim, (X) não. 

Por ser verdade assina a presente. 



De Rio Pardo-RS para Siqueira Campos, 16 de fevereiro de 2017. 

G/sr  
VOO TDA 

Mário Sergio Lopes 
Gerente de Transportes I Procurador 

RG: 3.001.660-2/55P-PR I CPF: 339.451.529-68 

Jo 
vootry 
VOOTRY INDA ME 

CNPJ 22.591.419/0001-06 
Endereço: Rua lã, n 103, Rio Pardo/RS, CEP: 96640-000 

Fone: (51) 3731-2441 (51) 8157-2228 
emelt: vootrymootrv@Rinallan 

ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

REF: —EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 03/2017 

VOOTRY LTDA ME, estabelecida na rua !tu n2  103, na cidade de Rio Pardo- RS, inscrita no CNPJ 

sob n2  22.591.419/0001-06, neste ato representada pelo seu procurador, MARIO SERGIO 

LOPES, brasileiro, Gerente de Transporte, separado, portador do RG 3.001.660-2, expedido 

pela SSP/pr, inscrito no CPF 339.451.52948, residente e domiciliado rua Maria Gonçalves 

Alexandre n243, bairro Cajuru, Curitiba — Pr, DECLARA, Sob as penalidades da lei, para fins de 

participação no Pregão presencial n° 04/2017 que: 

- Os documentos que compõe o edital foram colocados a disposição e tomou conhecimento de 

todas as informações; 

- Não se encontra declarada inidônea para licitação ou contratar com órgãos da administração 

pública federal, estadual, municipal e do distrito federal; 

- lnexistem fatos impeditivos a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Por ser verdade assina a presente. 



• 

Jo 
ar: 

vootry 
VOOTRY LTDA ME 

CNPJ 22.591.419/0001-06 
Endereço: Rua ft& ri4  103, Rio Pardo/RS, CEP: 96640-000 

Fone: (51) 3731-2441 (51) 8157-2228 
vootrv.vootnifigniail.com  

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 

REE: -EDITAL DE -PREGÃO PRESENCIAL 03/2017 

VOOTRY LTDA ME, estabelecida na rua Itu n° 103, na cidade de Rio Pardo - RS, inscrita no CNPJ 

sob n° 22.591.419/0001-06, neste ato representada pelo seu procurador, MARIO SERGIO 
LOPES, brasileiro, Gerente de Transporte, separado, portador do RG 3.001.660-2, expedido 
pela SSP/pr, inscrito no CPF 339.451.529-68, residente e domiciliado rua Maria Gonçalves 

Alexandre n°43, bairro Cajuru, Curitiba — Pr, DECLARA, Sob as penalidades da lei, para fins de 

participação no Pregão presencial n°03/2017 que: 

- Não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder Público, 

inclusive por meio de seus representantes legais, responsáveis técnicos ou que possuam 

qualquer vínculo com a empresa, para o objeto do certame. 

Por ser verdade assina a presente. 

De Rio Pardo-RS para Siqueira Campos, 16 de fevereiro de 2017. 

VOs 	--TDA ME 
Mário Sergio Lopes 

Gerente de Transportes Procurador 

RG: 3.001.660-2/55P-PR CPF: 339.451.529-68 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCCIPIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO 

mudança de 
outra alteração, 

para 	as 
em consequência, 

protocolado sob 
em vigor 

Al vará N°: 006/10  

Inscrição Municipal: 54-13103 

Reg. Livro: 108 

Folha: 13103 

Em caso de encerramento, paralisação, 
endereço, de ramo, ou qualquer 
procurar - - Departamento 	da 	Receita 
providências! cabíveis, evitando 
problemas futuros. 

O 

1.  

• 

n° 
AUTOFtIZAÇÃO 

Secretário Municipal de Administração, em virtude do que consta no processo 
5623/2009 de 30/6/2009 concede, enquanto satisfazer as exigências da Legislação 

a: 

NOME / RAZÃO SOCIAL , 

PEDREIRA PEDRANORTE LTDA 

., 

CNPJ: 	10.902.331/0001-70 

.. 

ENDEREÇO 

Logradouro: RODOVIA PR 160 	 Número: 

Complemento: 	 CEP: 	86300-000 

Bairro: 	SMO PINHERINHO 

Distrito: 	CORNELIO PROCOPIO - PR 

Cidade: 	Comelio Procopio 	 UF: 	PR 
' 

, 

ATIVIDADE PRINCIPAL É ACESSÓRIAS 

EXTRAÇÃO 
ASSOCIADO. 

E BRITAMENTO E OUTROS. MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E BENEFICIAME 

OBSERVAÇÕES 

SUBSTITUIÇÃO 
13/12/2012 . SUJEITO 
LEI 093/08 E LEI 

DE ALVARÁ PROVISÓRIO 
• T.L 	• 	'E 

 

CO; 'i1 ENT 

! 

POR DEFINITIVO CONFORME PROTOCOLO N° 10261/2012 DE 
PUBLICIDADE (FACHADA. MUROS, PLACAS E OUTROS) ARTIGO 160 DA 

065/02 

Á 

4. ----1 	
tfr. 

"/„..9etli Procopio R), 14 	ze 



• CARTÓRIO S RD  
Tabelionato de Notas - Enildo Senti - 

AUTENTICAÇÃ1/4  
A presente cópia confere com o original 
dou fé. 

Glória Aparectda da Silva Sicuro Sardi - L 	o Casar Sicuro Sardi 
Gabriel Frederico &curo Surdi.- Patricia Cristina Chirmicei dos Santos 

Miriam Gomes dos Santos Rabelo Luciana Salvador - escreventes 
Fone: (43) 3026-2728 - 	cartorio@sardlcontbr 

Rua Sen. Souza Naves, 2266- Jd. Pey?.?.p91is -CEP 86015-430 - Loa:Irina/PR 

"O selo 	• 	 última folha" 
-"RIP=1  

Thi,ELIONA 

kez.FAF-97:999 



C Copyright Receita Federal do Brasil - 07/02/2017 

07/02/2017 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	
I 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 	-- 
RFB a sua atualização cadastral. 

-9, 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
10.902.331 0001-70 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE DATA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

DE ABERTURA 
17/06/2009 

NOME EMPRESARIAL 

PEDREIRA PEDRANORTE LTDA - EPP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PEDREIRA PEDRANORTE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

08.10-0-99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem 
23.99-1-99 - Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não especificados anteriormente 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 

CÔDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
ROD PR 160 KM 3,5 

NUMERO 
SN 

COMPLEMENTO 

CEP 
86.300-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SITIO PINHEIRINHO 

MUNICIPIO 
CORNELIO PROCOPIO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(43) 3373-7100 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EF R) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/06/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

/****** ** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 07/02/2017 às 08:41:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

• gc:r 
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25/01/2047 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PEDREIRA PEDRANORTE LTDA - EPP 
CNPJ: 10.902.331/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei rA 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 17:15:56 do dia 18/01/2017 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 17/07/2017. 
Código de controle da certidão: 9963.2654.B7D6.76A8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PARANÁ 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DOESTADO 

~tuna cl• 'nau 

Certidão Positiva 	 :b9 

de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

com Efeitos de Negativa 
(Art. 206 do CTN) 
N°015860210-08 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.902.331/0001-70 
Nome: PEDREIRA PEDRANORTE LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima 
identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos II, III e/ou 
VI, do art. 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966). 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias 

Válida até 31/03/2017 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www fazenda.pr.gov.br  
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CA frit 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

IrISCriçãO: 	10902331/5a:11-70 

Razão Social: PEDREIRA PEDFtANORTE LTDA 

Nome Fantasia:PEDREIRA PEDRANORTE 

Endereço: 	ROD PR 160 KM 3,7 KM 3,7 / SUJO PINHEIRINHO / CORNELIO 
PROCOPIO / PR / 86300-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquei" débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrer'ás das obrigações com o FGTS. 

Validade: 0-2/02/2017 1 03/03/2017 

Certificação Número: 2017020202235271020184 

Informação obtida em 07/02/2017, às 08:45:38. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

07/02/2017 Mtps://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/CreCrI/FgeCFSImprimirPapelasp/VARPessoaMatriz=16250865ENARPessoa=162508656VARUf=PR&V...  

haps ://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/C  rf/FgeC FSIm prim i rPapelasp?VARPessoaMatriz= 162508658NAR Pessoa= 162508658NARUf= PR&VAR Inse .. 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PEDREIRA PEDRANORTE LTDA - EPP 

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 10.902.331/0001-70 
Certidão n°: 84892720/2016 
Expedição: 31/08/2016, às 10:59:35 

Validade: 26/02/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PEDREIRA PEDRANORTE LTDA 	EPP 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

10.902.331/0001-70, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os da 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídica 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõe

1/4  

estabelecidas em sentença condenat6ria transitada em julgado ou e 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endtíotst.jus.br  



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CORNÉLIO PROCÕPIO 
CARTORIO DISTRIBUIDOR & ANEXOS 

é 
AVENIDA SANTOS DUM9N1; 811 -CENTRO 

CORNÉLIO PROCOPIO/PR - 86300-000 

TITULAR 

INALDO BORCHERS MUELLER 

JURAMENTADO 
ALEXANDRE ALVES FERREIRA 

g: ív, Ti E 

Certidão N-agativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição de CONCORDATA, sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO' , 
CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

PEDREIRA PEDRANORTE LTDA - EPP 

inscrita no CNPJ n° 10.902.331/0001-70, estabelecida nesta cidade e Corriarca de 
Cornélio Procópio, Estádo do Paraná, no período compreendido entre a presente da-
ta e os últimos 20 anos que a antecedem: 

MIOU 	1 liii IRO I 	111111110 hIhIIIhlhlIhIhhII11111111111 111111101 11111 11111 " 
CORNÉI;10 PROCÕPIO/PR 25 de Janeiro de 2017 19 04 00 

INAtDO BORCHERS MUELLER 

Pociti,r Judiciário 
CARTÓRIO DO 

rdSTRiSuiDOR E ANEXOS 

I naldo Borchen; Müdler 
Distribuidor e Anexasf 

IAv Santos Durriont, 811  
Ceintro - Fone (43) 3523-8118Li : 

CEP 86300-000 - Corniàlio Procapi-iPh - 

1
•
.i
i ... 

ii 
• ,. • 

Custas = R$ 28,23 

Página 0001/0001 
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A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado 
http://www.cornelioprocopio.pr.gov.br  

	 Código de Controle 	 

DAA1CJJ8FN185621 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNELIO PROCOPIO 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

 

Data: 25/01/2017 11h08min 

Número 	Validade r 463 T24/02/2017) 

    

CERTIDÃO-NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS E IMOBILIÁRIO".7 

1L 	 II 
	 Nome / Razão Social 	 ;c4  

PEDREIRA PEDRANORTE LTDA CNPJ: 10.902.331/0001-70 

r

— Sem débitos pendentes até a presente data. 

Aviso 	  

Comprovação Junto à  	Finalidade 	  

	 Mensagem 	  

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Inscrições 

Contribuinte: 
Endereço 

Econômico: 
Endereço: 

Imóvel: 
Endereço: 

Imóvel: 
Endereço: 

27895- PEDREIRA PEDRANORTE LTDA 
Rua RODOVIA PR 160, S/N - Bairro SITIO PINHERINHO - CEP 86.300-000 

7331 - Extração de pedra, areia e argila 
Rua RODOVIA PR 160, S/N - Bairro SITIO PINHERINHO -' CEP 86.300-000 

19085 f] 	 . 
Sitio ZONA RURAL, S/N - Bairro ZONA RURAL - Compl. ÁREA DE 1,68 ALO. PAULISTA - CEP 86.300-000 

21272 f] 
, S/N 

F 

Cornelio procopio (PR), 25 de Janeiro de 2017 

Avenida MINAS GERAIS, 301- CENTRO 
Comelio Procopio (PR) • CEP: 88.300-000 - Fone: (43) 3520-8003 

Página 1 de 1 



À PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

PREGÃO PRESENCIAL N9 03/2017 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A empresa PEDREIRA PEDRANORTE LTDA- EPP, inscrita no CNPJ N2  10.902.331/0001-

70, por intermédio de seu representante legal, DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Por ser verdade, firmo a presente. 

Londrina, 17 de fevereiro de 2017 

, (1 
r N 	ON ERN NDES i 	. 

óciii ad inist ador 

CPF: 543.868. 	8 	RG: .981.022-0 SSP/PR 

3101664:: Km '3,51  SN SÍTIO PINHEIRINHO • FONE: ,(43) - 35244555- 
`, 

ckCEP 06300-000 - CORNÉLIO PROCOPIO - PR 	E-mail: pedranos!ep?reonnM:corn.pr 



Por ser verdade, firmo a presente. 

Londrina, 17 de fevereiro de 2017 

CPF: 543.86 

RN 

nistr 

RG: 

DES 

dor 

981.022-0 SSP/PR 

Z • z 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 

PREGÃO PRESENCIAL N2 03/2017 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

PEDREIRA PEDRANORTE LTDA- EPP, inscrita no CNPJ N° 10.902.331/0001-70, por 

intermédio do seu representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da 
lei, para fins de participação no Pregão Presencial n2 03/2017 que: 
• os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e tomou 
conhecimento de todas as informações; 
• não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da 

Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e 
• inexistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

W.ik:a60.;RM ?,351.14:SIN SITIO PINHÉIRINHO t:CiNÉ:11-43). .35-24"14:555,:: 
CEP 86300-060 - CORNÉIJO PÃOCOPIO 	E-ma!1:-.P0r19"Wei.66illtê.l't°"!)  ). 
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CPF: 543.868.4 G: 3 81.022-0 SSP/PR 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PR 
PREGÃO PRESENCIAL N2 03/2017 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 

PEDREIRA PEDRANORTE LTDA- EPP, inscrita no CNPJ N2  10.902.331/0001-70, por 
intermédio do seu representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da 
lei, para fins de participação no Pregão Presencial n2  03/2017 que: 
- Não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder 
Público, inclusive por meio de seus representantes legais, responsáveis técnicos ou que 
possuam qualquer vínculo com a empresa, para o objeto do certame. 

Por ser verdade, firmo a presente. 

Londrina, 17 de fevereiro de 2017 

jR0p)PR,160.:- Kr4"1,3,5 -tIN SITIO PINHÊilkíüíid ÊtiN E-...14-ãjr524-11555-1 
ÇéiP i3S300:01Ïi2-1dORÍ4ÉLIO PE-20Cal;10 = P&. 	p,dr‘kgor!.,Óseráimtel.corttbr 
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Data: 17/02/2017 

Processo: 3/2017 

—STADO DO PARANÁ 

NREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Edital de Pregão Presencial N°3 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

Reuniram-se no dia 17/02/2017, as 10:11:04, na PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS, o PREGOEIRO e sua equipe 
de apoio, designados pelo(a) Portaria 74/2014 com o objetivo de 	  tratando do Edital de Pregão Presencial N°3 destinado a 
Registro de preços de materiais de consumo relacionados a construção civil, para atender as necessidades dos departamentos municipais a serem 
solicitados conforme a necessidade pelo periodo de doze meses.. 

Abaixo segue os licitantes classificados e que participaram da licitação: 

940 BONILHA - CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 

2944 CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 

837 MM P MONTANHA & CIA LTDA - ME 

11263 PEDREIRA PEDRANORTE LTDA- EPP 

11262 VOOTRY LTDA- ME 

CNPJ: 73.827.321/0001-38 

CNPJ: 13.424.679/0001-98 

CNPJ: 01.771.384/0001-09 

CNPJ: 10.902.331/0001-70 

CNPJ: 22.591.419/0001-06 

LOTE 1 
Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com 

sua. 	pectivas propostas: 

Código 	Fornecedor 
	 Credenciado 	Descto (%) 	Valor da Proposta (R$) 

11263 PEDREIRA PEDRANORTE LTDA - EPP 

940 BONILHA - CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 

2944 CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 

837 MM P MONTANHA & CIA LTDA - ME 

11262 VOOTRY LTDA - ME 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

156.000,0000 

154.000,0000 

146.000,0000 

140.400,0000 

0,0000 

N° do Lance Fornecedor 
	 Valor do Lance(R$) Valor Registro(RS) 

BONILHA - CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 

CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 

1 	MM P MONTANHA & CIA LTDA - ME 

2 	CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 

2 	MM P MONTANHA & CIA LTDA - ME 

3 	CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 

O licitante M M P MONTANHA & CIA LTDA - ME declarou que não possui condições 
a 	i manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de 
vel,edor do lotei deste Pregão Presencial o fornecedor MM P MONTANHA & CIA LTDA - 
mil e quatrocentos reais). 

Desistiu 	154.000,0000 

140.000,0000 

139.990,0000 

139.500,0000 

139.400,0000 

Desistiu 	139.500,0000 

de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face 
lances são vantajosas para o municipio, declara 
ME pelo valor de R$ 139.400,0000 (cento e trinta e nove 

Após verificada a regularidade da documentação dos licitantes melhores classificados, os mesmos foram declarados vencedores 
dos respectivos lotes, tendo sido, então, concedida a palavra aos participantes do certame para manifestação da intenção de recurso, e em seguida foi 
divulgado o resultado da licitação conforme indicado no quadro Resultado da Sessão Pública. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão ás 
10:14 horas do dia 17 de Fevereiro de 2017, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio. 

que estiveram pr Assinatura do pregoeiro e dos membros da comis 

Minam de Souza Barbosa Lemes  

Angelica Oliveira da Silva Rodriques 

Flavia fatima de Moraes  

Fabricio Jose Gonçalves  

Pregoeiro 

	Equipe de Apoio 

Equipe de Apoio 

grz 
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-DREFEITt3RA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
	 Data: 17/02/2017 

Processo: 3/2017 

Edital de Pregão Presencial N°3 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

.7; f  
Reuniram-se no dia 17/02/2017, as 10:15:35, na PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS, o PREGOEIRO e sua equipe - 

de apoio, designados pelo(a) Portaria 74/2014 com o objetivo de 	 tratando do Edital de Pregão Presencial N°3 destinado a 
Registro de preços de materiais de consumo relacionados a construção civil, para atender as necessidades dos departamentos municipais a serem 
solicitados conforme a necessidade pelo periodo de doze meses.. 

Abaixo segue os licitantes classificados e que participaram da licitação: 

940 BONILHA - CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS CNPJ: 73.827.321/0001-38 

2944 CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME CNPJ: 13.424.679/0001-98 

837 MM P MONTANHA & CIA LTDA - ME CNPJ: 01.771.384/0001-09 

11263 PEDREIRA PEDRANORTE LTDA- EPP CNPJ: 10.902.331/0001-70 

11262 VOOTRY LTDA- ME CNPJ: 22.591.419/0001-05 

LOTE 2 
Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com 

sua, ipectivas propostas: 

Código 	Fornecedor 
	

Credenciado 	Descto (%) 	Valor da Proposta (R$) 

2944 CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 

11262 VOOTRY LTDA - ME 

940 BONILHA - CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 

837 MM P MONTANHA & CIA LTDA - ME 

11263 PEDREIRA PEDRANORTE LTDA-EPP 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

17.456,5000 

17.456,5000 

17.427,5000 

15.710,8500 

0,0000 

N° do Lance Fornecedor 
	

Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$) 

MM P MONTANHA & CIA LTDA - ME 
	

15.710,8500 

VOOTRY LTDA - ME 
	

Desistiu 	17.456,5000 

CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 
	

Desistiu 	17.456,5000 

O licitante M M P MONTANHA & CIA LTDA - ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face 
a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o municipio, declara 
vencedor do lote 2 deste Pregão Presencial o fornecedor MM P MONTANHA & CIA LTDA - ME pelo valor de R$ 15.710,8500 (quinze mil 
setecentos e dez reais e oitenta e cinco centavos). 

LC 3 
Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com 

suas respectivas propostas: 

Código 	Fornecedor 
	

Credenciado 	Descto (%) 	Valor da Proposta (R$) 

2944 CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 

940 BONILHA - CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 

11262 VOOTRY LTDA- ME 

837 MM P MONTANHA & CIA LTDA - ME 

11263 PEDREIRA PEDRANORTE LTDA- EPP 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

32.018,6000 

31.857,5000 

30.870,0000 

28.816,7400 

0,0000 

N° do Lance Fornecedor 
	

Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$) 

1 	VOOTRY LTDA - ME 
	

28.000,0000 

1 	MM P MONTANHA & CIA LTDA- ME 
	

27 900,0000 

2 	VOOTRY LTDA - ME 
	

Desistiu 	28.000,0000 

O licitante MM P MONTANHA & CIA LTDA - ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face 
a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o municipio, declara 
vencedor do lote 3 deste Pregão Presencial o fornecedor MM P ONTANHA & CIA LTDA - ME pelo valor de R$ 27.900,0000 (vinte e sete mil e 
novecentos reais). 
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LOTE 4 
Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com 

•suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor 
	 Credenciado 	Descto (%) 	Valor da Proposta (R$) 

2944 CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 

• 11262 VOOTRY LTDA- ME 

940 BONILHA - CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 

837 M M P MONTANHA & CIA LTDA :ME 

11263 PEDREIRA PEOFtANORTE LTDA- EPP 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

6.631.5000 

6.631,5000 

6.615,0000 

5.968,3500 

0,0000 

N° do Lance Fornecedor 
	 Valor do Lance(R$) Valor Registro(RS) 

MM P MONTANHA & CIA LTDA - ME 
	

5.968,3500 

VOOTRY LTDA- ME 
	

Desistiu 
	

6.631,5000 

CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 
	

Desistiu 
	

6.631,5000 

O licitante M M P MONTANHA & CIA LTDA - ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face 
a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o municiplo, declara 
vencedor do lote 4 deste Pregão Presencial o fornecedor M M P MONTANHA & CIA LTDA - ME pelo valor de RS 5.968.3500 (cinco mil novecentos e 
sessenta e oito reais e trinta e cinco centavos). 

fi 
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LOTE 5 
Participaram Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com 

suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor 
	 Credenciado 	Descto (%) 	Valor da Proposta (R$) 

940 BONILHA - CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 

2944 CARVALHO TERRAPLENAGEM EIRELI - ME 

837 MM P MONTANHA & CIA LTDA -,ME 

11262 VOOTRY LTDA - ME 

11263 PEDREIRA PEDFtANORTE LTDA - EPP 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

117.150,0000 

107.850,0000 

106.771,5000 

0,0000 

0,0000 
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Valor do Lance(R$) Valor Registro(R6) I 

106.000,0000 

105.990,0000 

105.900,0000 

105.500,0000 

105.499,0000 

105.498,0000 

105.490,0000 

105.480,0000 

105.470,0000 

105.450,0000 

105.449,0000 

105.448,0000 

105.400,0000 

105.398,0000 

105.390,0000 

105.380,0000 

105.378,0000 

105.375,0000 

105.370,0000 

105.369,0000 

105.300,0000 

105.295,0000 

105.290,0000 

105.289,0000 

105.280,0000 

105.278,0000 

105.276,0000 

105.275,0000 

105.273,0000 

105.271,0000 

105.270,0000 

105.268,0000 

105.265,0000 

105.250,0000 

105.245,0000 

105.244,0000 

105.200,0000 

105.195,0000 

105.190,0000 

105.150,0000 

105.145,0000 

105.140,0000 

105.100,0000 

105.090,0000 

105.080,0000 

105.000,0000 

104.900,0000 

104.850,0000 

104.840,0000 

104.830,0000 

104.820,0000 

104.800,0000 

104.700,0000 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Edital de Pregão Presencial N°3 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

I N° do Lance Fornecedor 

	

1 	BONILHA - CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 

	

1 	CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 

	

1 	MM P MONTANHA & CIA LTDA - ME 

	

2 	BONILHA - CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 

	

2 	CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 

	

2 	MM P MONTANHA & CIA LTDA - ME 

	

3 	BONILHA - CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 

	

3 	CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 

	

3 	MM P MONTANHA & CIA LTDA - ME 

	

4 	BONILHA - CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 

	

4 	CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 

	

4 	MM P MONTANHA & CIA LTDA - ME 

	

5 	BONILHA - CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 

	

5 	CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 

	

5 	M M P MONTANHA & CIA LTDA - ME 

	

6 	BONILHA- CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 

	

6 	CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 

	

6 	MM P MONTANHA & CIA LTDA - ME 

	

7 	BONILHA - CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 

	

7 	CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 

	

7 	MM P MONTANHA & CIA LTDA - ME 

	

8 	BONILHA- CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 

	

8 	CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 

	

8 	MM P MONTANHA & CIA LTDA-ME 

	

9 	BONILHA - CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 

	

9 	CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 

	

9 	MM P MONTANHA & CIA LTDA - ME 

	

10 	BONILHA - CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 

	

10 	CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 

	

10 	M M P MONTANHA & CIA LTDA - ME 

	

11 	BONILHA - CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 

CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 

	

11 	M M P MONTANHA & CIA LTDA - ME 

	

12 	BONILHA- CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 

	

12 	CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI -ME 

	

12 	M M P MONTANHA & CIA LTDA - ME 

	

13 	BONILHA- CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 

	

13 	CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 

	

13 	M M P MONTANHA & CIA LTDA - ME 

	

14 	BONILHA - CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 

	

14 	CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 

	

14 	M M P MONTANHA & CIA LTDA-ME 

	

15 	BONILHA- CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 

	

15 	CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 

	

15 	M M P MONTANHA & CIA LTDA - ME 

	

16 	BONILHA- CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 

	

16 	CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 

	

16 	M M P MONTANHA & CIA LTDA - ME 

	

17 	BONILHA- CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 

	

17 	CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 

	

17 	M M P MONTANHA & CIA LTDA - ME 

	

18 	BONILHA- CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 

	

18 	CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 



104.650,0000 

104.600,0000 

104.590,0000 

104.580,0000 

104.550,0000 

104.540,0000 

104.530,0000 

104.500,0000 

104.490,0000 

104.480,0000 

104.450,0000 

104.440,0000 

104.430,0000 

104.400,0000 

104.380,0000 

104.360,0000 

104.300,0000 

104.250,0000 

104.200,0000 

103.000,0000 

102.900,0000 

102.800,0000 

102.500,0000 

102.400,0000 

102.300,0000 

102.200,0000 

102.150,0000 

102.100,0000 

102.000,0000 

101.900,0000 

101.800,0000 

101.500,0000 

101.400,0000 

101.350,0000 

101.300,0000 

101.200,0000 

101.150,0000 

101.000,0000 

100.900,0000 

100.850,0000 

100.500,0000 

100.400,0000 

100.000,0000 

99.900,0000 

99.800,0000 

99.700,0000 

99.500,0000 

99.400,0000 

99.300,0000 

98.000,0000 

97.900,0000 

97.800,0000 

97.500,0000 

97.400,0000 
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18 	M M P MONTANHA & CIA LTDA - ME 

	

19 	BONILHA - CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 

	

19 	CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 

	

19 	M M P MONTANHA & CIA LTDA - ME 

	

20 	BONILHA - CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 

	

20 	CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 

	

20 	MM P MONTANHA & CIA LTDA - ME 

	

21 	BONILHA - CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 

	

21 	CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 

	

21 	MM P MONTANHA & CIA LTDA- ME 

	

22 	BONILHA - CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 

	

22 	CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 

	

22 	MM P MONTANHA & CIA LTDA- ME 

	

23 	BONILHA - CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 

	

23 	CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 

	

23 	MM P MONTANHA & CIA LTDA - ME 

	

24 	BONILHA - CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 

	

24 	CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 

	

24 	MM P MONTANHA & CIA LTDA - ME 

	

25 	BONILHA- CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 

	

25 	CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 

	

25 	MM P MONTANHA & CIA LTDA- ME 

	

26 	BONILHA - CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 

	

26 	CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 

	

26 	MM P MONTANHA & CIA LTDA- ME 

	

27 	BONILHA - CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 

	

27 	CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 

	

27 	MM P MONTANHA & CIA LTDA - ME 

	

28 	BONILHA - CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 

	

28 	CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 

	

28 	MM P MONTANHA & CIA LTDA - ME 

	

29 	BONILHA - CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 

	

29 	CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 

	

29 	MM P MONTANHA & CIA LTDA - ME 

30 	BONILHA- CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 
30 	CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 
30 	MM P MONTANHA & CIA LTDA- ME 
31 	BONILHA - CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 
31 	CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 
31 	MM P MONTANHA & CIA LTDA - ME 
32 	BONILHA- CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 
32 	CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 
32 	MM P MONTANHA & CIA LTDA - ME 
33 	BONILHA - CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 
33 	CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 
33 	MM P MONTANHA & CIA LTDA - ME 
34 	BONILHA- CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 
34 	CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 
34 	MM P MONTANHA & CIA LTDA - ME 
35 	BONILHA- CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 
35 	CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 
35 	MM P MONTANHA & CIA LTDA-ME 

36 	BONILHA - CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 
36 	CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 



Pregoeiro  
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Equipe de Apoio 
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36 	MM P MONTANHA & CIA LTDA- ME 
37 	BONILHA - CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 
37 	CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 
37 	MM P MONTANHA & CIA LTDA- ME 
38 	BONILHA - CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 
38 	CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 
38 	MM P MONTANHA & CIA LTDA- ME 
39 	BONILHA - CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 
39 	CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 
39 	MM P MONTANHA & CIA LTDA- ME 
40 	BONILHA - CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO DE MATERIAIS 
40 	CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 
40 	MM P MONTANHA & CIA LTDA - ME 
41 	CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 
41 	MM P MONTANHA & CIA LTDA - ME 
42 	CARVALHO TERRAPLENAGEM - EIRELI - ME 

97.300,0000 

97.000,0000 

96.800,0000 

96.700,0000 

96.500,0000 

96.400,0000 

96.300,0000 

96.000,0000 

95.900,0000 

95.800,0000 

Desistiu 	96.000,0000 
95.700,0000 

95.500,0000 

95.400,0000 

95.300,0000 

Desistiu 	95.400,0000 
O licitante MM P MONTANHA & CIA LTDA - ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeire, face 

a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara 
vencedor do lote 5 deste Pregão Presencial o fornecedor MM P MONTANHA & CIA LTDA - ME pelo valor de R$ 95.300,0000 (noventa e cinco mil e 
trezentos reais). 

Apôs verificada a regularidade da documentação dos licitantes melhores classificados, os mesmos foram declarados vencedores 
dos respectivos lotes, tendo sido, então, concedida a palavra aos participantes do certame para manifestação da intenção de recurso, e em seguida foi 
divulgado o resultado da licitação conforme indicado no quadro Resultado da Sessão Pública. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão às 
10:33 horas do dia 17 de Fevereiro de 2017, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio. 

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes. 

Minam de Souza Barbosa Lemes  

Angelica Oliveira da Silva Rodriques 

FIE 	'atina de Moraes  

Fabricio Jose Gonçalves 

c) 
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CNPJ: 	76.919.083/0001-89 
Rua Marechal Deodoro, 1837 

C.E.P.: 	84940-000 	- Siqueira Campos - PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 3/2017 - PR 

Processo Administrativo: 	 3/2017 

Processo de Licitação: 	 3/2017 

Data do Processo: 	 31/01/2017 

Folha: 1/2 

OBJETO DA LICITAÇÃO:  

Registro de preços de materiais de consumo relacionados a construção civil, para atender as necessidades dos departamentos 
municipais a serem solicitados conforme a necessidade pelo período de doze meses. 

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS Nr.  

Ao(s) 17 de Fevereiro de 2017, as 10:15 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 	 , reuniram-se os 
membros da Comissão de Licitação, desiginada pela(o) Portaria n° 74/2014, para julgamento das propostas de preço das proponentes 
habilitadas para fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatário n° 3/2017, Licitação n°3/2017 - PR, na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL. 

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo apôs julgadas 
as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo: 

Parecer da Comissão: Durante a fase de abertura dos envelopes de habilitação a empresa Pedeira Pedranorte Ltda EPP apresentou 
somente a Certidão Negativa de Concordata faltando a de FAIência, não atendendo o item 8.6 do edital, porém a 
empresa não foi vencedora no certame sendo somente para constar. A empresa Bonilha Construção Civil e Comercio 
de Materiais de Construção Eireli, não apresentou a Certidão Negativa Federal constou nos documentos de 
habilitação somente o pagamento através do comprovante bancario foi realizado a consulta e a Certidão não esta 
disponibifizada, a empresa não foi vencedora no certame e não está enquadrada na LC 147/2014, sendo somente 
para constar. A empresa M M P Montanha & Cia Ltda Me apresentou a Certidão Negativa Federal vencida , como 
microempresa foi concedido prazo de cinco dias úteis para apresentação do documento, conforme os termos da LC 
123/2006 alterada pela LC 147/2014; caso a empresa não apresente o documento será inabilitada, passando os lotes 
em que foi vencedora para a próxima colocada. 

LOTE: 1  

Participante: 

Item 1 

1 	PEDRA BRITA 1 
2 PEDRISCO 

837 - MM P MONTANHA & CIA LTDA - ME 

Especificação [Un.Med.1 Olde Cotada 1 	Marca 	1 Desconto 1 Preço Unitário  Lfriço  Total 

	

0,0000 	0,00 

	

0,0000 	0,00 
0,00 
0,00 

M3 
	

1.000,00 
M3 	1.000,00 

Total do Participante 
	

0,00 

LC 2 

Participante: 	837 - MM P MONTANHA & CIA LTDA - ME 

50,00 
150,00 
150,00 
150,00 

ltem 	 Especificação! 
3 	ARAME FARPADO ROLO DE 400 MT 

	
UND 

4 	ARAME GALVANIZADO N° 14 
	

KG 
5 	ARAME GALVANIZADO N° 16 

	
KG 

6 	ARAME GALVANIZADO N° 18 
	

KG 

LOTE: 3 

Participante: 	837 - MM P MONTANHA & CIA LTDA - ME 

[Item 1 

	

Preço Unitário 	Preço Total  

	

0,0000 	0,00 
	

0,00 

	

0,0000 	0,00 
	

0,00 

	

0,0000 	0,00 
	

0,00 

	

0,0000 	0,00 
	

0,00 

Total do Participante 	> 	 0,00 

Desconto 1 Preço Unitário 1 Preço Total I Especificação lUn.Med.1 Qtde Cotada 1 	Marca 

JG 	30,00 	 0,0000 	0,00 	 0,00 
JG 	30,00 	 0,0000 	0,00 	 0,00 
JG 	30,00 	 0,0000 	0,00 	 " 0,00 

UND 	10,00 	 0,0000 	0,00 	 0,00 
UND 	40,98 	 0,0000 	0,00 	 0,00 

Total do Participante  	 0,00 

7 	BATENTE DE CEDRILHO 16 CM 
8 	BATENTE DE CEDRILHO 18 CM 
9 	BATENTE DE CEDRILHO 20 CM 

11 	POR

RTIV

A 

EIRA MACIÇA 90 CM 

10 	PO 	ERRO 85 LAMINADA 



- Pregoeiro(a) 

	 Equipe de Apoio vá!~ 
Crer 	- Equipe de Apoio 

_ore,fige,r701191r  
	  Equipe de Apoio 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 3/2017 - PR 

Processo Administrathio•_,..-.=-....„ ,.. 3/2017 
- 4.',-/-- 	-',,,- Processo de Liciteção:2- 	'.3/2017 

' Data do Processo!,.:! 	31/0/2017 1 
ftLE 	•  

Fo1472/2 

—) 	 ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 	76.919.083/0001-89 

Rua Marechal Deodoro, 1837 

C.E.P.: 	84940-000 	- Siqueira Campos - PR 

LOTE: 4 

837 - M M P MONTANHA & CIA LTDA - ME 

/ 

Participante: 

Item Especificação 	 Un Med Qtde Cotada Marca 	Desconto 	Preço Unitário Preço Total 
12 PREGO 13X15 KG 150,00 0,0000 	0,00 0,00 
13 PREGO 15X15 KG 150,00 0,0000 0,00 0,00 
14 PREGO 15X21 KG 150,00 0,0000 0,00 0,00 
15 PREGO 16X21 KG 150,00 0,0000 0,00 0,00 
16 PREGO 16X24 KG 150,00 0,0000 0,00 0,00 

Total do Participante 	 0,00 

LOTE: 5 

Participante: 	837 - MM P MONTANHA & CIA LTDA - ME 

1. _I 	 Especificação lUn.Med.1 Qtde Cotada Marca 	Desconto 	1 	Preço Unitário 	1  Preço Total 
17 AREIA LAVADA M3 	1.200,00 0,0000 	0,00 0,00 
18 CIMENTO CPV ESTRUTURA UND 	1.500,00 0,0000 	0,00 0,00 

Total do Participante 	 0,00 

Total Geral 	  0,00 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 
representantes das proponentes. 

Siqueira Campfl 17 de Fevereiro de 2017 

COMISSÃO:  

Minam de Souza Barbosa Lemes 

Angelica Oliveira da Silva Rodrigues 

Flavia fatima de Moraes 

0110 Fabricio Jose Gonçalves 

() 
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I 
MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretarial  da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

'Ét 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M M P MONTANHA & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 01.771.384/0001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receitafazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 14:39:22 do dia 23/02/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/08/2017. 
Código de controle da certidão: 52FD.3DC4.F1AA.2BAA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

II  

http://www.receitafazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/E... 23/02/2017 



M M P MONTANHA & CIA LTDA — ME 
RUA RIO GRANDE DO SUL, 298 — CENTRO - 
CEP: 84940-000 Siqueira Campos/Pr.  
CNPJ: 01.771.384/0001-09  

   

  

ANEXO 111 

    

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2017 

Nome da Empresa: M M P MONTANHA & CIA LTDA. 

CNPJ: 01.771.384/0001-09 

Endereço: RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 298- CENTRO - SIQUEIRA CAMPOS - PR., 

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos, sob a moNlidãdeciç.PREGÃO 
40' 

PRESENCIAL N° 03/2017 pelo menor preço por LOTE. Declaramos 'que, sè,,, vencedora, 

forneceremos os itens pelo preço orçado, com valor devidamente detalhadosem conformidade 

com as especificações constantes no ANEXO I do Edital do PREGA0,9RESENCIALS° 03/2017 e 

t'atttzt: 
tt,,sc,0 

OBJETO: Registro de preços de materiais de consumofáacionaidbm construção civil para 

atender as necessidades dos departamentos municipaciP'S,,,,, cciRfor 	os lotes especificados no 

anexo I do presente 'edital, a serem concedidos Sacordp, com a'necessidade pelo período de 

12 (doze) meses. 

s. 
Apresentamos e submetemos à apreciação cle.VossátSénhorias a nossa Proposta de Preços 

para o fornecimento-do material oralicitatio. 

LOTE 1 

ITEM UNIDADE 

kÇç  

DESCRIÇÃW 
k. 

x. 
:QUANTIDADE MARCA VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

1 ma PEDRA BRITA 1 
,,•:. 	4„ 

1000, 00 REZENDE 69,7000 
69.700,00 

2 MA:. 1SÈ6RISCO 1000, 00 REZENDE 69,7000 
69.700,00 

LOTE 2 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 139.400,00 
(Cento e trinta e nove mil e quatrocentos reais.) 

ITE ' 

M 

..e.. 
killINIDAD 
''''‘, É 

DESCRIÇÃO 
QUANTIDAD 

E 
MARC 

A 
VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

3 UNI) 50, 
ARAME FARPADO ROLO DE 
400 MT 

00 GERDAU 
207, 0000 

10.350,00 

4 KG 
ARAME GALVANIZADO N.  
14 

150,00 GERDAU 11, 3760 
1.706,40 

5 KG 
ARAME GALVANIZADO Ne 
16 

150,00 GERDAU 
11,7000 

1.755,00 

6 KG 
ARAME GALVANIZADO N.  
18 

150,00 GERDAU 
12, 6630 

1.899,45 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 1.5.710,85 
(Quinze mil setecentos e dez reais e oitenta e cinco centavos.) 

Rua Rio Grande do Sul, 298- Siqueira Campos - PR - Fone: (43) 3571-1248 

como segue: 



M M P MONTANHA & CIA LTDA — ME 
RUA RIO GRANDE DO SUL, 298 — CENTRO - 
CEP: 84940-000 Siqueira Campos/Pr.  
CNPJ: 01.771.38410001-09  

  

LOTE 3 

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO QUANTIDADE MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
 

TOTAL 

7 .36 30,00 
BATENTE DE 
CEDRILHO 16 CM PORTO INDIO 98,7000 

2.961,00 

8 JG 
BATENTE DE 
CEDRILHO 18 CM 

30,00 
MADEREIRA 

PORTO INDIO 122,0000 
3.660,00 

9 JG 
BATENTE DE 
CEDRILHO 20 CM 

30,00 
MADEREIFtA 

PORTO INDIO 160,0000 
4.800,00 

10 UND 
PORTA DE FERRO 
85 LAMINADA 

10,00 MACHADO 
196,0600 

1.960,60 

11 UND 
PORTA MADEIRA 
MACIÇA 90 CM 

40,00 NE PASI 0- 
362,9800. 

4 	14.518,40 
" 

VALOR TOTAL DO LDTE: 11$ 27.900,00 
(Vinte e sete Mil e na etitos reais.) 

#5:kr  
LOTE 4 

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO QUANTIDADE MARCA 

tk ' 444%isr 4 

?)VALOInt 	'7,; 
- 

NI 	
4•(•:Z• VALOR TOTAL 

12 KG PREGO 13X15 150,00 GCROA11/1 r 5X-4, 	V9,0190 1.352,85 

13 KG PREGO 15X15 150,00 ' GERbAla 1'4.7,3500 1.102,50 

14 KG PREGO 15X21 150,00 	%.ç.',115.. á'Llfrtt:0 8,2900 1.243,50 

15 KG PREGO 16X21 15O, 	\ .1.. .1/4ERI5AU 7,2000 1.080,00 

16 KG PREGO 16X24 1•50,11-0 t_  il;GERDAU 7,9300 1.189,50 

LOTE 5 
••• 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 5.968,35 
t-r), 

11?4 Cinco miknovecentos e sessenta e oito reais e trinta e cinco centavos.) 

-4‘  1"fir ":4 
4„,„ 
‘i,„J• • 

ITEM UNIDADE 
.kf-'‘, 	:11•• 	.4. ''t 

•DESCRIÇÃO V.P. 
, 
QUANTIDADE MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

17 M,  AREIA LAVADA 1200,00 PORTO UNIÃO 49,4170 59.300,40 

18 UND4-7t.' • CIMENTO CPV ESTRUTURA 1500,00 CAUE 23,9997 35.999,55 

»z5  ç 

O prazo de'validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos a partir da data do 

recebimento da proposta pela Comissão de Licitação. 

Atenciosamente, 

ALICEU MONTANHA JUNIOR 

CPF: 302.549.909-59 

Rua Rio Grande do Sul, 298- Siqueira Campos - PR - Fone: (43) 3571-1248 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 95.299,95 

(Noventa e cinco mil duzentos e noventa e nove reais e noventa e cinco centavos.) 



- Pregoeiro(a) 

:Equipe de Apoio 

ipe de Apoio 

- Equipe de Apoio 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 312017 - PR 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL) SIQUEIRA CAMPOS 

Processo Administrativo: 

Processo de Licitação: 

Data do Processo: 

3/2017 

3/2017 

31/01/2017 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 

Rua Marechal Deodoro, 1837 

C.E.P.: 84940-000 	- Siqueira Campos - PR 

   

Folha: 1/1 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Número da ATA: 912017 (Sequência: 3) 

   

OBJETO DA LICITAÇÃO:  

Registro de preços de materiais de consumo relacionados a construção civil, para atender as necessidades dos departamentos 
municipais a serem solicitados conforme a necessidade pelo periodo de doze meses. 

Aos dias vinte e três de fevereiro a empresa M M P Montanha & Cia Ltda Me entregou no setor de licitação a Certidão 

Positiva com Efeito de Negativa Federal. No dia do certame 17/02/2017 foi concedido prazo de cinco dias úteis para 

apresentação deste documento por ser microempresa, em razão de que foi apresentado um documento vencido. Como 

foi entregue dentro do prazo estabelecido a empresa foi habilitada no certame. 

Siqueira Campos, 24 de Fevereiro de 2017 

COMISSÃO: 

Minam de Souza Barbosa Lemes 

Angelica Oliveira da Silva Rodrigues 

Flavia fatirna de Moraes 

Fabricio Jose Gonçalves 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR 
Rua Marechal Deodoro, 1837- Centro, Siqueira Campos - PR, CEP: 84940-000 

CNP): 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 
De: Departamento de Administração 
Para: Assessora Jurídica 

Siqueira Campos, 24 de fevereiro de 2017. 

Prezado Senhor, 

Encaminhamos a Vossa Senhoria o Processo 03 — Pregão 

Presencial 03/2017, cujo objeto é registro de preços de materiais de consumo 

relacionados a construção civil para atender as necessidades dos Departamentos 

Municipais, a serem solicitados conforme a necessidade pelo período de 12 

(doze) meses, para análise e emissão de parecer final. 

Atenciosamente, 

iz 	que ermano 
D e or do Departamento Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940- 000 

CNPJ: 76.919.083/0001- 89  

Parecer jurídico 

 

Pregão Presencial n.° 03/2017. Pedido 
de parecer final e conclusivo. 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
Atuação jurídica desnecessária. 

Resta PREJUDICADA  a emissão de parecer jurídico final acerca da 

legalidade do Pregão Presencial n.° 03/2017, cujo objeto foi o registro de preços de 

materiais de consumo relacionados à construção civil para atender às necessidades dos 

Departamentos Municipais, conforme especificações constantes do anexo I, por total  

ausência de previsão legal para o fornecimento de parecer conclusivo em 

processos licitatórios  nos termos do art. 38 da lei n.° 8.666/93 que prevê a 

obrigatoriedade desta emissão apenas para o Edital, o que já foi feito no momento 

oportuno. 

Siqueira Campos, 24 de fevereiro de 2017. 

Tiago Reinaldo Bagatim Nassar 
Advogado (Portaria 051/2011) 

1 



   

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 3/2017 - PR 

   

CNPJ: 	76.919.083/0001-89 

Rua Marechal Deodoro, 1837 

C.E.P.: 	84940-000 	- Siqueira Campos - PR 

 

Processo Administrativo: 	 3/2017 

Processo de Licitação: 	 3/2017 

Data do Processo: 	 31/01/2017 

  

-"Fotha., 1/2 

OBJETO DA LICITAÇÃO: 

 

Registro de preços de materiais de consumo relacionados a construção civil, para atender as necessidades dos departamentos 
municipais a serem solicitados conforme a necessidade pelo periodo de doze meses. 

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS Nr. 9/2017 (Sequência: 31 

Ao(s) 24 de Fevereiro de 2017. as 09:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 	 , reuniram-se os 
membros da Comissão de Licitação, desiginada pela(o) Portaria n° 74/2014, para julgamento das propostas de preço das proponentes 
habilitadas para fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório n° 3/2017, Licitação n° 3/2017 - PR. na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL. 

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e analise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas 
as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo: 

Parecer da Comissão: 

LOTE: 1  

	

Participante: 	837 - MM P MONTANHA & CIA LTDA - ME 

	

.I5M1--  _ . 	Especificação 	 illn.Med Qtde Cotada ! 	Marca 	Desconto 	Preço Unitário 	Preço Total 

1 	PEDRA BRITA 1 	 M3 	1.000,00 	 0,0000 	69,70 	69.700,00 
2 PEDRISCO 	 M3 	1.000,00 	 0,0000 	69,70 69.700,00 

Total do Participante 	> 	139.400,00 

LOTE: 2 

Participante: 	837 . MM P MONTANHA & CIA 

Especação . 	_ 	_ 

LTDA - ME 

tn.Med.' Qtde Cotada . Marca 	Desconto 	Preço Unitário Preço Total 
3 	ARAME FARPADO ROLO DE 400 MT UND 50,00 0.0000 	207,00 10.350,00 
4 	ARAME GALVANIZADO N°14 KG 150,00 0,0000 11,376 1.706,40 
5 	ARAME GALVANIZADO N°16 KG 150,00 0,0000 11,70 1.755,00 
f 	ARAME GALVANIZADO N°18 KG 150,00 0.0000 12,663 1.899,45 

Total do Participante > 15.710.85 

LOTE: 3 

CIA LTDA • ME Participante: 	837 - MM P MONTANHA & 

[ IteFili 	_ 	 EsOeóificação _ 	Un.Med., Qtde Cotada Marca 	Desconto 	Preço Unitário Preço Total 

7 BATENTE DE CEDRILHO 16 CM JG 30,00 0,0000 	98,70 2.961,00 
8 BATENTE DE CEDRILHO 18 CM JG 30,00 0,0000 	122,00 3.660,00 
9 BATENTE DE CEDRILHO 20 CM JG 30,00 0,0000 	160,00 4.800,00 
10 PORTA DE FERRO 85 LAMINADA UND 10,00 0,0000 	196,06 1.960,60 
11 PORTA MADEIRA MACIÇA 90 CM UND 40,00 0,0000 	362,96 14.518,40 

Total do Participante 	 27.900,00 

LOTE: 4 

Participante: 	837 - MM P MONTANHA & CIA LTDA - ME 
_ 

" 	I t . 	. 	_ 	. 
12 	PREGO 13X15 
13 	PREGO 15X15 
14 	PREGO 15X21 
15 	PREGO 16X21 

Especificação Un.Med. Qtde Cotada , 	Marca 	Desconto . Preço Unitário 	Preço Total 

KG 	150,00 	 0,0000 	9.019 	1.352,85 
KG 	150,00 	 0,0000 	7,35 	1.102,50 
KG 	150,00 	 0,0000 	8,29 	1.243,50 

KG 	150,00 	 0,0000 	7,20 	1.080.00 



- Pregoeiro(a) 

- Equipe de Apoio 

- Equipe de Apoio 

- Equipe de Apoio 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 312017 - PR 

CNPJ: 	76.919.083/0001-89 

Rua Marechal Deodoro, 1837 

C.E.P.: 	84940-000 	- Siqueira Campos - PR 

Processo Administrativo: 

Processo de Licitação: 

Data do Processo: 

3/2017 

3/2017 

31101/2017 

' Folha 2/2 . 	• 

LOTE: 4 	
1,2C • 

Participante: 	837 - M M P MONTANHA & CIA LTDA - ME 

[Wrn-1—  — 	EsPecificação 	 Un.Med Otde Cotada f 
	

Marca 
	

Desconto 	preç'o Unitário 
	

Preço Total 

16 	PREGO 16X24 	 KG 	150,00 
	

0,0000 	—7,93 
	

1.189,50 

 

Total do Participante 

 

5.968.35 

LOTE: 5 

 

    

Participante: 	837 	MM P MONTANHA & CIA LTDA - ME 

Item J 	 Especificação TUn.Med.: Ótde Cotada] Marca 	Desconto 	Preço Unitário Preço Total 

17 AREIA LAVADA M3 	1.200,00 0,0000 	49,417 59.300.40 
18 CIMENTO CPV ESTRUTUFtA UNO 	1.500,00 0.0000 	23,9997 35.999,55 

Total do Participante 	 95.299,95 

Total Geral 	  284.279,15 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação. 

Siqueira Campos, 24 de Fevereiro de 2017 

COMISSÃO:  

Minam de Souza Barbosa Lemes 

Angelica Oliveira da Silva Rodrigues 

Flavia fatima de Moraes 

Fabricio Jose Gonçalves 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 	76.919.083/0001-89 

Rua Marechal Deodoro, 1837 

C.E.P.: 	84940-000 	- Siqueira Campos - PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 3/2017 - PR 

Processo Administrativo: 	 3/2017 

Processo de Licitação: 	 3/2017 

Data do Processo: 	 31/01/2017 

----N. N. 
Folha: 1/2 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO 

0(a) Prefeito Municipal, Fabiano Lopes Bueno, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente sob Lei n° 10.520/02 e em face aos principios ordenados através da Lei n°8,666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo Nr.: 	3/2017 
b) Licitação Nr.: 	3/2017-PR 
c) Modalidade: 	PREGÃO PRESENCIAL 
d) Data Homologação: 24/02/2017 
e) Data da Adjudicação 	 Sequência: O 
f ) Objeto da Licitação 	Registro de preços de materiais de consumo relacionados a construção civil, para atender as 

necessidades dos departamentos municipais a serem solicitados conforme a necessidade pelo periodo 
de doze meses. 

(em Reais R$) 
g ) Fornecedores e itens Vencedores: • 	 Qtde de Itens Média Descto (9/0) 	Total dos Itens 

Lote: 1 - 000837 - MM P MONTANHA & CIA LTDA - ME 2 0.0000 139.400.00 
Lote: 2 - 000837 - MM P MONTANHA & CIA LTDA - ME 4 0,0000 15.710,85 
Lote: 3 - 000837 - M M P MONTANHA & CIA LTDA - ME 5 0,0000 27.900.00 
Lote: 4 - 000837 - MM P MONTANHA & CIA LTDA - ME 5 0.0000 5.968.35 
Lote: 5 - 000837 - MM P MONTANHA & CIA LTDA - ME 2 0.0000 95.299,95 

Total por Fornecedor: 18 284.279,15 

Total: 18 284.279,15 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 	76.919.083/0001-89 
Rua Marechal Deodoro, 1837 
C.E.P.: 	84940-000 	- Siqueira Campos - PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 3/2017 - PR 

Processo Administrativo: 	3/2017 

Processo de Licitação: 	 3/2017 

Data do Processo: 	 31/01/2017 

Folha: 2/2 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRID  
Et 1:7 

' 	• 	--)1 
02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação(ões) 2.019.3.3.90.30.00.00.00.00 (32), 2.114.3.3.90.30.00.00.00,00 (119), 2.114.3.3.90.30.00.00.00.00 (120), 
2.120.3.3.90.30.00.00.00.00 (149), 2.022.3.3.90.30,00,00.00.00 (237), 2.022.3.3.90.30.00.00.00.00 (238), 
2.031.3.3.90.30.00.00.00.00 (343), 2.031.3.3.90.30.00.00.00.00 (344). 2.031.3.3.90.30.00.00.00.00 (345), 
2.057.3.3.90.30.00.00.00.00 (399), 2.047.3.3.90.30.00.00.00.00 (445), 2.053.3.3.90.30.00.00.00.00 (475), 
2.925.3.3.90.30.00.00.00.00 (484), 2.045.3.3.90.30.00.00.00.00 (497), 6.049.3.3.90.30.00.00.00.00 (523), 
6.92'8.3.3.90.30.00.00.00.00 (533), 2.015.3.3.90.30.00.00.00.00 (611), 2.015.3.3.90.30.00.00.00.00 (622), 
2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (631), 2.046.3.3.90.30.00.00.00.00 (643) 



Prefeitura 

Rua Marechal 

/ 
Municipal de Siqueira Campos 21  

Estado do Paraná 
LEGISLATURA 2017/2020 

Deodoro, 1837— CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 
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CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇO N° 17/2017 QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICIRIO DE SIQUEIRA 
CAMPOS E A EMPRESA M M P MONTANHA & CIA 
LTDA ME. 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAN1POS, pessoa jurídica de direito público interno. 
com  sede a Rua Marechal Deodoro, 1837. Centro, inscrita no CNRI/MF 
76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, 
professor, portador da Cédula de Identidade RG n° 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no 

CPF/MF sob n° 855.416.729-53, residente e domiciliado em Siqueira Campos, 
Estado do Paraná, e a empresa M M P MONTANHA & CIA LTDA. inscrita no 

CNPJ/MF sob n° 01.771.384/0001-09, com sede a Rua Rio Grande do Sul, n°298. 
Bairro Centro, na cidade de Siqueira Campos, Estado do Paraná, doravante 

denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo (representante ou 
procurador legal) senhor Antonio Pizzolato Montanha, de nacionalidade brasileira, 
inscrito no CPI' n° 066.358.899-57, têm justo e firmado entre si este Contrato, 
decorrente do PREGÃO PRESENCIAL N°03/2017. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  
O presente instrumento tem por Oleio o 

relacionados a construção civil para atender 
conforme itens especificados no anexo I do 
necessidade. 

registro de preços de materiais de consumo 

as necessidades dos departamentos municipais. 
presente edital, a serem solicitados conforme a 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A entrega dos matériais será de acordo com as solicitações, onde 
esta Administração não se obriga a adquirir todo o quantitativo estipulado neste Contrato, bem 
como todas as disposições constantes no PROCESSO N° 03 — PREGÃO PRESENCIAL N° 
03/2017. independentemente da transcrição, que faz parte integrante e complementar deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA  
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO 

O valor estimado do presente Contrato para 12 (doze) meses é de RS 284.279,15 (duzentos e 
oitenta e quatro mil duzentos e setenta e nove reais e quinze centavos). referentes ao(s) 

lote(s) 01 no valor de R$ 139.400,00 (cento e trinta e nove mil quatrocentos reais), lote 02 no 
valor de R$ 15.710,85 (quinze mil setecentos e dez reais e oitenta e cinco centavos); lote 03 no 

valor de R$ 27.900,00 (vinte e sete mil novecentos reais): lote 04 no valor de R$ 5.968,35 (cinco 
mil novecentos e sessenta e oito reais e trinta e cinco centavos); lote 05 no valor de R$ 95.299 



(noventa e cinco mil duzentos e noventa e nove reais e noventa e cinco centavos). conforme a_. 

•Ata de Julgamento de proposta; podendo ser alterado nos termos do Art. 65 da Lei 8666/93. 

230 CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 	 • 
O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguintes do-táçlões 
orçamentárias: 

(32) 03.01.04.122.0009.2.019.33.90.30.00.00 00 - material de consumo - 1000 - 
(119) 05.01.15.452.0007.2.114.3.3.90.30.00.00.00 - material de consumo - 1000 - 
((49) 05.02.26.782.0007.2.120.3.3.90.39.00.00.00 - material de C1/11Slinto - 1000 - 
(237) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.30.00.00.00 - ma leria' de CO11511[0° - 10(10 - 
(445) 08.01.20,608.0014.2.047.3390 30.00.00.00 - material de COUS111110 — 1000 - 
(343) 07.01.12.361.0042.2.031.3.190.30.00.00.00 - material de C011S111110 — IODO - 
(475) 09.01.22.661.0062.2.053.3.3.9030.00.00A10 - material de consumo - 1090 - 
(484) 09.02.22.661.0062.2.925.3.3.90.39.00.00.00 - material de consumo - 1900. 
((97) 10.01.27.812.0046.2.045.3.3.90.30.00.00.00 - material de consumo - 1000 - 
(523) 1.01.08.243.0081.6.1149.3.3.90.30.00.00.011 - material de COOS111110 — 1000 - 
(533) 11.01.08.243.0081.6.928.33.30.90.00.00.00 - material de consumo - 1000-
(611) 12.01.18.541.0077.2.015.3.3.9030.00.00.00 - material de CO118111110 — 1000 - 
(622) 12.02.18.541.0077.2.015.3.3.90.30.00.00.00 - material de consumo - 1000 - 
(631) 13.01.16.482.0057.2.043.3.3.90.30.110.011.00 - material de consumo - 11100 - 
(643) 15.0 1.13.392.0048.2.0463.3.90.30.00.00.00 - material de consumo - 10011- 
(344) 07.0 1,12.361.00423.031.13.9030.00.00.00 malerial de COOS111110 — 1103 - 
(345) 07.01.12.36 I.0042.2.031.3.3.90.30.00.00.00 - material de eM1S111110 — 1104 - 
(399) 07.01.12365.0041.2.0573.3.90.30.00.00.00 - material de C0118111110 — 11114 - 
(238) 06.01.10.302.0075.2.022.3.19030.00.00.00 - material de COMUM() — 1303 - 
(1211) 05.01.15.452.0007.2.114.3.3.90.30.00.011.00 - material de consumo - 1511 - 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES  
À CONTRATANTE COMPETE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
entregas dentro das normas do objeto; 
b) Fiscalizar as entregas em conformidade com as especificações do anexo 1, de acordo 
com o contrato e a Lei 8.666/93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas. 
d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o 
fornecimento dos itens licitados, bem como sua entrega. 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 
c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 12.4 do edital a partir do recebimento da 
solicitação. 
d) Entregar os materiais de acordo com as especificações do anexo 1. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando !presentes relevantes razões de 

1)qmriamento de administração. 
Divisão de Obras e Urbanismo. 
1)ivisiio de Serviços 16m1 ovi:S rios. 
15e t ta Damen ode Saúde. 
Divisão de Fomento AgropeclElr io. 
13epartamento de Educarão. 
1)ep. 	Indústria e C1/111éltiO. 
13ivisão do Turismo. 
1)epa D01109110 Ile Esporles. 
1)epti rla mento Social. 
Conselho Tulelar. 
Departamento de Nicio 
Fundo 'leio Ambiente. 
1)eita tia men to Habitação. 
1)(11:111aa' ll1110 (11.  

13emir(amento de Educará o. 
Departamento de Educação (et no f anil a men ta I). 
19eparta mento de Ed 	(C1' 
1)epa rta mento de Saúde. 
13qt:ui:mien de ()liras (taxas) 

interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento das entregas dos materiais será de acordo com o 
fornecimento; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 
cópia) deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 
pagamento; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de 
preços dos materiais efetivamente entregues, e respectivamente os recibos comprobator ia 

c• 
o 
o 



J 
entrega. Os valores apresentados pela CONTRATADA serão verificados pela Fiscalilação da 
CONTRATANTE; 

PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha ido 
multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZAÇÃO 
A .fiscalização das entregas será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste ato 
denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos. aos quais 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou 
em parte o objeto da licitação, se estiver em desacordo com o contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade. 
resultante de imperfeições, na ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. (Art. 70 da lei 8.666/93). 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos produtos no montante de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do art.65, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE DE PREÇOS MEDIANTE REPACTUAÇÃO  
Será permitido o reajuste dos preços contratados, mediante repactuação, desde que respeitados os 
seguintes requisitos: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Solicitação escrita pela CONTRATADA; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos do contrato; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os valores registrados poderão ser revistos mediante solicitação 
da contratada, acompanhada de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou 
previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu 
impacto nos custos do contrato, com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, na forma do art. 65, inciso li da Lei 8.666/93; 

PARÁGRAFO QUARTO - Os preços propostos serão comparados com os obtidos em 
pesquisas de mercado pela Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, constantes do ANEXO 1. 
podendo utilizar-se de que trata o art. 15, § 1° da Lei 3.666/93 e suas alterações. decidindo 
motivadamente; 

PARÁGRAFO QUINTO — É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneficios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento 
legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES E PENAL] DA D ES  
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, 
garantida a prévia defesa, no caso de inexectição total ou parcial do Contrato, na forma 
autorizada pelo artigo 87 da Lei n°8.666/93: 

a) Advertência; 



252 b) Multa: 
b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobi:eHp valor 
global contratado; 
b.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância 
as especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes as entregas do objeto, 
será correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, descontada 
do faturamento subsequente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Publica, pelo prazo de ate 
05 (cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir á CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "b.2.' desta cláusula, 
não poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do 
Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado 
de qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso 
a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
judicialmente, se necessário. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste sub tem são administrativas e não 
afastam a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial 
competente. 

PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidas nos arts. 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
PARÁGRAFOS SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas 
as penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos 
serviços ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, 
no prazo de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que 
fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS CAUSAS DE RESCISÃO  
Os motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e 
assegurados o contraditório e ampla defesa são: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e 
prazos; 

b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
das entregas do objeto nos prazos estipulados; 

c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Edital e neste contraio; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

e) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na lbrma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei n° 8.666/93; 



33 1) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 	 Z  
g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato: 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa qúe 

prejudique a execução do contrato; 
i) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

j) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias;  salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 

assegurando à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

k) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração. 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado A 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 
até que seja normalizada a situação: 

1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 

m) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução 
dos serviços nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável. por 
acordo entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a 
administração e judicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei n° 8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PROIBIÇÕES 
É vedada à CONTRATADA: 
a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE: 
b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 
inadimplemento pela CONTRATANTE. 
d) Exigir pedido mínimo, já que será solicitado somente conforme a necessidade do 
contratante. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA — DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA  
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão 

decididas pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei tf. 8.666/93 e 
alterações, demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem pane deste 
Contrato, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO  
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município. até 
o 50 (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vint5)41a • 
daquela data;  nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666/93.  
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CONTRATANTE 

Siqueira Campos, 24 de fevereiro de 2017. 

M M P MONTANHA & CIA LTDA ME 
CONTRATADA 

eZ.9Y' 	I CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO  
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Cbmarca 

de Siqueira Campos, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, 
na forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 
(duas) vias de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também 
o subscrevem. 

TESTEMUNHAS: 

ae2.--eo 	
Paulo Cezar de Oliveira 

RG: 9.519.644-6 
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Siquvim Campos, 10 de marro de 2017. 

rabin nu Lutas Buem. 

Prefeito MunIcloul 

MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS • PARANÁ 
Torna-se público a HOMOLOGAÇÃO do Pregão Presencial n° 04/2017. 
CUJO objeto é: Registro de preços de madeiras em geral (eucalipto e pinos 
para 	atendimento 	dos 	departamentos 	inun icipais, 	a 	se rent 	SoiteiltRIOS 

conforme a nece. sidade pi-do período de 12 meses e os extratos cios contratos 
dbaixo: 	 1 

I 

do 
Contrato 

Empresa Contratada Valor Total 

18/2017 Vootry Lida Me RS 101.000.00 

19/2017 Carvalho Tcrraplenagcm Eircli 
Me 

RS 13.100.00 

Siqueira Cainpos. 02 de março de 2017. 
. 	Fabiana tapes Buena 

Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
1" TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N° 32/2016. REFERENTE AO EDITAL DE TOMADA DE 
PREÇO N" 06/2016. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
CONTRATADA: AI) M CONSTRUTORA CIVIL E PAVIMENTAÇÃO - 
ME 
0113 rio: Acréscimo no valor de R$ 10.136,07 (dez mil cento e trinta e seis 
reais e sete centavos) referente às alterações quantitativas e qualitativas do 
contrato supnicitado. ficam ratificadas as demais cláusulas. 

Siqueira Campos. 06 de março de 2017. 
FABIANO LOPES BUENO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS • ESTADO DO PARANÁ 
Torna-se público a HOMOLOGAÇÃO do Pregão presencial o° 03/2017 
c o Extrato de Contrato 	017/2017. 
CONTRATANTE: Município de Siqueira Campos. 
CONTRATADA: M M I Montanha & • Cia Lida Me, 
OBJETO: Registro de preços de materiais de consumo relacionados a 
construção civil para atender as necessidades dos departamentos municipais. 
conforme itens especificados no aná() I do presente edital. a serem 
solicitados conforme a necessidade pelo período de doze meses. 
VALOR TOTAL: RS 284.279.15 (duzentos e oitenta e quatro inil duzentos 
c setenta c nove reais e quinze centavos) 

Siqueira Campos. 24 de fevereiro de 2017. 
Fabinou Lopes Hum, 

Prefeito Municipal  

PREFErrunA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
I" TERMO ADITIVO DO CONTRATO N°33/2016, REFERENTE AO 
EDITAI. DE PREGÃO PRESENCIAL N°11/2016, 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
CONTRATADA: ISAC DIEGO DA ROSA - ME 
OBJETO: Acréscimo máximo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o 
valor total do contrato. refetente ao aditamento de quantidade para 
atendimento das necessidades do contratante, resultando em tun valor total 
de ES RS 19.26230 (dezenove mil duzentos e sessenta e (lois reais e 
cinquenta centavos). Ficam ratificadas as demais cláusulas. 

Siqueira Campos. 24 de fevereiro de 2017. 
FABIANO LOPES BLIENO 
PREFEITO MUNICIPAL 

rnmitirFNTrg 
INFORMA TICA E CELULAR 

Assistência Técnica Especializoda 
Atendimento a domicilio - Computador 

Notebook - Celular - Games 

e-mail: compucenter(&hotmaii.com.br  
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